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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 6/2023

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 23034.028908/2022-18)

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, por meio da
Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco
"F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o ns 00.378.257/0001-81, realizará

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei n^

14.133, de 1^ de abril de 2021, do Decreto n^ 11.462. de 31 de marco de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 14X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/comDras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

no

em seu nome.
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3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
0 agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar ns 123. de 2006 e do Decreto n.9 8.538. de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404. de 15 de dezembro

de 1976. concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § is do art. 9^ da Lei ns 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6,2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficiai de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei ns 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de Julgamento.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artgo T, XXXIII,
da Constituição:

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal:

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4,4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ Ig ao 39 do art. 4^. da Lei
n.9 14.133. de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123. de 2006. mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n^ 14.133, de 2021. e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras;

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finai mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

Julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garanta, número do

no órgão competente, quando for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. ^^

5.2.1, O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo”prè^isto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

execução do objeto.

na

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso ÍX, da Constituição: ou condenação dos agentes

^ públicos responsáveis e da.empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
de R$ 10,00 (dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Considerando a adoção, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa "aberto
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos, Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por mantero seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

ser
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6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% {cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei ns 14.133. de 2021. nesta ordem;

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato continuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2. empresas brasileiras;

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega.

8.538, de 2015.
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido peia Administração.

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns

14.133/2021. legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEiS, mantido pela Controladoria-Geral
da União

(htps://portaldatransparencia.eov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido peia Controladoria-Geral da União
(htps://portaldatransparencia.gov.br/paeina-interna/603244-cnep) .

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências impeditivas Indiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN ns 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (IN ns 3/2018, art. 29, §1^).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (JN_
ng 3/2018. art. 29. ^2S).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 3 e 4 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
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7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% {cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove;

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

—« 1.1.1.1. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação;

7.9.O.I. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.9.0.2, Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.11. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação do protótipo, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-lo, conforme disciplinado no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.11.1. Os documentos necessários para a comprovação de qualificação técnica do protótipo
descritos no Edital e seus anexos, conjuntamente com os procedimentos de controle de qualidade,
conforme descrição constante do item 4.3 do Termo de Referência e demais

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13, Os resultados da lã Etapa do Controle de Qualidade: Fase 1 - Análise Documental e Fase 2: Inspeção
do Protótipo serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

ser

serão

anexos.
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7.14. No caso de não haver entrega do protótipo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das especificações previstas neste Editai
anexos, a proposta do licitante será recusada.

7.15. Se o protótipo apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
das documentações e dos protótipos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Edital e seus anexos.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133. de 2021.

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660.

de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por prova de autenticidade de documento passa a poder ser feita "mediante a declaração de

autenticidade por advogado, sob sub responsabilidade pessoal.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n9 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1. da Lei ns
14.133/20211.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN ng 3/2018, art- 4S, §lg. e art. 6^, §4^).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

e seus
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los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (IN n^ 3/2018, art. 7S. caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassific&èlo no momFcito da
.X.

habilitação. (IN ns 3/2018, art. 7S, parágrafo único).
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8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado

da solicitação do pregoeiro.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. e JN
73/2022, art. 39.^45):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4^ do Decreto n^ 8.538/2015).

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

uma
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b) a justificativa apresentada seja aceita peia Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá;

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de precluslo;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

líe

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:

htps://www.eov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

^ que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar protótipo;

12.1.2.5. apresentar proposta, documentos ou protótipo em desacordo com as especificações do edital
e seus anexos;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.s 12.846, de 2013:

12.1.9. Pela inexecuçâo total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de Registro de
Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o

Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido

processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida.

12.2. Com fulcro na Lei n^ 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do item que deu causa

a sanção, sendo recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2,12.1 .3,12.1.4,12.1.5,

12.1.6,12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 0,5% a 15% do valor total do item do processo licitatório que deu

causa a sanção.

12.4.1.1. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% a 10% do valor:

12.4.1.2. unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de qualidade;
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12.4.1.3. total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços,		

advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5^. da Lei n.9 14.133/2021.

■—V 12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. ^4S da IN SEGES/ME n.9 73. de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

^ prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n9

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

Rubnca;
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no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: pelo e-mail compc@fnde.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço,
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor.de Licitação/CGARC/DIRAD.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,'^

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se*á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.eov,br/compras/pt-br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I -Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.11.1.2. Encarte A- Modelo de Proposta de Preços

14.11.1.3. Encartes B e C - Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de Qualidade

14.11.1.4. Encarte D-Termo de Recebimento Provisório

14.11.1.5. Encarte E-Termo de Recebimento Definitivo
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14.11.1.6. Encarte F -Termo de Recusa do Objeto

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3.1. Cadastro Reserva

14.11.3.2. Termo de Ciência e Responsabilidade

Brasília, 26 de Setembro de 2023.

LEI LANE MENDES BARRADAS

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD
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FONDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO OA EOUCAÇAO
Setor Banca rio Sul, Quadra 2, Bloco E, Edíticío FNOE. ● Bairro Asa Sul, Brasília/OF, CEP 70070<B29

Telefone: 0800-616161 - - hnps://www.fnde.gou.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n* 23034.028908/2022-18

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4,

ORE 1, ORE 2. ORE 3, e Ônibus Urbano Escoiar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e

Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 1: Item X Quantidades

1.

1.1.

ESPECIFICAÇÃO TIPO DE TRANSMISSÃOITEM CATMAT UNIDADE QUANT.

1 OREI Mecânica S10414 Unidade 4,000

2 ORE 2 Mecânica 610415 Unidade 3.600

3 ORE 3 Mecânica 610416 Unidade 3.500

4 ORE 0 4X4 Mecânica 610418 Unidade 400

5 ORE 14X4 Mecânica 610417 Unidade 1,000

6 ONUREA PA Mecânica 610447 Unidade 1.600

7 ONUREA PB Mecânica 610446 Unidade 800

8 ORE 1 Automática 610414 Unidade 180

9 ORE 2 Automática 610415 Unidade 150

10 ORE 3 Automática 610416 Unidade 180

11 ORE 14X4 Automática 610417 Unidade 100

12 ONUREA PA Automática 610447 Unidade 100

13 ONUREA PB Automática 610446 Unidade 40

14 OREI Automatizada 610414 Unidade 180

15 ORE 2 Automatizada 610415 Unidade 150

16 ORE 3 Automatizada 610416 Unidade 180

17 ONUREA PA Automatizada 610447 Unidade 100

18 ONUREA PB Automatizada 610446 Unidade 40

TOTAL GERAL 16.300

1.2. Os bens objeto desta contratação sâo caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n9 10.818, de 27 de setembro
de 2021,

htlps://wwwfnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim ir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289M0&infra s... 1/12
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1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no art, 84 da Lei n» 14.133/2021.

O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art-105 da Lei n« 14.133/2021.

A ata de registro de preço e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência do registro do FNDE e da contratação com os entes federados-

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional para a Educação (PCNE) 2023.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

1.5.

1.6.

2.

2.1.

2.2.

3.

3.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

Sustentablildade;

Os requisitos de sustentabilidade se encontram pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

Do Controle de Qualidade

Após 0 pregoeiro dar o aceite na proposta melhor classificada, será iniciada a 1« Etapa do Controle de Qualidade, que será
composta por 2 (duas) fases determinadas, a saber:

4.

4.1.

4.2.

4.3.

I - Fase 1 - Análise Documental: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar,

para que apresente em até 20 (vinte) dias os documentos técnicos do objeto, estabelecidos no Anexo do Controle de

Qualidade, que serão analisados pela Comissão Técnica em até 20 dias;

II - Fase 2 - Inspeção do Protótipo: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro
lugar, para que após a aprovação da documentação na Fase 1 apresente em até 100 (cem) dias, 01 (um) protódpo do

veiculo para realização da inspeção, juntamente com o Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Portaria

Denatran n® 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença para o

Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatfvel com o CAT.

Ressalta-se que na Fase 1 (análise documental) estão excluídos da análise o Certificado de Adequação à Legislação de
Trânsito - CAT (Portaria Denatran n9 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença
para o Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT, que serão apresentados na Fase 2 (inspeção do
protótipo), conforme demonstrado acima.

Destacamos que durante as Fases 1 e 2, também, deverão ser entregues os relatórios ou laudos de ensaios dispostos no

Anexo do Controle de Qualidade, observando o solicitado em cada fase.

0 resultado da Fase 1 do controle de qualidade será divulgado pelo pregoeiro no Portal de Compras Públicas do Governo

que, em caso de aprovação, convocará o licitante para a Fase 2 do controle de qualidade.

A apresentação do CAT e do LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do protótipo.

4.3.1.

4.3.2.

4.3.3.

Federal

4.3.4.

4.3.5.

controle de qualidade.

ir/com

Durante a Fase 2 de controle de qualidade poderão ser solicitados documentos complementares, adicionais, relativos ao

4,3,S.l. A inspeção do protótipo, bem como os eventuais documentos complementares, relabvos ao controle de qualidade
solicitados na Fase 2, serão solicitados no Portal de Compras Públicas do Governo Federal, bem como. será divulgada a data, iocal c

horário da realização da inspeção do protótipo, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores

participantes do certame.

No caso de não haver a apresentação ou caso ocorra atraso na disponibílização do protótipo e/ou na documentação, sem

Justificativa aceita, a proposta será recusada.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Se o(s) protóbpos(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) prot6típo(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes do Edital e seus anexos.

Os protótipos serão vistoriados na 1* Etapa do Controle de Qualidade e a produção seriada na 2< Etapa do Controle de
Qualidade, em regra, nas plantas produtivas das unidades fabris, indicadas pelo licitante/fornecedor com a melhor proposta para o Item,

exceto em condições supervenientes que exijam tratamento diverso.

As etapas de controle de qualidade dos ônibus escolares deverão obedecer às determinações contidas no Anexo do
Controle de Qualidade conbdos no Encarte B e C deste termo.

E facultada prorrogação dos prazos estabelecidos no item 4.3, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo

interessado, antes de findo o prazo de cada fase e a partir da aprovação pelo FNDE.

Subcontratação

4.4.

4,5,

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

Mttps://www.fnde.gov.br/sei/eontroiador.php?acao*Oocumentojmpntr ir_we6&acao_ongem=arvore_visualizar8id_oocumento=42S9040&infra_s ...
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Não é admitida a subcontratação do objeto desse registro de preço e do contrato.

Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art.s e seeiiinips da I pi n9 14.1^1. de in?i no percentual e

condições descritas nas cláusulas do contrato.

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do

contrato, observando o prazo disposto no art. 96, II, §3® e art. 97,1 da Lei n. 14.133/2021.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do

4.11.

4.12.

4.13.

contrato.

0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO

Condições de Entrega

Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Edital e seus anexos sendo destinados

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Prazo de entrega:

0 prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e sessenta) dias
corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por últímo,

obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratual.

Tabela 2: Prazos de Entrega em dias corridos por Quantidades e Região

4.14.

5.

5.1.

5.2.

Até 100 unidadesRegião Oe 101 a 200 unidades De 201 a 400 unidades Mais de 400 unidades

Norte 180 200 230 260

Nordeste 150 170 200 230

Centro-Oeste 130 150 180 210

Sudeste 130 150 180 210

Sul 130 150 180 210

A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir
a adesão para aquisição de mais de 100 (cem) unidades e deve ser negociada em comum acordo entre as partes contratantes.

Os veículos deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE dentro do prazo definido no item 5.2.

Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos contratantes, os veículos poderio ser entregues

com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme constante dos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações
Técnicas.

5.2.1.

5.3.

5.4.

A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) poderá ter uma tolerância
de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.

O transporte e a entrega dos veículos slo de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme
quantitatívos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento
contratual.

5.5.

5.6.

Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas
constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta. Encarte D - Termo de Recebimento Provisório.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo ser
substituídos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias. a contar da notificação da contratada. Encarte F ● Termo
de Recusa do objeto.

5.7.

5.8.

Os bens serão recebidos definicivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quanbdade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante. Encarte E -Termo
de Recebimento Definitivo.

5.10.

5.9.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando*se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo. 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veículos.

O efbricante/encarroçador deverá disponibilizar, uma oficina ou concessionária em cada unidade da federação.

5.11.

5.12.

5.13.
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0 contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, cons
nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o tempo de
uso do veículo-

operaçõSs:

5.15. No caso em que o municiplo do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do

febricante/encarroçador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no
município do endereço do contratante.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n®

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.

6.1,

6.2.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tai
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de6.4.

imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

(Lei ng 14.133. de 2021. art. 117. caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n« 11.246, de 2022, art. 22, VI);

0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas á

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n» 14.133. de
2021. art. 117.618. e Decreto n? 11.246. de 2022. art. 22. III:

Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção.

0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

2022. art. 22.IV1.

6.6.

6.7.

6.7.1,

6.7.2.

;,ül);ari

6.7.3.

6.7,4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5.

responsabilidade, com vistas â renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avaliação do

Protóbpo - RAP que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como Instrumento administrativa auxiliar do processo de controle de
qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.^ 5.537/1968.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contraio verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhara o

empenha, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário lAit. 23.1 e II.

6.8.1.

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência:

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

I. art. 22. VIII.n9:rc

6.7.6.

6.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processa de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exempio da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n< 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares contratados,
podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avaliação do Protótipo - RAP que
venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da

assistência técnica a que se refere a Lei n,9 5.537/1968.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrata, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contraio e as medidas adotadas, informando, se for o caso, â autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n« 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.

6.9.1.

6.10.
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fWs de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto ns 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e afehdos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do (cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto n? 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administradvo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreta nS 11.246, de 2022, art. 21, X).

0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objebvos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ns
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.11.

6.12.

6.13.

6.14.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOS OE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório dos Ônibus Escolares, conforme modelo
constante do Encarte 0-Termo de Recebimento Provisório a ser assinado por representante da CONTRATANTE no momento da entrega.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Edital Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

6.15.

7.

7.1.

7.1.1.

7.2.

7.3.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei n? 14.i33._de.2Q21. comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação epapmento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
responsabilidade ébco-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7«, §3» da Instrução Normativa SEGES/ME ns
77/2022.

7.5.

7.6.

7.7.
nem a

7.8.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respecbvo de execução do contrato;

o valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n? la de 2021

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
edital; b) identificar possível razão que impeça a paiTicipaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.8,1.

7.8.2.

7,8.3,

7.8.4.

7.8.5.

7.8.6.

7.8.7.

7.8.8.

7.9.

7.10.
no
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para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos ór^os
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentc, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGFS/ME n? 77 de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPP de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providencia

7.12,

7.13.

7.14.

7.15.

7.16.

7.17.

contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7,18,

7,19.

7,19.1.

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

0 contratado regularmente optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123. de 2006. não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar,

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

7.20.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será de acordo com o quantitativo solicitado e os lotes dispostos no cronograma de entrega a ser

negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado, podendo a entrega ser integral ou parcelado.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

S.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4. Pessoa hsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;

Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva8.5.

sede;

Microcmpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual ■ CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLLI ou sociedade Identificada como empresa individual de

responsabilidade ümitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento , a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c 77. de 18 de marco de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperabva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei ns
5.764. de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentadas deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva,

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.6.

WWW.I !Vj

8.7.

8-8.

8.9.

8.10.

8.11.

8.12.

nitps //wwwlnde govbr/sei/controiaOor pno7acao=documento_imprimi r_web8acao_origem=arvore_visualJzar4id_documento=42S90íOSinlra_s ..
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,feíiífiSraie
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n« 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera l da Fazenda

Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452,
de 12 de maio de 1943;

8-17.

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18.

contrata ou concorre;

8-19-

8.16.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício

Caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

8.20.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domictiio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 52. inciso ll. alínea ‘'c ". da Instrução Normativa

ou de sociedade simples;

8.22.

8.21.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úlbmos
exercícios sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23.

8.23.1.

8-23-2.

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-io ao último exercício no caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

8.23.3.

de 2 (dois) anos;

8-23-4.

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5H (cinco por cento)
valor total estimado do item pertinente.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n« 14.133, de 2021, art. 65, §19).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
Jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emltido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27.1.

seguintes características mínimas:

8.27.2.

em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido:

8,27.3.

quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suflciente(s),
observado o seguinte critério:

Melhor classificação;

Maior desconto:

Maior valor estimado.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para

8-24.

8.25.

8,26.

8,27.
ou

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas.

Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender, concomitantemente, a todos os itens para os

8.27.3.1.

8.27.3.2.

8.27.3.3.

8.27.4.

caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei n9 8.213/1991.

Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao longo do Edital e seus anexos.

O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com deficiências

8.27.5.

hups://www.tnde.gov.br/sei/controlador.ohp?acao=documeniojmprimi r_webaacao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289C>404lnfra_s... 7/12
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8.27.6.

executados de forma concomitante.

8.27.7.

SEI/FNDE -3751613 -Tennode Referência

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o som!a{^ir^'üe ülf^^es até^tados
7

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.27.8.

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte ã contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,

com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 48. IncIsQ XI 21 inciso I e

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

O registro previsto na Lei n.

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais
de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinária s; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

8.28.7.

declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Comprovação de, no mínimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual

como 0 parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção dos ônibus
escolares {portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal), sem prejuízo das determinações quanto à manutenção preventiva
dos veículos que se encontrem a mais de 200km de distância desses ambientes de assistência técnica.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo esbmado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e Imediatamente após o julgamento

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados.

8.28.

8.28.1,

0

8.28,2.

8.28.3.

8.28.4. ..art. 107:

8.28.5,

8.28.6.

A última auditoria contábil-financeira da cooperatíva, conforme dispõe o art. 117 da Lei n. 5.764. de 1971 ou uma

8.29.

9,

9,1.

das propostas.

9.2. A esbmativa de custo levou em consideração o risco envolvido no registro de preço nacional e sua alocação entre o órgão
gerenciador da ata, o contratante e o contratado, conforme especificado na matriz de risco SEI 3674122.

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguirrtes situações (art. 25 do Decreto ns 11.462/2023);

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pnncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d" do inciso ii rin
caout do art. 124 da Lei nv 14.133. de 2021:

9.3.2.

com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão á conta dos Úrgãos integrantes da Ata de Registro de Preços ou que

tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a Indicação da dotação orçamentária
antes da celebração do contrato pelo CONTRATANTE.

9.3.

9,3,1.

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniêncla de disposições legais.

9.3.3.

9.3.4.

10.

10.1.

Venio do Termo do

Cárriore Nodonot de Kteddotde « Contratos da CortM>lOf(aOfal da Ur-to

A(iaalua<Ao; rrsaio/3023

Termo de fMeréocia ÁquKFçòvs - Ucxa<Ao ● PAxWo pata Pregão Eletrdnko

Aprovado pela SecrelanadeGe^lie,

MlenOdade vtMal p«<a Secretaria de Qettio (««riSo deierr>bro/202 2)

ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TIPO E DESCRIÇÃO VALOR UNITARIOQUANT. ESTIMADA

do ORE

UNIDADE DE

MEDIDA

VALOR TOTAL
ITEM

ORE (RS) (RS)

)

X Unidade 1

https.//www.fnde.gov.br/sei/controlaOor.pho7acao=documenlo_impnm ir_webSacao_origein=arvore_visualizar&id_documento=4289040&infra_s.. 8/12
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i-U.jL M

Rid a:X Unidade

X Unidade

X Unidade

X Unidade

X Unidade

X Unidade

TIPO E DESCRIÇÃO
ONUREA

VALOR UNITÁRIOQUANT. ESTIMADA

doONUREA

UNIDADE DE

MEDIDA

VALOR TOTAL
ITEM

(RS) (RS)

X Unidade

X Unidade

O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como

aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros,
manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução
do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Nome da Empresa:

Razão Social/CNPJ:.

Endereço(s):	

CEP:	 Cidade: Uf:

Telefone(s):

E-mail(s):_

Banco:	 Agência: C/C,

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:

Nome:	

Cargo na empresa;

Endereço:	

CEP:	 Cidade: UF;

CPF/MF:	

Cart.ldent nS;

Naturalidade:

Cargo/Função:

Expedido por:

Nacionalidade:	

Local e data.

Identificação e assinatura.

ntips /Avvwífnde 9ovbr/sei/coniroladorphp?acao=documentoJmpnmir_webíiacao_ongem=arvore_visuali2arSid_documento=42890ao4infra s... 9/12
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éA-
ENCARTES B E C

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXO DO CONTROLE DE QUALIDADE

(VIDE ARQUIVO ANEXO)

● Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (SEI 3745374);

- Caderno de Informações Técnicas - ônibus Rural Escolar - ORE i (4x4) (SEI 3745377);

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 2 (SEI 3745374):

- Caderno de Informações Técnicas - ônibus Rural Escolar - ORE 3 (SEI 3745374);

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4x4) (SEI 3745378);

-Caderno de Informações Técnicas-Ônibus Urbano Escolar Piso Alto-ONUREA PISO ALTO (SEI 3745379);

● Caderno de Informações Técnicas - ônibus Urbano Escolar Piso Baixo - ONUREA PISO BAIXO (SEI 3745380);

● Anexo do Controle de Qualidade (SEI 3747486).

ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Pregão Eletrônico n.» /20.

Item/Objeto da aquisição:

Contratada - CNPJ/MF:

Contrato n.S;

Valor do Contrato: RS

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de fornecimento:
Prazo de execução (em dia):

Data final para entrega:
Data de inicio do prazo de execução:

Data de entrega; /20.

Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento provisório do objeto nos
lermos indicados abaixo.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

A obrigação foi cumprida:

●_i

□ fora do prazo□ no prazo

https 'fwww.fnde.gov.br/»el/eontrola0orpnp?acao=doajmento_imprim ir_webSacao_ongem=arvore_visuaiU:8r&t0_documemo=4289040&infra_.. . 10/12
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Dias de atraso:

□ parcialmente, tendo em vista o seguinte:
□ integralmente.

Os bens estão em perfeitas condições físicas, sem aparente dano ou avaria.

Outras observações:

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior verificação de
sua qualidade e quantidade, que ocorrerá até o dia /__/ .

(Cidade/Estado), de de 20

Servidor responsável pelo recebimento

ENCARTE E

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Pregão Eletrônico n.s /20.

Item/Objeto da aquisição:

Ônibus Rural Escolar - ORE 1

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4)

Ônibus Rural Escolar - ORE 2

ônibus Rural Escolar - ORE 3

Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4)

Ônibus Urbano Escolar Piso Alto -ONUREA PA

Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo - ONUREA PB

Contratada-CNPJ/MF;

Contrato n.e:

Valor do Contrato: RS

Nota fiscal/Fatura n.B; Valor da Nota Fiscal/Fatura:

Data do recebimento provisório:

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento definitivo do objeto e declaro a
conformidade dos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficácia liberatória de

todas as obrigações da Contratada, exceto as garantias lepis a que está submetida, bem como o disposto no Edital e as demais
disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os procedimentos de pagamento da
despesa.

ht1ps'//vAvw.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=doaimentoJmpri mir_webSacao_origem=arvore_visualizarSid_documento=4289040&infra _... 11/12
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j.
{Cidade/Estado). /. /20,

Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável

ENCARTE F

TERMO DE RECUSA DO OBJETO

Nos termos do contrato resultante do Preçâo Eletrônico em epígrafe, declaro a inconformidade dos bens recebidos com as

especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos, nos seguintes termos:

Item/ltens rejeitado(s); Inconformidades observadas:

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou outros
documentos/relatórios que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados.

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as irregularidades observadas até o dia / /
devendo substituir o(s) item (itens) reJeitado{s) e apresentar o material para nova verificação. Além disso, está sobrestado o

pagamento dos bens discriminados até que o objeto seja recebido definitivamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das
penalidades previstas. Os custos da substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às expensas da Contratada.

20

/ (Cidade/Estado). de de 20

Servidor responsável pelo recebimento/ matricula do responsável

^ Documento assinado eletronicamente por TAYANA FERREIRA MACHADO, Coordenador(a) de Apoio ao Caminho da Escola, em
Q 25/09/2023, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6*, caput e § 1®, do Ppcretn nes siq ireSiip

^ outubro de 2015. embasado no art. 9«, §§ 1» e 2», da Portarra meC n» 1.042. deS de novembro dp 201S. respaldado no art. 9». i§ !● e
' 2«. da Portaria/FNDE n? 83. de 29 fle fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por NEUZA HELENA PORTUGAl DOS SANTOS, Coordenador(a)-Geral da Política do Transporte

S61j W Escolar, Substituto(a), em 25/09/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6', caput e § 1>, do
Decreto n? 8.S39. de 8 de ouiubro de 201S. embasado no art. 9», 55 1« e 2», da Portaria MEC n? 10J2. de S de novembro dp 201S.

respaldado no art. 9«, §§ l® e 2», da Portaria/FNDE n» 33. dp 29 de fevereiro dp 2fllft

Documento assinado eletronicamente por KARINE SILVA DOS SANTOS, Direlor(a) de Ações Educacionais, Substituto(a), em

S6l! M 25/09/2023, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6», caput e § 1», do
^ outubro de 2015. embasado no art. 9», §§ 1» e 2», da Portaria MEC ti» 1.042. de S de r>ovemhrndp 2f11S respaldado no art. 9», §§ e

' 2», da Portaria/FNDE ne 83. de 29.de fevereiro de 2016.

sei!
●ubMMrt
l^lllÒWiU

Bi-

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hnas://www.frdo.jQ'/.hr/spi/rnnttnli»1nr externo. nhpZ

ocjo-documgnto confgrir&id ore.nn acpssn pxtprnnsfl informando 0 código verificador 3751813 e o código CRC 39CC6FIF.

ReNrencU: Procauc n> 230S4.028908/2022-ia SEI nt 37S1813
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APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

IN/ME N9 S8, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Pregão Eletrônico de Registro de Preços Nacional (RPN) para futura e eventual aquisição de ônibus Rural Escolar, dos tipos
ORE ZERO 4X4, ORE 14X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, ONUREA PA e ONUREA PB pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte

escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, realizado pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), em Brasilia/DF.

DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE

A partir dos anos 90, o governo federal, por meio do Ministério da Educação, implementou três programas de transporte
escoiar: o Programa Nacional de Transporte Escolar (PNTE), que esteve em vigor de 1994 a 2006; o Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar (PNATE), em funcionamento desde 2004; e o Programa Caminho da Escola, que está em vigor desde 2007. Na

atualidade, os investimentos no transporte escolar para estudantes das zonas rurais derivam de dois programas executados pelo
Ministério da Educação (MEC): o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar e o Caminho da Escola, ambos direcionados a

atender os estudantes que residem no campo, extensível aos estudantes das áreas urbanasU).

1.

Do Programa Caminho da Escola

O Programa Caminho da Escola tem como propósito, prioritariament e, garantir o acesso diário e a permanência de
estudantes na escola, por meio do aprimoramento e aumento do quantitativo de veículos padronizados utilizados diariamente

transporte escolar de estudantes da educação básica, tanto em áreas rurais como urbanas, pertencentes aos sistemas de ensino dos

Estados, Distrito Federal e Municípios. Esse propósito é alcançado através de assistência técnica e apoio hnanceiro aos entes federados,

permitíndo-lhes adquirir ônibus, ou embarcações, ou bicicletas escolares, seja com recursos próprios ou provenientes do Governo

Federal. Além de expandir e modernizar a frota já existente, o programa tem como objetivo padronizar os meios de transporte
mencionados, bem como reduzir os custos associados a sua compra e manutenção.

Desse modo, o Programa Caminho da Escola, regulamentado pelo Decreto n* 6.768 em 2009, têm cinco objetivos
principais; assegurar o acesso e permanência dos estudantes do campo na educação básica, reduzir a evasão escolar de acordo com as

metas do Plano Nacional de Educação (PNE), renovar a frota de veículos escolares nas áreas rurais e urbanas das redes municipais,
estaduais e do Distrito Federal de educação básica, garantir a qualidade e segurança do transporte escolar por meio de padronização e
Inspeção dos veículos, e diminuir o custo de aquisição dos veículos para o transporte escolar.

O Programa aborda as desigualdades sociais garantindo que o transporte nunca seja uma barreira para o acesso à
educação. Fornece veículos otimizados que navegam em terrenos desafiadores, dando aos alunos de áreas remotas a chance de

frequentar a escola. Ao facilitar o transporte, o programa tem contribuído para reduzir as disparidades educacionais entre as áreas

urbanas e rurais, promovendo a equidade social.

O Programa tem foco na aquisição de transportes escolares, permitindo que os recursos sejam direcionados de forma mais

eficiente para iniciativas educacionais ao invés de serem pstos em opções inadequadas de transporte. A relação custo-faenefício do
programa acaba por aumentar a eficiência econômica da educação no Brasil.

Atualmente, as versões de ônibus a serem registradas trazem em si alguns elementos de avanço tecnológico consideráveis,
especialmente no tocante à adequação ao processo normativo EURO VI, bem como a inclusão de sistema de climatízação para todos
modelos de ônibus escolares a serem registrados pelo FNDE.

no

os

Da atualização tecnológica: Proconve 8 e Euro VI

A implementação da norma Euro VI no Brasil representa um marco significativo para os transportes de ônibus do país.
Grande parte da Euro VI foi absorvida pela Proconve 8, que é uma norma de emissões de poluentes estabelecida nacionalmente,

correspondente à utilizada em países europeus, que define os limites máximos de poluentes emitídos por veículos pesados movidos
àdiesel[2|.

Os avanços tecnológicos introduzidos pela Proconve 8/Euro VI têm impactos positivos na redução da poluição atmosférica,
contribuindo para a melhoria da qualidade do ar nas áreas urbanas. Essa norma exige a utilização de motores mais limpos e eficientes,
bem como a incorporação de sistemas de tratamento de gases de escape mais sofisticados.

Uma das principais mudanças trazidas pela Proconve 8/Euro VI é a utilização dos sistemas SCR (Selective Catalytic
Reductíon) e EGR (Exhaust Gas Recirculation), que permitem a redução das emissões de óxidos de nitrogênio (NOx), um dos principais
poluentes resultantes da combustão do diesel. Essa redução é alcançada através da injeção de um agente redutor, normalmente ureia,
que converte o NOx em nitrogênio e água. Além disso, a Proconve 8/Euro VI também estabelece limites mais rígidos para as emissões dé
partículas sólidas, impondo a utilização de filtros de partículas diesel (DPF) como dispositivo obrigatório nos veículos. Esse filtro é capaz de
reter até 99% das partículas emitidas, garantindo uma redução significativa da poluição atmo5férica|3|.
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O transporte por meio de ônibus é um dos principais responsáveis pela emissão de poluentes nas grancíé cidades. Com a

adoção da norma Proconve 8/Euro VI, espera-se uma redução significativa dessas emissões, proporcionando beneficios ambientais e para
a saúde da população.

No entanto, a implementação da Proconve 8/Euro VI no Brasil também traz desafios e impactos para o setor de

transportes. Um dos principais desafios é a adaptação da frota de ônibus existente à nova regulamentação. Isso implica em investimentos
por parte das empresas de transporte, que precisam adquirir ônibus equipados com os sistemas de controle de emissões exigidos pela
norma(4). Além disso, a Proconve 8/Euro VI também poderá ter um impacto no preço dos veículos, devido aos custos adicionais de

desenvolvimento e produção dos motores e sistemas de tratamento de gases de escape. Esses custos podem ser repassados para o
consumidor final, gerando um aumento no valor das passagens de ônibus e na própria aquisição do veículo aprimorado.

Apesar dos desafios e impactos econômicos, a implementação da norma Euro VI no Brasil representa uma oportunidade
única para melhorar significativamente a qualidade do ar e reduzir os danos causados pelo transporte com ônibus à saúde humana
meio ambiente. E um passo importante para a sustentabilidade dos transportes e para garantir uma melhor qualidade de vida para a
população.

e ao

Análise e identificação da necessidade dos serviços

As iniciativas do Ministério da Educação (MEC) realizadas através dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE), tanto para a compra quanto para a manutenção de veículos escolares, revelam-se Insuficientes

para atender às necessidades da maioria dos municípios com carências educacionais no país. Por isso, torna-se imprescindível adotar
medidas que permitam alcançar um equilíbrio mais eficaz entre a demanda por transporte escolar e os recursos necessários para
viabilizá-lo de forma adequada, sendo isso uma premissa básica do Orçamento Público: a necessidade sempre ultrapassa a possibilidade
de arrecadação e na consubstanclação da função distrlbutiva a que se atrelam os tributos[5|.

Em 2022, foram registrados 38,3 milhões de estudantes na rede pública de Educação Básica, distribuídos em 5.567
com 0municípios, em uma área territorial de 8.510.295.914 caracterizada pela grande heterogeneidade geográfica, de acordo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Do total de estudantes, 9,1 milhões de alunos utilizam transporte escolar, significando

23% do total de matrículas da rede pública de Educação Básica- Dentre esses estudantes da rede pública, aproximadamente 4,6 milhões
|S|

residem em área rural_, e 4,5 milhões em área urbana sendo, portanto, dependentes do transporte escolar diário, ofertado

gratuitamente pelo poder público, para ter acesso à educação. Do total rural. 2,1 milhões (47%) estão no Nordeste.

Além dos pontos citados acima, o Programa Caminho da Escola também ajuda a reduzir as disparidades educacionais ao

garantir que estudantes de áreas remotas ou carentes tenham condições de acesso equivalentes aos de áreas urbanas, ou

economicamente mais desenvolvidas. Isso ajuda a preencher a lacuna nos resultados educacionais e oferece chances mais igualitárias
para o sucesso. O programa também contribui para a inclusão soda! ao possibilitar que estudantes com deficiência ou necessidades

especiais frequentem a escola, disponibilizando veículos acessíveis e garantindo que eles possam acessar a educação como qualquer
outro estudante.

Ao abordar as barreiras de transporte e fornecer opções seguras e confiáveis aos estudantes, o programa ajuda a reduzir o
risco de evasão escolar. Isto conduz a melhores taxas de frequência escolar e a níveis mais elevados de escolaridade. Os resultados dos

Relatórios da Avaliação do Transporte Escolar no Brasil, do Programa Caminho da Escola e do Programa Nacional de Apoio Transporte
Escolar (PNATE) realizado em cooperação com o Centro Colaborador de Apoio ao Transporte Escolar (CECATE) da Universidade Federal de

Goiás (UFG), no período de 15/06/2018 e 31/08/2018, demonstram que o Programa Caminho da Escola impacta positivamente para a
diminuição da evasão escolar ( -0,49%) em mais de 70% dos estados brasileiros. Além disso, a pesquisa evidenciou a redução no uso de

veículos impróprios para o transporte de escolares, redução da idade média dos veículos para 6,7 anos e, um conceito bom ou ótímo para
0 Programa, para 80% dos entrevistados.

Além disso, o programa impacta positivamente a economia local, criando oportunidades de trabalho para condutores,
mecânicos e outros profissionais de apoio. Isto não só ajuda a estimular o crescimento econômico, mas também aborda questões sociais

como 0 desemprego e a pobreza.

O Programa Caminho da Escola também promove o engajamento e a parceria com a comunidade, envolvendo as
comunidades locais na gestão e operação do sistema de transporte. O Comitê do CACS-FUNDEB de cada ente feredado é responsável por
monitorar e avaliar o uso dos veículos e do recurso destinado ao transporte. Isso promove um senso de propriedade e responsabilidade
entre os membros da comunidade, levando a uma melhor manutenção e sustentabilidade do programa.

De modo geral, ao enfrentar as barreiras de transporte, o Programa Caminho da Escola contribui para o desenvolvimento e

0 progresso de longo prazo do Brasil, garantindo que os estudantes tenham acesso à educação de qualidade, independentemente de sua

localização ou origem socioeconômica.

Para alcançar seus objetivos, o programa utiliza pregões eletrônicos de registro de preços nacional, focilitando a aquisição

de ônibus, embarcações e bicicletas com especificações adequadas ao tráfego em áreas rurais, ribeirinhas e urbanas.

Há três formas para estados, municípios e Distrito Federal participarem do Caminho da Escola: utilizando recursos próprios

ao aderir às atas originárias do pregão eletrônico do FNDE; recebendo assistência financeira do FNDE por meio do Plano de Ações

Articuladas (PAR), inclusive recursos de emendas parlamentares: ou por meio de financiamento junto a instituição financeira reconhecida
pelo Banco Central.

Em razão disso, torna-se de grande relevância promover políticas como o Programa Caminho da Escola que contribuam

para mudar a situação de desigualdade social no País, e atuem na busca pela universalização do atendimento com transporte escolar para
as redes de Educação Básica Pública, atendendo o maior número de municípios possível. O Programa, que completou neste ano de 2023,

15 anos de operacionalização, conforme indicam dados das Tabela 1, ainda não atendeu toda a demanda de veículos necessários para

todo esse universo e sua manutenção, justificado por vários fotores econômicos, sociais e administrativos que impactam na sua
operacionalização. Atualmente, conforme o Painel Bl/Caminho da Escola e sua série histórica (SEI n'3644122), cerca de 60 mil veículos
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Tabela 1; Estimativa de veículos (PNATE - 2023)

}'"E%’rv^MW/UD£BACA8Al.f'-'090
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Esfera Estudantes Veiculos

Municipal 3.030.916 70.486

Estadual 1.363.8S2 31.717

wubííca;TOTAL 4.394.778 102.203
jj

Fonte 1: Equiepe de Planejamento

Uma das formas de estimar a quantidade de veículos para atender todos os estudantes da Educação Básica residentes em
menorárea urbana e rural, é dividirmos os veiculos em dois grupos de acordo com capacidade, sendo o grupo 1 composto pelo de

capacidade ORE 0 4X4 (13 estudantes) e os dois de maiores capacidade ORE 2 e ORE 3 (44 e 59 estudantes respectivamente), e o grupo 2

composto pelos outros 4 veículos (ORE 1 4X4, ORE 1, ONUREA piso baixo e ONUREA piso alto), que tém capacidade transportar 29
estudantes cada. A média destes dois grupos resultou em 43,5 sendo arredondado para 43 (quarenta e três) estudantes. Oportuno
ressaltar que esse cálculo considera apenas os veículos rodoviários e, o número de estudantes beneficiários do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), conforme consta do Anexo III - PNATE - Transporte Escolar - INEP Censo 2022, extraída do Censo

Escolar do INEP de 2022, que serve de base para distribuição de recursos do programa neste exercício de 2023.

O Pregão n® 06/2021 resultou em 4 (quatro) Atas de Registro de Preços com vigências até setembro de 2022. O Pregão n9
02/2022 resultou em 2 (duas) atas de registro de preços, uma com vigência expirada em 29/12/22 e outra, em 29/06/23. As informações
dos pregões estão discriminadas nas Tabelas 2 e 3 a seguir:

Tabela 2: Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n» 06/2021

Quantidade

Solicitada no

SIGARP

Final da

Vigência

Quantidade

Registrada

Kde

Utilização
Ata Empresa Item

ônibus Rural Escolar -

ORE 1
1.220 1.196 96,67

ônibus Rural Escolar-

ORE 2

Mercedes-

Benz do

Brasil LTDA

1000 996 99,6%10/2021 14/09/2022

ônibus Urbano Escolar

Acessível Piso Alto-

ONUREA PISO ALTO

400 396 99%

ônibus Rural Escolar-

ORE 1(4X4)
1000 997 99,7%

Cferal

Industria de

Ônibus LTOA

11/2021 10/09/2022 ônibus Urbano Escolar

Acessível Piso Baixo-

ONUREA PISO BAIXO

400 399 99,75%

ônibus Rural Escolar -

_ ORE ZERO(4X4)
12/2021 Agrale S/A 13/09/2022 500 209 41,8%

Volirswagen
Truck&Bus

Indústria e

Comércio de

Veiculos

ônibus Rural Escolar-

ORE 3
13/2021 15/09/2022 2500 2490 99,6%

Fonte: Relatório por Pregão extraído do SI6ARP/FN0E em 20/07/2023.

Tabela 3: Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n« 02/2022.

Quantidade

Solicitada

no SIGARP

Final da

Vigência

Quantidade

Registrada

% de

Utilização
Ata Empresa Item

01/2022 Ciíeral Industria de ônibus LTDA ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4)29/06/2023 750 749 99,87% j
Volkswagen Truck & Bus

Indústria e Comércio de Veiculos

LTDA

Ônibus Rural Escolar- ORE 1 900 896 99,56%
03/2022 29/12/2022

Ônibus Rural Escolar- ORE 3 1400 1387 99,07%

Fonte: Relatório por Pregão extraído do SISARP/FNDE em 20/07/2023

Como se denota das tabelas apresentadas, a utilização das atas de registro de preços vinculadas aos Pregões Eletrônicos n«
6/2021 e n» 2/2022 alcançou a quase integraiidade dos quantitativos disponibilizados para adesão; ademais, a oferta de veículos ainda
carece de resposta efebva do mercado, com elementos de qualidade para a reposição das frotas usadas comumente nas redes de ensino-

Quanto ao critério de continuidade, de fato, a própria caracterização como programa orçamentário e não como projeto na
LOA denota o critério em si, a saber, que existe a necessidade não apenas de disponibilizar uma frota adequadamente equipada aos
discentes nacionais, mas também de prover a sua reposição de forma perene. Conforme a Resolução CO/FNOE n’ 01/2021, a vida útil
desses veículos é esbmada em dez anos, dadas as severas condições de operação, e, após esse período, é imprescindível a renovaçaõ da
frota. Uma vez que o Programa já conta com 15 anos de existência, ao menos 35 mii veiculos já ultrapassaram essas condições e precisam
ser substituídos.
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Assim, a reposição de veículos se vincula ao processo de oferta de uma frota adequada aos de modo que
solucione o problema social enfrentado pela política pública de transporte escolar, da qual o Programa Caminho da Escola é um dos
elementos consdtutivos, tornando perene o acesso ao transporte digno e de qualidade, contribuindo indiretamente com o pilar de
locomoção que afeta a evasão/permanência escolar(S|.

Do Plano de Ações Articuladas - PAR

A aquisição de veículos do Programa Caminho da Escola é mediada pelo planejamento elaborado pelos entes federados no

Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme Lei n# 12.695, de 2012, conjuntamente com a diKlplina procedimental da Resolução
CD/FNOE n» 04, de 4 de maio de 2020.

Esse Plano é um instrumento de planejamento multidimensional da polídca de educação que os Municípios, os Estados e o

Distrito Federal definem de forma autônoma e estratégica, considerando as necessidades de sua rede de ensino para as etapas e

modalidades da educação básica.

A partir do diagnóstico da situação educacional local, o órgão municipal, distrital ou estadual realiza o planejamento das
iniciativas necessárias para contribuir com novas ações ou com a solução dos problemas evidenciados, cadastrando no PAR a quantidade
de itens de acordo com seu plano de trabalho.

Após concluída a iniciativa com seus itens cadastrados e enviados pelos entes federados, por meio do SíMEC, ao FNOE,

segue-se para etapa de análise técnica e de mérito, que permite a área gestora do Programa Caminho da Escola, responsável pela
iniciativa no PAR, avaliar a coerência entre a real necessidade do ente e a realidade local informada pelo mesmo, por meio de verificação
de informações e indicadores educacionais.

Dessa forma, a quantidade de veículos escolares planejada passa por uma verificação de requisitos e parâmetros por parte

da equipe técnica do Programa Caminho da Escola, sendo aprovadas iniciativas para transferência de recursos que seguem os critérios

previstos nas normas do Programa e do PAR, sempre condicionadas à disponibilidade orçamentária, visando a melhor alocação de
recursos públicos para todo o País.

O processo de transferência de recursos por meio do Plano de Ações Articuladas (PAR), o planejamento educacional e o

desembolso de recursos aos entes federados no âmbito do Ministério da Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNOE) ocorre da seguinte forma:

Elaboração do Plano de Ações Articuladas (PAR): O PAR é um documento que contém o planejamento educacional de

médio prazo para os sistemas de ensino. Ele é elaborado pelos estados e municípios, em parceria com o Ministério da Educação, e deve

contemplar as ações necessárias para o alcance das metas e objetivos definidos no Plano Nacional de Educação. O PAR é atualizado a cada
quatro anos e serve como base para a definição das políticas e programas educacionais e para a desdnação de recursos.

Análise, aprovação e ajustes do PAR: O Ministério da Educação analisa o PAR apresentado pelos estados e municípios,
verificando sua conformidade com as diretrizes e metas estabelecidas. Após a análise, pode ser necessário solicitar ajustes no plano para

que este esteja adequado às polídcas educacionais vigentes.

Programação orçamentária: Com o PAR aprovado e ajustado, o FNDE realiza a programação orçamentária, definindo a

destinação de recursos para os diferentes programas e ações previstos no plano.

Destinação de recursos: Após a programação orçamentária, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNOE) é o

responsável por efetuar a liberação dos recursos para os estados e municípios. Essa destínação orçamentária pode ocorrer de forma
Integral, por melo de convênios ou termos de cooperação, ou de forma parcelada, conforme o cronograma de execução das ações

previstas no PAR.

Execução das ações: Com a pactuação e destinação orçamentária, os estados e municípios executam as ações previstas no

PAR, como obras de infraestrutura educacional, aquisição de equipamentos, veículo, formação de professores, entre outras.

Liberação de recursos: a comprovação da execução do objeto pactuada por melo do sistema SIMEC é condição para a

liberação dos recursos financeiros.

Monitoramento e avaliação: Durante a execução das ações, o Ministério da Educação e o FNDE acompanham de perto o

desenvolvimento das atividades, por meio de mecanismos de monitoramento e avaliação. Esses órgãos podem realizar vistorias, solicitar

relatórios de prestação de contas e aplicar penalidades caso haja irregularidades na execução dos recursos. O processo encerra-se com a

prestação de cantas via sistema.

Essa é a maneira como funciona o processo de transferência de recursos por meio do PAR, o planejamento educacional e o

desembolso de recursos aos entes federados no âmbito do Ministério da Educação e do FNDE. É importante ressaltar que cada etapa

desse processo envolve diferentes atores e instâncias de articulação entre o governo federal, os governos estaduais e municipais, e os

órgãos responsáveis pela gestão e execução das ações.

Neste certame ainda serão atendidas às demandas pactuadas no 3® Ocio do PAR 2016-2020 e no 4^ Ciclo do PAR 2021-
2024. Por isso as demandas desse certame se baseiam nas quantidades de ônibus escolares aprovadas e não adquiridas no 3^ e no 49

Ciclos do PAR compreendendo as demandas pendentes referentes ao período 2017-2023.

Destaca-se que os Pregões nv 06/2021 e n^ 02/2022 foram realizados para disponibilizar o total de 10.050 ônibus escolares,

para atender a demanda pendente no PAR levantada dos Estados, Distrito Federal e Municípios, referente ao 3= Ciclo do PAR 2016-2020.

No entanto, houve um inesperado interesse dos Estados e Municípios pela adesão às Atas disponibilizadas em 2021 e 2022,

especialmente com recursos próprios, esgotando rapidamente os quantitativos registrados, antes das reformulações de quantidades e

valores necessários para acertar as pactuações já aprovadas no 39 Ciclo do PAR (2016-2020) e iniciar o atendimento das demandas do 49

Ciclo do PAR (2021-2024), o que eleva a necessidade de um novo certame, nesse ano de 2023.

De acordo com levantamento atual realizado no SIMEC, referente aos ciclos 3 e 4 do PAR, os veículos não

adquiridos somados aos aprovados no ano de 2022, por meto de ranking do IDEB, após o encerramento da vigência das atas dos Pregões

n9 06/2021 e 02/2022, c o consequente término dos saldos das atas de todos os itens de Ônibus Rural Escolar dos tipos ORE 1, ORE 1 4X4,
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ORE 2 e ORE 3, ORE ZERO 4X4 e dos ônibus Urbano Escotar Acessíveis dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, há uma

demanda de 4.631 veículos aprovados no PAR/SIMEC para atendimento com recursos do FNDE mediante Transferência Direta - TD, sem

disponibilidade de Atas para adesão, contratação e aquisição dos itens, conforme Anexo II - Veículos Aprovados PAR 3 e PAR 4, sem

adesão ao RPN para contratação a partir de 2023 demonstrado na Tabela 4:

F ■■EmMÜNiCirALDEBACABAL.r,

P, vC, ’

Rubíícã;

Tabela 4: Número de veículos com demanda pendente no PAR.

r,p,ii*Modelo / tipo de veiculo PAR-Ciclos3e4

ORES 1.366

ORE 2 879

OREI 704

ORE 1 (4x4) 648

ORE ZERO (4X4) 306

ONUREA P. ALTO 384

ONUREA P. BAIXO 344

Total 4.631

Fonte: Elaborado pela área requisitante - Planilha - aba Consolidada SEI 3477333

Registros da área técnica do Programa, dão conta que entre 2018 e 2022 foram disponibilizados 9.622 veículos
recursos de Transferência Direta (TD) do FNDE. demandando um investimento de cerca de 4 bilhões, viabilizando a aquisição de
ônibus escolares dos tipos rurais e urbanos, todos equipados com dispositivo para acessibilidade. Entretanto, pelo relato acima, ainda há
uma demanda tecnicamente aprovada no PAR ciclos 3 e 4 e ainda não atendida de 4,631 ônibus escolares pleiteados mediante recursos
do FNDE.

com

No mesmo período (2018 - 2022), conforme consta da Tabela 5; Número de veículos adquiridos por fonte de recursos, os
demais entes federados também investiram com Recursos Próprios (RP) para adquirirem 9.341 veículos escolares mediante adesão as

atas de registro de preços gerenciadas pelo FNDE.

Tabela 5; Veículos adquiridos por fonte de recursos (TD e RP) no período de 2018 a 2022-

:[ ANO j[WFNDEi|_y_|RECURSOSPRÕPRIOSi
'j 2018 i| 1^096 ^57,1

TOTAL

822 42,9 1.918

4.342 |S3,62019 2761 46^ 8.103

2020 II 2.149~!Í50,8ir 2.082 49,3 4.231

1.455_j[£9,2;[2021 6S0 30,8 2.105

2022 ;|
TÒTAlII 9-622 irStLSif

580 2.026 77,3 2.606

49,219.341 18.963

Fonte; Elaborado pela área requisitante-FNOE. Dados obtidos nos painéis Simec, BI eSigef. SEI 3643756.

Os números da tabela acima, que compreende os períodos pré-pandemia, pandemia e pós-pandemia, indicam uma
equivalência absoluta entre o volume de veículos adquiridos com recursos de Transferência Direta (TO) e de Recurso Próprio (RP). Desta
forma, como detalhado no Anexo I: Procedimento Operacional do Programa Caminho da Escola - POP, além do quantitativo estimado
atender demanda com recurso de TD, faz-se necessário estimar quantidade equivalente para atender a possível demanda com RP dos
demais entes federados.

para

Fase Preparatória

No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições coletada nas seguintes etapas:

- Reuniões técnicas entre a equipe técnica do Programa Caminho da Escola e especialistas representantes dos
fornecedores, realizadas entre agosto de 2022 e janeiro de 2023, conforme cronograma constante do Anexo IV; Cronograma EURO VI-
Reuniões Técnicas por fornecedor. Nesta etapa foram visitadas, pela equipe do FNDE, todas as empresas que habitualmente participam do
processo licltatório do Programa Caminho da Escola, incluindo os fornecedores dos principais componentes a exemplo; produtores de
chassi, encarroçadores, produtores e/ou representantes de transmissões automáticas e automahzadas, fabricantes de ar-condicionado e
de equipamentos de acessibilidade.

As reuniões técnicas tiveram como principais objetivos;

Avaliar o impacto da alteração da nova afse do PROCONVE 8, também denominada de EURO VI, em especial
quanto a alteração da estrutura veicular e quanto ao custo gerado com a agregação dessa nova tecnologia.

II - Apresentar e coletar informações e sugestões sobre melhorias nas especificações, inclusive as que se referem a

instalação de sistemas de transmissões automábca ou automatizadas e sistema de climatizaçlo (ar-condicionado).

As informações e sugestões coletadas, estão consolidadas no Anexo V: Reuniões Técnicas Individualizadas (exemplo) e

foram apresentadas e debatidas em Reunião Técnica com todos os seguimentos do setor produtivo, conforme consta do Anexo VI;

Reunião Técnica março 2023 - Lista de Presença e do Anexo VII; Reunião Técnica março 2023 - Vídeo, (Processo SEI ns
23034.027041/2022-75). Oportuno destacar que as informações recebidas que têm caráter sigiloso, encontram-se disponíveis nos

arquivos do FNDE, para consultas observando as disposições legais para o caso (por isto, no anexo V, consta apenas como exemplo).

As sugestões coletadas nessa fase do estudo técnico, foram analisadas pela equipe do FNDE, sendo que, aquelas que
apresentaram viabilidade foram inseridas nos Cadernos de Informações Técnicas - CITS (anexados a este ETP), que foram objeto de
análise da audiência pública.

I -

https7/wviiwfnde.gov.br/sei/controlador.php7acao=documento_imprirnir_web&acao_ongem*arvofe_visualizar&i0_documento=4289035&in(ra s... 5/29
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- Audiência Pública: realizada no dia 19 de maio de 2023, no auditório do FNDE, em Brasília, para coletar sugestões dos
fornecedores, especialista em produçlo veicular e outros interessados para aprimorar as especificações técnicas dos produtos objeto
deste estudo e contou com participação de representantes do setor produtivo e outros interessados, conforme consta da lista de

presença da Audiência Pública Pregão 2023 e vídeo com gravação da audiência,

● Estudo de mercado: A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e econômica do Registro de Preços
Nacional (RPN), para o período de 12 (doze) meses de vigência, podendo ser prorrogado por igual período, comprovada a vantajosidade,
para adesão e contratação de empresas de fornecimento de Ônibus Rural Escolar acessível, dos tipos ORE 1, ORE 2, ORE 3, ORE 1 4X4 e
ORE ZERO 4X4, e de ônibus Urbano Escolar Acessível dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, realizado mediante Pregão Eletrônico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sediado em Brasilia/DF,
para atendimento aos beneficiários do Programa Caminho da Escola.

Dessa forma, entende-se que a assistência financeira e técnica, por meio de pregões eletrônicos de RPN, viabiliza a

aquisição de ônibus fabricados com especificações adequadas ao tráfego em áreas rurais e urbanas, e com sistema de acessibilidade para
pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, com o objetiva de renovar, padronizar e ampliar a frota de veículos escolares, de
forma a melhorar a segurança e a qualidade do transporte dos estudantes, com a redução dos preços e o aumento da transparência nas
aquisições dos veículos.

De modo a avaliar a melhor adequação de programas e recursos, foi institucionalizado, por meio do Decreto n* 10.660, de

25 de março de 2021, o Comitê Permanente de Avaliação de Custos na Educação Básica do Ministério da Educação. Trata-se de um
importante colegiado de assessoramento que tem como finalidade precípua analisar a destinaçio de recursos públicos para a educação
básica. 0 colegiado tem como um dos objetivos assessorar o ministro da Educação com a realização de estudos sobre a viabilidade de

implementação de valores per capita associados à qualidade da educação básica, a análise de instrumentos de cooperação entre os entes

federativos para implementação desses valores e com o acompanhamento e a avaliação das proposições legislativas e dos atos

normabvos relacionados à desbnaçâo de recursos públicos para a educação básica. O Comitê Permanente é composto por representantes

do Ministério da Educação, por um representante do Ministério de Gestão e Inovação, antigo Ministério da Economia, pelos presidentes
do FNDE, do Inep, do Conselho Nacional de Secretários de Educação e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação.

Considerando o exposto, justífica-se a necessidade de realização de Pregão Eletrônico para registro de preço nacional de

empresas especializadas na produção e fornecimento de ônibus escolares para as redes públicas de ensino brasileiras, mediante processo
licitatório, na modalidade pregão eletrônico, cm conformidade com Lei n» 14.133, de 19 de abril de 2021e o Decreto n« 11.462, de 31 de

março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

No que se diz respeito à participação de consórcios e cooperativas, historicamente para a aquisição de ônibus escolares no
âmbito do Programa Caminho da Escola, esta não será admibda dada a robustez do mercado de ônibus em atender satisfatoriamente ao

bem licitado, de modo a não ser necessária o somatório de capacidades técnicas e financeiras para atendimento do objeto.

Do Registro de Preços

No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições advindas da Audiência Pública n9

01/2023 (SEI 23034.012062/2023-77), realizada, em 19 de maio de 2023, no Auditório do FNDE, para levantamento de subsídios para a

definição de especificações técnicas de "Ônibus Rural Escolar - ORE e Ônibus Urbano Escolar Acessível ● ONUREA".

Os objetos deste registro de preço se apresentam como bens comuns á luz da legislação, por se tratar de bens que foram
descritos com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado nas pesquisas feitas com empresas do setor, além de contar

com padrões de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com

base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymier, do Tribunal de

Contas da União -TCU, no Acórdão n« 313/2004 Plenário, a respeito dessa temática, in verbis:

7...) Tendo em vista o disposto no ort. I?, parágrafo único, da Lei ne 10.520/2002, ocimo citodo, bem comum é oqueie paro o qua! é
possível definir padrões de desempenho ou aualidode, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em auestõo nõo precisa

ser padronizado nem ter suas características definidos em normas técnicos. Da mesma formo, nõo se deve restringir o utilização do pregão

à oquisiçõo de bens prontos, pois essa forma de licitação tombém pode visor õ obtenção de bens produzidos por encomenda. (Pelotõrio do

Ministro Relator)

(...)

(...) Conclumdo, soiientoque, oo perquirir se um determinado bem pode ser adquirido porintermédio de um pregão, o agente público deve

avoüor se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser obfetivamente definidos no edital e se as especificações estabelecidos são

usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar a uma competição unicomente baseada nos preços propostos pelos

concorrentes, pois não haverá apreciação de propostos técnicos. Coso essas condiçães sejam atendidos, o pregão poderá ser utilizado.

(Voto do Ministro Relator).''.

A realização do registro de preços fundamentando-se no inciso IV do artigo 39 do Decreto n9 11.462/2023, haja vista que

trata de compra nacional e à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal.

Salienta-se que, em atendimento ao § 29 do art. 99 do Decreto n9 11.462/2023, justifica-se a inviabilidade de divulgação da

Intenção de Registro de Preços para o RPN, tendo em vista que se trata de compra nacional visando ao atendimento específico das

políticas públicas desenvolvidas pelo FNDE/MEC, voltadas para os Estados, Distrito Federal e Municípios, cujas demandas já estão
devidamente registradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, caracterizando-se, portanto, como órgãos participantes de compra
nacional.

A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e econômica para Registro de Preços Nacional (RPN) de
empresas de fornecimento de ônibus Escolares pelos entes federados, pelo período de 1 (um) ano, que poderá ser prorrogado por Igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso conforme disposto no art. 84 da Lei n® 14.133/2021.

Vale ressaltar que o registro de preço em contento está previsto no Plano Anual de Compras Nacionais para a Educação de
2023.
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Não há necessidade de classificar estes Estudos Preliminares como sigilosos, nos termos da Lei ns 12.S. '2011 (Lei ae
Acesso à Informaçlo).

Por fim, as razões para a não aplicação do Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.» 123/06, baseado no Inciso III do art-

49 da mesma Lei Complementar, dizem respeito a perda de economia de escala e prejuízo ao conjunto da contratação, visto que a
estratégia do Registro de Preços Nacional se ancora na redução dos custos administrativos do processo de gestão compartilhada das
aquisições entre as diferentes esferas de governo.

DA REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, SE HOUVER

De acordo com 0 art. 205, da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), a educação é um direito de todos, dever do Estado e

da família e visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para 0 exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho-
Neste contexto, o art. 214, da Carta Magna, previu o estabelecimento de um Plano Nacional de Educação - PNE e determinou, como um

dos seus principais objetivos, a erradicação do analtabebsmo.

Ademais, 0 art. 277, da CF/1988, reconhece ser a família, a comunidade, a sociedade e o poder público responsáveis por

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida. ã saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e á convivência efmiliar e comunitária.

Também está previsto no Art. 211 da Constituição Federal e nos arts. 8® e 9* da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

2.

(LDB):

Art. 211 (CF)

(...]

f 1« A União organizará 0 sistema federal de ensino e 0 dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em
matéria educacional, função redistribuciva e supletiva, de forma a garantir equalitação de oportunidades educacionais e padrão mínimo
de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. (Grifo nossol.

Art. 85 (LDB)

I 1« Cabeiã á União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferemes níveis e sistemas e exercendo função
normativa, redistnbutiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais. (Gnfo nosso).

Art. 95(LOB)

III - prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios para o desenvolvimento de seus sistemas

de ensino e 0 atendimento prioritário á escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva. (Grifo nosso)

Além da Constituição e da LDB, há 0 Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024), Lei n9 13,005/2014, que busca
contribuir para que a educação, contemplando todos os níveis, modalidades e etapas educacionais, desde a Educação Infantil até a Pós-
Graduação, se torne prioridade nacional e envolva toda a sociedade em sua consecução. Foram consolidadas 20 (vinte) metas para
orientar a educação brasileira nos próximos dez anos e garantir a melhoria da educação do País. Dessa forma, 0 FNDE, por meio de suas
ações e programas educacionais, está envolvido em várias estratégias e metas vinculadas à educação básica.

O PNE incluiu nas metas para diversas etapas e modalidades de ensino a oferta de infraestrutura escolar. Nessa direção, a
proposta deste registro de preço se alinha as metas 4 (universalizar a Educação Especial), 7 (fomentar a qualidade da Educação Básica), 9
(elevar a taxa de alfebenzaçào) e 20 (ampliar o investimento público), no intuito de contribuir para universalizar a educação brasileira,
promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de ensino, conforme trechos das

estratégias de alcance das metas, constantes da Lei e a seguir pontuados:

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públicas, para
garantir 0 acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica,
da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia
assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a

identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação;

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na faixa etária da
educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo
especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e
financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos entes federados,
visando a reduzir a evasão escolar e 0 tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local;

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação
básica, por meio de programas suplementares de material didárico-escolar, transporte, alimentação e assistência à
saúde;

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e adultos por meio de programas
suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito
de óculos, em articulação com a área da saúde;

20.7) implementar 0 Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para 0 financiamento da educação de todas
etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de

gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais
profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didátíco-escolar, alimentação e transporte
escolar; (Lei 13.005/2014 - PNE 2014/2024).

com
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garantam o direito à educação e a uma infraestrutura digna para estudar. À União compete o dever constitucional de suplementar
recursos de Estados, Distrito Federal e Municípios para o atendimento à educação, em todos os seus níveis, etapas e modalidades de

ensino. Essa atribuição tem sido exercida especialmente peio FNDE, o qual, dentre diversas outras atribuições, é o responsável pela
mefhoria da infraestrutura escolar,

No âmbito do Planejamento Estratégico do FNDE, o registro de preço dos objetos deste estudo preliminar está diretamente
alinhada ao seu objetivo estratégico, considerando que aprimorar a gestão de programas e ações educacionais.

No tocante ao registro de preço proposto, em relação ás competências organiiacionais das unidades administrativas da

Autarquia, identifica-se as atribuições da Coordenação de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM, conforme artigo 57, incisos I e II da
Portaria n« 742/2022:

os

Art, 57. À Coordeníçâo-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM) compete:

I - gerir os processos e projetos de compras de bens e contratação de serviços para os programas educaOonaís, especialmente os que

fatem uso do Registro de Preços Nadonal - RPN, de forma sustentável, promovendo ganhos de escala e de qualidade, contribuindo para a

transparência e eficiência do gasto público;

II - coordenar a interlocução entre as unidades interessadas nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços, que visam à
implantação de programas de Governo inseridos na érca da Educação, inclusive quando da gestão compartilhada entre o MEC e o FNDE;

Considerando o exposto, esta equipe de planejamento entende que a realização do RPN proposto, se encontra
devidamente alinhada aos instrumentos de planejamento no âmbito ecfucacional e institucional,

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Durante esta sessão serão pormenorizadas as características e requisitos do pretenso registro de preço nacional.

Vale ressaltar que todas as informações e condições técnicas que serio exigidas para habilitação por parte dos
fornecedores, inclusive garantia e manutenção, para que possam ser registrados, encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

REQUISITOS ESPECÍFICOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE.

3.

3.1.

3.2.

3.3.

Ônibus Rural Escolar ■ ORE: ônibus adequado ao transporte de estudantes do ensino básico na zona rural, indicado para uso3.3.1.

em vias pavimentadas e não pavimentadas que estão em condições precárias de trafegabilidade, equipado com dispositivo para

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com

mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao

nível do piso interno. Este modelo é classificado conforme a tabela abaixo.

Tabela 6: Classificação de Veículos modelo ORE

Capacidade
mínima

tanque dc

combustível (I)

Capacidade
mínima de

carga útil

liquida (kg)

Capacidade
mínima de

passageiros

Tolerância do

comprimento
Classificação I Tipo Comprimento

Pequeno ore: 7.500 2% 100 29- condutor 2.040

Médio ORE 2 9.500 2% 140 44 - condutor 3 060

Grande ORE 3 11.000 2% 200 59 - condutor 4.080

ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) : ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), com

comprimento total máximo de 7,S(X) mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 2.040 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte e
nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento

de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno,

ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4); micro-ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro),

com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.020 kg, com capacidade mínima de 13
(treze) estudantes sentados, mais auxiliar e condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno.

3.3.4.

área urbana, indicado para uso em vias pavimentadas, deve ser equipado com Plataforma Elevatória Veicular (PEV) para embarque e
desembarque de estudante com deficiência ou mobilidade reduzida ao nível do piso interno do veiculo. Com comprimento total máximo
de 7.600 mm. capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.632 kg, com capacidade mínima para 23 (vinte e três) passageiros mais o
condulorEsle modelo é classificado conforme a tabela abaixo.

3.3.5,

capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.632 kg, com capacidade mínima de 23 (vinte e três) passageiros, mais o motorista, e deve

ser equipado com dispositivo do tipo rampa de acesso veicular que permita ao estudante com deficiência ou com mobilidade reduzida o

acesso ao interior do veículo por meio de plano inclinado.

3.3.2.

3.3.3.

ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto - ONUREA PA: ônibus adequado ao transporte de estudantes do ensino básico na

ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Baixo - ONUREA PB; ônibus com comprimento total máximo de 7.600 mm.

Tabela 7: Oassificação de Veiculos modelo ONUREA

Capacidade
mínima

tanque

combusb’vel(l)

Capacidade
mínima de

carga útil

liquida (kgl

Comprimento
máximo

Tolerância

comprimento

Capacidade mínima de

passageiros
Classificação Tipo Acessibilidade

(mm)

21 estudantes sentados -

1 boxcadeirante-

1 auxiliar - condutor

Pequeno Onurea Piso Alto 7.600 2% 100 PEV 1.632

https://ww«v.fnde.gov.Dr/8ei/controlador.php?acao=documentoJmpri mir_webSacao_ongem=arvore_visuali2arSid_aocumento=4289035Sinlra_s.. 8/29
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21 estudantes sentados *

1 box cadeirante*

1 auxiliar» condutor

Pequeno Onurea Piso Baixo 7.600 2% 100 RAV 1.632

f cTUrvAMíiNICIfAl. 0£ 8/\CABAL ● M'3.4. PRODUTOS A SEREM REGISTRADOS

Íj.II’	
f if

Rubrá;
Tabela 8: Itens a serem registrados

Tipo de Veiculo' Item Tipo de Transmissão

■rr OREI Mecânica

2 ORE 2 Mecânica

3 ORE 3 Mecânica

ORE 04X44 Mecânica

5 ORE 1 4X4 Mecânica

6 ONUREA PA Mecânica

ONUREA PB Mecânica

8 ORE 1 Automática

fs ORE 2 Automática

[Tõ ORE 3 Automática

ORE 1 4X4 Automática

[.12 ONUREA PA Automática

ONUREA PB Automática

ORE 114 Automatitada

15 ORE 2 Automatizada

16 ORE 3 Automatizada

17 ONUREA PA Automatizada

18 ONUREA PB Automatizada

INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS3.S.

As especificações técnicas dos veículos a serem registrados estão disponíveis nos respectivos Cadernos de Informações3.5.1.

Técnicas (CIT) e poderão ser obtidos, na integra, no endereço eletrônico: Lk

3.5.2,

PNCP, deverão prevalecer as especificações do Edital e seus anexos.

CONTROLE DE QUALIDADE

Em caso de eventuais divergências de especificações técnicas entre o Edital e o Portal de Compras do Governo Federal

3.6.

Os ônibus escolares estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE. pelas Contratantes ou por instituição
Indicada por eles, que ocorrera em duas etapas, a saber:

3.6.2.

convocação do pregoeiro, na forma prevista em legislação especifica do FNDE para o controle de qualidade;

Em 2* Etapa (Análise Documental da Produção, inspeção da Produção e Inspeção de Pós-Entrega): a qualquer tempo,
durante a vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou dos contratos firmados, na forma prevista no Anexo do Controle de Qualidade
constante dos encartes do Termo de Referência.

Os itens que serão objeto das duas Etapas do controle de qualidade desse registro de preços estão especificados no Edital

e seus anexos e poderão ser obfidos gratuitamente, na íntegra, no endereço eletrônico:

GARANTIA E MANUTENÇÃO

O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veículos.

O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar uma oficina ou concessionária em cada estado brasileiro.

O contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções prevenfivas obrigatórias, constante do Manual de Operações,
nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o tempo de
uso do veículo.;

3.7.4.

3.6.1.

Em 1» Etapa (Análise Documental e Inspeção do Protótipo): durante a efse de habilitação do pregão eletrônico, após

3.6.3.

3.6.4.

3.7.

3.7.1.

3.7.2.

3.7.3.

No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do

fabricante/encarroçador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no
município do endereço do contratante.

PRAZO E CONDIÇÕES OE ENTREGA/RECEBIMENTO

Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Item 3 e sendo destinados aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios.

Prazo de entrega:

O prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e sessenta) dias
corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último,

https //wv»w.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmpniTiir_web&acao_origem=arvore_vjsualizar&id_documento=4289035Ainfra s...

3.8.

3.8.1.

3.8.2.

3.8.3.

9/29
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obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratu<j^,jjg.'
9: Prazos de Entrega por Quantidades e RegiSo

I Até 100 unidades '| De 101 a 200 unidades | Oe 201 a 400 unidades | Mais de 400 unidadesRegtio

r Norte I

[ Nordeste [

180 200 230 260

ISO 170 200 230

I Centro-Oeste [ 130 ISO 180 210

ISudeste 130 ISO 180 210

Sul 130 ISO 180 210

3-8.4.

a adesão para aquisição de mais de 100 (cem) unidadese deve ser negociada em comum acordo entre as partes.

3.8.5.

de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.

O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme
quantitatívos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento
contratual.

3,8,7,

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas
constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.

3.8.8,

substituídos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante.

PRAZOS OE VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO

O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, conforme estabelecido no an. 84 da Lei n® 14.133/2021.

3-9.2.

Lei n8 14.133/2021.

3.10.

3.10.1.

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

3.10.2,

seguintes características mínimas:

3.10.2.1.

em papel bmbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido no item
habilitado:

3,10.2.2.

como 0 parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção dos ônibus
escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal);

Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados no Edital e seus anexos.

A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir

A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) poderá ter uma tolerância

3.8.6.

Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável pelo

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo ser

3.8.9.

3-9.

3-9.1.

O prazo de vigência do contrato é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. lOS da

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de apbdão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

Atestado{s)/dcclarâção(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas.

Demonstrar, no mínimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual

3.10.3.

3.10.4.

adotados para este objeto.

3.11.

Os critérios de qualificação técnica adotados neste registro de preço foram definidos conforme critérios anteriormente

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

3.11,1.

que estabelece a Fase PROCONVE P8 de exigências do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE

para o controle das emissões de gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de uso rodoviário, de acordo com

as especificações referentes a veículos rodoviários constantes do Guia de Contratações Sustentáveis da AGU.

3.11-2.

são faturados sob o código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) 8702.10.00 EX 02 e, portanto, esses

veículos estão isentos do Programa de Rotulagem Veicular de Segurança de que trata o Decreto n* 9.5S7, de 8 de novembro de 2018,

regulamentado pela Portaria DENATRAN n*374/2020.

3.11.3.

CONAMA, conforme relacionados neste estudo técnico e no Guia de Contratações Sustentáveis da AGU.

3.11.4.

impacto ambiental com procedimentos formais e efetiva operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e

normas ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais.

A contratada deverá;

a) ^bricar os produtos de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nR 01,

de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,

Os projetos técnicos dos ônibus escolares atendem as exigências da Resolução Conama n« 490,16 de novembro de 2018,

Oe acordo com o entendimento da SENATRAN, protocolado sob n^ 50000.013340/2020-21, os ônibus ^bricados no Brasil

O registro de preço nacional a ser realizado seguirá as diretrizes para cuidados com o meio ambiente indicados pelo

A CONTRATADA deverá possuir gestão ambiental com práticas e métodos administrativos que visem reduzir ao máximo o

3.11.5.

https://wvAv.tnde.gov.br/sei/controiador.php?aeao=documentojmpnm ir_webSaoao_origem=atvore_visualizarAid_documento=4289035Sinfra_ ...
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Orçamento e Gestio - SLTI/MPOG, no Decreto n« 7.746/2012, no art. 18, I, § X», XII da lei lOfiaSjíâegi-^^eBtfieto OAfiri.| i,.
2.783/1998, noquecouber, relativos às práticas sustentáveis, dentre os quais destacamos; t [/t BAuAoAL ● f ●.

ro.ir Ovs
b) Economizar energia;

c) Economizar água;

d) Descartar corretamente para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes,
equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes;

e) cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. T da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS.

A Contratada ainda deverá observar:

a) O fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança necessários durante o processo produtivo:

b) A obediência às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, se

couber;

c) A logística reversa é de responsabilidade da contratada, devendo ela obedecer a todas as normas específicas vigentes
para a destínação final, inclusive de resíduos industriais dos produtos utilizados, conforme previsto no art. 18,1, § is, XII
da Lei 14.133/2021; e

d) Dentre as normas da legislação obrigatória a serem seguidas, destacam-se; o Decreto n» 7.404, de 23 de dezembro de

2010 e 0 Decreto n* 7.746, de 5 de junho de 2012.

F. uC. í)^ 4'í-0S‘Oi'/j<Í2S
Rubiica: /~ 9'' '

3.11.6.

3.11.7.

Trabalho e Emprego.

Obedecer às normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do

LEVANTAMENTO OE MERCADO

A equipe de planejamento da contratação realizou o levantamento para conhecer as soluções disponíveis no mercado para
0 mesmo modelo de ônibus escolar a ser registrado. No entanto, observou-se que existem modelos diversos para compra de ônibus pela
Administração Pública, diferente dos modelos utilizados pelo Programa Caminho da Escola neste certame.

Inicialmente analisou-se a contração de itens similares pela administração pública que estio sendo ofertados pelo setor
produtivo, tendo como objetivo verificar a compatibilidade dos modelos de ônibus que serão registrados com os que estão disponíveis
pelo mercado. Após está análise verificou-se as empresas que possuíam capacidade para fornecer para o certame e a capacidade
produtiva do mercado, com o intuito de avaliar se o mercado produtor nacional tem condições de atender nas condições dispostas neste
certame.

4.

4.1.

4.2.

4.3. Para chegar à conclusão sobre os pontos abordados nesse planejamento contou-se com as contribuições advindas da

Reunião Técnica (SEI 23034.027041/2022-75), realizada com o intuito de aprimorar as especificações técnicas dos ônibus em virtude do

Euro 6 e realizou-se a Audiência Pública n» 1/2023, que contou com a participação de representantes do mercado fornecedor, como pode
ser verificado no Processo SEI n« 23034.012062/2023-77.

Durante todo este processo de estudos identificou-se algumas particularidades relevantes, conforme pode ser observado4.4.

nos itens a seguir.

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA4.5.

4.5.1.

n» 01/2023 (SEI 23034.012062/2023-77), realizada para aprimorar as especificações técnicas dos produtos objeto deste ETP.

A Audiência Pública aconteceu no dia 19 de maio de 2023, no Auditório do FNOE e transmissão ao vivo, por meio do
Youtube. Houve a presença de diversos fornecedores do mercado (SEI 3548934) que contribuíram para o aprimoramento das
especificações técnicas (SEI 3549118, 3548979, 3626885 e 3626893) tendo sido gerados novos cadernos de especificações técnicas
conforme constam dos SEI 3640520,3640526, 3640549, 36405S1 e 3640555.

LEVANTAMENTO E ESTUDO DAS ALTERNATIVAS/ SOLUÇÕES EM DIFERENTES FONTES JUNTO AO MERCADO FORNECEDOR

Para realizar a análise deste tópico, inicialmente, foi efetuada pesquisa em contratações similares da administração pública.
Estas apurações foram realizadas em sítios eletrônicos, como o Painel de Preços lhttos://oainpldpnrefns r^ianPiamento.go v.br/1.

objetivo de comparar as especificações técnicas preliminares propostas pela equipe da CGPTE/DIRAE com certames que foram realizados
por outros órgãos nos anos de 2022 e 2023.

Foram idenbficadas 6 (seis) licitações de ônibus escolares realizadas por outros órgãos da Administração Pública no período
de 2022 e 2023, conforme demonstrado abaixo, no entanto nenhuma das licitações usou as especificações do ônibus escolar do FNDE.

Tabela 10: Apurações Painel de Preços

No planejamento da fase preparatória da presente licitação contou-se com as contribuições advindas da Audiência Pública

4.5,2.

4,6,

4.6.1.

com 0

4.6.2.

NOOO

PREGÃO
VÓRGÃOUASG OBJETO DA COMPRA DESCRIÇÃO DO ITEM

Pregão Eletrônico - A presente licitação visa aquisição de

veículos para transporte escolar Programa Fortalecimento das

Escolas, em atendimento Secretaria Municipal de Educação,
referente ao Convênio 1261000983/2022, Plano de Trabalho
002660/2021, Resolução Decreto Estadual 46.319 de

26/09/2013 e alterações. Resolução Conjunta SEGOV/AGE n'

004/2015.

ÔNIBUS, COR:A2UL,
P0TÊNCIA:MINIMA 226 CV,
CAPACIDADE;42 LUGARES, DISTÂNCIA

ENTRE EIXOS;5950 MM,

CARAaERÍSTICAS ADlCIONAISiO KM,
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 27S L

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MONTE BELO/MG

54/2022 984859
46S

74/2022 987649 ÔNIBUS, COfi:AZUL,
POTÊNCIA:MÍNIMA 226 CV,
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS:5950 MM,

nttps://vAvw fnde.gov.br/sei/controlador pbp?acao=documentojmpnm ir_web&acao_origem=arvore_visualizar8id_documenio=42890358infra_ ...

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JOAQUIM

TÁVORA - PR

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 Microônibus (32 lugares),

de acordo com a Resolução SESA n9 254/2022 para atender a

demanda do município, com especificações estabelecidas no

470

n/29
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Termo de Referência, documento que constitui o Anexo I deste
Edital.

(Isnjrrar●iwAurn

OIESEU 6 CILINDROS, TANQUE 275 L

CAR;

ÔNIBUS. CORrAZUL,
P0TENCIA:MINIMA 226 CV,
CAPACIDADE:A2 LUGARES, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS:59SOMM,

CARACTERÍSTICAS AOICIONAIS;0 KM,
DIESEL, 4 CIUNDROS. TANQUE 27S L

pref.mun.de

NOVA SANTA

BARBARA-PR

PregSo Eletrônico - AquisiçSo de 01 (um} um veículo, ônibus

escolar, zero km, para atender a demanda do Transporte
Escolar Rural.

47/2022 98SS7 470

ÔNIBUS, COR:A2UL,
POTÊNCIA;M(NIMA 226 CV,
CAPACIDADE; 42 LUGARES, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS:5950 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAISiO KM,
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L

Pregão Eletrônico ● A presente licitação visa aquisição de

veículos para transporte escolar Programa Fortalecimento das

Escolas, em atendimento Secretaria Municipal de Educação,
referente ao Convênio 1261000983/2022, Plano de Trabalho

002860/2021, Resolução Decreto Estadual 46.319 de

26/09/2013 e alterações. Resolução Conjunta SEGOV/AGE n"

004/2015,

Prefeitura

Municipal de

Cafelândia

99/2022 987985 465

ÔNIBUS, COR;AZUL,
POTÉNCIA:MÍNIMA226CV,

CAPACIDADE: 42 LUGARES, DISTÂNCIA

ENTRE EIXOS-.S9SO MM,

CARAaERiSTICAS AOICIONAIS:0 KM,
DIESEL, 4 CIUNDROS, TANQUE 275 L

Pregão Eletrônico - A presente licitação, do tipo menor preço,

tem por objeto a Aquisição de 01 Veículo do tipo ônibus de

Fabricação Nacional, ano/modelo mínimo 2022,0 km, para

atender a Secretaria de Educação. Cultura e Esportes,

conforme deKrição deste anexo, com todos os equipamentos
de segurança exigidos pelo CONATRAN, acompanhados de
todos os documentos necessários.

PREF.MUN.DE

DIAMANTE

D'OESTE - PR

69/2022 989915 588

ÔNIBUS, COR:AZUL,
POTÉNCIAiMINIMA 226 CV,

CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA

ENTRE EIXOS:S9SO MM,

CARACTERÍSTICAS ADIClONAIS:0 KM,
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) veículo tipo

ônibus, zero quilômetro, para transporte de pacientes
em atendimento médico em centros de saúde, fora do

Município de Nova Prata do Iguaçu PR.

PREFEITURA

MUN. DE NOVA

PRATA DO

AGUAÇU

106/2022 987995 734

Fonte: Painel de Preços

AS DIFERENTES SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Nas pesquisas realizadas, no curso do planejamento do registro de preço, constatou-se que os principais fornecedores
estão usando como modelo as especificações do ônibus escolar do FNDE nos seus sites. Abaixo constam alguns exemplos:

4.7.

4.7.1,

● MARCOPOLO - hHPs://Qnibus.marcQoolQ.com.br/ff/Droduits/oroh

Segurança, qualidade e robustez, o Sênior Escolar atende a todas as normas de legislação vigentes. Produzido pelo chassi

VW 15190 ODR, com capacidade para 59 passageiros + motorista. Acessibilidade para até 2 pessoas com mobilidade

reduzida, através do sistema DPM (dispositivo de poltrona móvel)

1

- MASCARELLO - httDS://ma5C3rello.com

Pensado para atender toda a diversidade do transporte escolar nas cidades e nas aplicações rurais mais severas, ótima
mobilidade em camitthos estreitos e destinos de difícil acesso, amplo espaço interno combinado com conforto e

segurança, detalhes que fazem do modelo escolar da Mascarello a melhor opção para transporte de estudantes.

in jar

● AG RALE - httDs://www.agrale.CQm.br/ot/onibu5-linh.i-midibus/m a-150-rural-l

Indicados para operações na área rural, escolar, intermunicipals ou fretamento, os modelos atendem à demanda

existente no mercado por veículos mais econômicos e compactos, melhor acessibilidade para os passageiros e a

mulbfundonalidade de opções de configuração. Ficha Técnica:
tccnica/DI/am2Q0-4x4-escQlar-l/265/

.com.br/2019/ficha-M

■ NEOBUS ● httos://www.neobus.com.br/

Com uma estrutura solida aliada ao conforto e segurança, o Thunder é a escolha ideal para quem busca transporte de

passageiros com mais qualidade e economia. Os veículos possuem 11.000 mm de comprimento, 2.500 mm de largura e

3.325 mm de altura. Para oferecer mais comodidade e segurança aos alunos e motoristas os ônibus também possuem

iluminação interna e externa em lED, porta-pacotes e porta-cadernos, rádio FM e USB, câmera de ré com monitor no

painel e sensor de aproximação na traseira.

● VOLKSWAGEN ● httos://www,vwco.com.br/onibusir

Idealizado para o transporte escolar, este veículo promove a inclusão, autonomia e independência, além de encurtar a
distância entre a sala de aula e o aluno.

- CAIO - httD5://caio.com.bf/linhas/escolar-2.html»geral

Produz as versões Foz Super Versão 2500 Tipo ORE III, Foz Versão 2200 Tipo ORE I e Foz Versão 2400 lll Tipo ORE II,

https://w*vw. fnde.gov.br/sei/conlrol ador.php'’acao=documenlo_i mphmlr_web8acao_ongem=arvore_visualizar&id_documento=4289035&inl ra_.. 12/29
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tittDS //w\'Av.vol:»ro.rom t>r/vcrculob/escQlflr/,-iccoi^

A robustez e a versatilidade fazem do Attack 8 4x4 escolar a escolha certa para transportar passageiros em locais de
difícil acesso e nos terrenos mais severos onde outros veículos não chegam. Além de garantir alta durabilidade e

excelente custo-benefício para 0 seu dia a dia, o modelo está totalmente adequado às normas de segurança e
acessibilidade, oferecendo muito mais proteção para estudantes e motoristas.

httos://vww.vol3re.com.br/veiculos/escolar/attack-8-4x4-l e

● MERCEDES-BENS - httDs://www.nifirrftdos-honz-trucks.com.br/nni hiis/onibu5-escol,ir

0 portfólio de chassis de ônibus escolares Mercedes-Benz, que são encarroçados por empresas especializadas do setor, é
formado pelos modelos LO 916 R/ LO 916, compatível com as especificações dos modelos ORE 1, 2 e ONUREA e 0 OF

1519 R para ORE 3 do Caminho da Escola.

ANÁLISE DA COMPETITIVIDADE E CAPACIDADE PRODUTIVA

Para indicar a oferta para registro de preço de ônibus escolares é necessário obter informações do setor produtivo. Este

levantamento permite-nos a garantir a competição de empresas e identíficar se 0 mercado tem condições de atender a demanda
planejada.

4.8.

4.8.1.

Diante disso, foi realizada busca da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE 2.0) das empresas, sendo a
classificação mais utílizada a do IBGE

de-atividades-ecQnomlcas.html>. O Quadro a seguir contém a lista de empresas participantes do últímo Pregão do FNDE e de pregões de
outros órgãos.

4.8.2.

-t ema/a tividades-econnmifas/rlassificacan-narinnai.r

Quadro 1 - Lista de empresas participantes do último PregSo do FNDE e de pregões de outros órgãos
Atividade

Econômica
Fornecedor

A6RALE S/A 29.20-4/01

MAN LATIN Industria c Comércio dc Veículos LTDA. 29.20-4/01

SAN MARINO Õnlbus LTDA 29.20-4/01

CNH industrial Brasil LTDA 29.20-4/01

I «30-7/03TAGUAMOTORS Autopeças

HOfiUS Comercial e Serviços LTDA 46.63-0

MASCARELLO Carrocerias e Ônibus LTDA 29.20-4/01

MERCEDES-BENZ do Brasil LTDA 1 29.20-4/01
DE NEGRIS Distribuidora de Veículos LTDA ! 4511-1/04

MARCOPOLOS.A ! 2930-1/02

'! 4511-1/04 I
i~ 4511-1/01 '

OlVENA Litoral Veículos LTDA

BR Comércio de veículos EIRELI - ME

2UCATELLI Empreendimentos LTDA 4511-1/01

DUVEL Distribuidora de Veículos e Peças LTDA 4511-1/01

MÔNACO Diesel Caminhões e ônibus LTDA 4511-1/04

MARDISA Veículos S/A «^l-J/04 j
FV da Silva EIRELI-ME 4511-1/01

MANUPA Comércio, Exportação, Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados -
EIREU 4511-1/03

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento da contratação

4.8.3. Da análise destas informações contidas no quadro acima verifica-se que. dos 18 (dezoito) participantes, 6 (seis)
código CNAE: 29.20-4/01, que se refere à “fabricarão de caminhões e ônibus" como atividade principal.

possuem o

£ lNOÚSIRlAâOÊTftAN£fORS*AÇAO

2SFABR!CAC*00€ VE,iCUlOSAUrOMOTO»e3. REBOOUFSe CARStOCERiA'--.

>Sl3 I aBticaçao úa cjnmfgifti-r . ér->bus

S«ç4o:

Invitao

<jtnipo:

^^.30-4 F.lt--ntALáC dõía-.-béís e USt.',

Fabficaçio d« cjminltõM ● ônibusv-.-ut iass*.

Fonte: IBGE - hHP5://C0ncl3.ibge.Bovhr/husca-online cnae.btml?suhrlasse=292040ianno=rnanRuprs3n=inftuinw^inhrlassp

htlpa //www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?ac3o=documeniojmprimir_webS3cao_origem=arvorB_visualizarS>d_do<ajmenlo*4209O358infra 13/29
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Dentro destas empresas participantes das licitações houve algumas variações de classe, como demostraáS-Tabela II a

Tabela 11 ■ Variações de classes das empresas participantes das licitações

Rótulos de

Unha

Contagem de
CNAE

Nome do CNAE

29.20-4/01 7 Fabricação de caminhões e ônibus

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4530-7/03 l

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso

industrial; partes e peças
46.63-0 1

4Sll-l/04_ I 3 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

293_l>j/02 J Fabricação de carrocerias para ônibus1

4511-1/06 1 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados

4511-1/01 3 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários
novos e usados

4511-1/03 1

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento da contratação

Baseado nesta classibcação buscou-se estabsbcas na Pesquisa Industrial Anual - Produto, PIA-Produto, que investiga

informações referentes a produtos e serviços produzidos pela Indústria nacional, tendo por base uma nomenclatura preestabelecida,

elaborada pelo 1B6E a partir da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. Nesta pesquisa não foi possível idenbficar a
quantidade produzida nem a quantidade de empresas produtoras devido a regra de desidenbficaçSo do órgão.

No entanto, foi possível extrair estes dados dos sitios das associações dos fornecedores como a Associação Nacional dos
Fabricantes de Veículos Automotores - ANFAVEA -

I www.fabus.com.brl. Assim, no ano de 2022, foram produzidos o total de 31.664
(httDs://anfavea.CQm.br/carta digital/2023/ianeiro/go-131. encarroçados 19.151 ônibus íhttDs://www.fabus.cQm.br/nroducao-da s-

associadas/ ) e licenciados 17.357 ônibus. A licitação em tela, portanto, planeja registrar até 47% da produção nacional de ônibus,
considerando toda a produção do ano de 2022.

4.8.5.

4.8.6.

brl e Associação Nacional dos Fabricantes de Ônibus - FABUS

ônibus montados,

Ônibus-Bus/Airtobús

i Licenciamento > Exportação \ Produçãoj
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Ainda sobre a produçlo nacional de 2022, vale ressaltar que dos 31.664 ônibus produzidos foram exportados S-213
(httPs //anfavea.com.br/carTa dici

(íaíps://www,f3bu5 com.br/wp-cpntent/upload5/2023/01/2022-17.pdn . Se retirarmos a quantidade exportada da quantidade total
produzida a licitação em tela corresponde a 56% da produção de 2022.

Ponanto, no que se refere ao mercado de ônibus, verifica-se que as especificações técnicas utilizadas são coerentes
já contratado pela administração pública e com o ofertado pelo mercado, o que evita possíveis restrições de competítividade. Com
relação a capacidade produtiva, o quantitativo a ser registrado pelo FNDE representa cerca de 47% da capacidade nacional no ano de
2019.

4.8.9.

4.8.7.

e das 19.151 carrocerias produzidas foram exportadas 3.606■Ifc

4.8.8.
com 0

Observando os dados estabsdcos da produção nacional, das exportações e dos licenciamentos dos últimos 10 anos

disponibilizados no site da ANFAVE (haps://anfave3.com.br/site/e dicoe5-em-excel/i. observa-se na tabela e no gráfico, abaixo, que O
primeiro semestre jJan-Jun) desse houve queda expressiva de 28,4%, totalizando apenas 9.539 chassis efbricados. Em comparação
mesmo período de 2022, quando foram produzidos 13.331 chassis, fica evidente a severidade da situação.

ao

Tabela 12 - Acumulado dos últimos 10 anos, considerando o 1» semestre {Jan-Jun} de cada ano

Ano II Meses Acumulados [| Produção Licenciamento Naclonaíll Exportação
2013 l| 21.726 II 3.611JAN-JUN 15.S26

20141[ l| 19.204 I 3.217JAN-JUN 13.363

( 3.264JAN-JUN 13-865 9.658.Jl

i[7 3.842 I2016 JAN-JUN 9.239 5.681

ht1ps://ww«v.fnde.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documentojmpnm ir_webSacao_origem=arvore_visualizarSid_documento=42890354infra 15/29
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ÍÕÍ7][ 1 10.946 ,[JAN-JUN 4.897 4.104 T"

20181~ 14.9SS [JA^-JUN 5-570 4.734

20191[ 1| 14,064 {JAN-JUN 9.619 3.797

20^1 ~|| 8.974 rJAN-JUN 5.716 1.726

1| 10.324 [JAN-JUN 7.538 1-889

MUI
M}\

iU,3j3L IlAN-JUN 7.309 2.146

j| 9-539 fJAN-JUN 11.316 2.249

4.8.10.

OS motores a diesel, antes padronizados com a norma Euro 5, foram substituídos pelos mais ecológicos Euro 6, porém mais caros - até

30% em média. Diante dessa mudança, muitos empresários anteciparam as compras no ano passado para evitar o aumento dos preços.
Como 0 processo de compra de ônibus leva de três a seis meses para ser concluído, é compreensível que a produção de chassis tenha

diminuído, embora haja filas nas encarroçadoras e um aumento nos emplacamentos, uma vez que muitos veículos adquiridos no ano
passado continuam sendo encaroçados e registrados, conforme informação trazida pelo site vendas bus
lhttP5://vendasbus.com.br/DrQducao-de-onibus.nQ.brasil-sofre-Que da-sÍBnificativa-no-orimeiro-semestre-de-2023/).

Diversos Stores contribuíram para esse resultado negativo. Um dos principais é o impacto da transição tecnológica, na qual

W
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4-8.11.

comercializados; os montantes totais de 31.664 representam o quantitativo que estava represado de itens a serem conclufdos na

montagem, considerando as cadeias de fornecedores que nâo apresentaram peças para composíçlo em 2021.

A partir da figura acima, tem*se que a produçlo de ônibus escolares no exercício de 2022 foi de 17.357, os quais foram

ri ^ i i
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4.8.12.

estavam atrelados ao Proconve 8/ Euro VI, c o restante advindo dos quantitativo que ficou em "estoque/pátio'" do exercício dc 2022

{tomando como linha de base que a exportaçlo, por acordo internacional, está centrada no estoque de produção como base da inovação
Proconve 8).

Como se pode instruir, atualmente o mercado conseguiu emplacar 11 mil ônibus, possivelmente desses apenas 7.250

https: /Avww, f n de.gov. br/sef/conlrolador, php?acao»docu mento_i mpn m i r_web&acao_ori ge m=a rvo re_vi suaiizar8íd_documento=4289035&inlra_. 16/29



í y. MJNlCI^ALOEBACABAL.f"

f ■●'C.
26/09/2023, 12 16

4.8.13.

pesados deve alcançar um decréscimo percentual de 20,4% em relação a 2022, em retração de 194 mil unidades para 154 mil unidades,
considerando tão somente a produção.

4.8.14.

conforme se apresenta no exercício de 2022 om total de 144 mil veículos emplacados. Tal valor também denota que o processo de

emplacamento dos veículos produzidos no exercício anterior, sem a marca da EURO Vl/Proconve 8, continuaram no início do exercício de
2023,

SEI/FNDE - 375180B - Estudos Preliminares „
Kiibiica: ci-'

Conforme dados do setor e de instituições especializadas (Anfavea, Sindipeças), a projeção de proJüçáü Uã Utílculus

t

Contudo, 0 processo de emplacamento de veículos pesados tem projeção de 128 mil unidades, um decréscimo de 11,1%,

Esses elementos de projeção têm sido corroborados pela desenvoltura do mercado, especificamente para o caso da
produção e licenciamento de ônibus registrados: como se denota da figura acima, a produção até junho de 2023 é de 9.S39 ônibus,
enquanto o emplacamento do primeiro semestre ficou em 11.322 ônibus. Assim, a expressão do mercado tem assumido certa tendência

em conformidade com a projeção do setor geral de veículos pesados.

4.8.16.

4.8.15.

Quanto ao setor em sl, tem-se:

SSSímabf Caminhões e Snibus por empresa - Ucenciamento total
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4.8.17.

setor; em comparaçlo entre o primeiro semestre de 2023 e o primeiro semestre de 2022, há uma diminuiçào da quantidade de
licenciamento no mercado nacional, da ordem de 54,996; obviamente tais indicadores se referem apenas ao caso específico de ônibus,
sendo a tabela acima o ajuste para melhor visualização.

4.8.18.

ftbricas ao longo do ano, sendo que nove delas ocorreram em diferentes períodos de abrif, afetando significativamente o volume de
produção durante esse mês. Em comparação com o mesmo mês de 2022, houve uma queda de 3,996 na produção, que foi o momento
mais critico da crise dos semicondutores. O acumulado da queda na produção agora em junho representa 28,496.

4.8.19.

primeiro semestre de 2022. Segundo a associação, esse aumento é um ajuste da produção de acordo com a real demanda do consumo.

Êmbora junho tenha apresentado uma concentração de paradas de produção, ao considerar o acumulado do ano, registrou-$e um
crescimento de 40,3 mil unidades produzidas em comparação com o mesmo período afetado pela crise dos semicondutores em 2022.

Pode-se observar a distribuição das empresas, em termos percentuais de produção, bem como a avaliação em retração do

No aspecto geral do mercado de veículos automotores, de acordo com a Anfavea, houve um total de 13 paralisações de

No acumulado do ano de 2023, o pais produziu 1.132 mll autoveiculos, representando um aumento de 3,796 em relação 30
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4.8.20. No entanto, o setor de caminhões enfrenta desafios ainda maiores após o término do período de três meses em que era

permitido emplacar modelos da efse anterior do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve). Essa
mudança impactou negativamente as vendas, que recuaram 28,2% em relação a jan-jun de 2022. A introdução da oitava efse do
programa de controle de emissões alinhou os produtos nacionais aos modelos globais mais avançados, mas também resultou em um
aumento de custo.

4.8.21. 0 mês de maio registrou a melhor média de produção de autoveiculos no ano, com 227,9 mil unidades, mas parte desse
crescimento foi atribuída à demanda reprimida das locadoras. Cerca de 50% dos emplacamentos de automóveis e comerciais leves foram

feitos por meio de Vendas Diretas, que incluem locadoras, pessoas jurídicas, taxistas, frotas corporativas, PCD, governo, produtores
entre outros.

4.8.22.

rurais.

O reflexo positivo para os veículos leves estão atrelados basicamente aos efeitos da MP 1.175/23, uma vez que dos 800
milhões de reais liberados para o auxilio a veículos leves tiveram uso de 710 milhões no acumulado até o mês de junho, representando
descontos para cerca de 150 mil unidades. Esse cenário reflete a dificuldade de obtenção de crédito por parte do setor de ônibus, não
contemplado com a medida, além de enfrentar as necessidades de atendimento ao Proconve 8, com menor poder aquisitivo.

httos://www.fnde.gov.bf/sei/conlrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar8id_0ocumento=42890358infra 17/29
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No que d« respeito às exportações, abril também apresentou um declínio, influenciado pela queda nos principais
mercados para os quais o Brasil envia seus produtos, como Argentina (-13%), México (-18%), Colômbia (-20%) e Chile (-48%). As
exportações de veículos totalizaram 34,0 mil unidades em abri), uma redução de 23,9% em comparação a março, sendo que as
exportações para a Argentina foram especialmente afetadas devido a restrições cambiais nas três primeiras semanas do mês.

4.8.24.

crescimento da frota tem sido modesto, apesar das exigências dos governos municipais de substituir os veículos em intervalos de tempo
pré-determinados em contrato. Entre 2015 e 2022, a quantidade total de ônibus em circulação registrou variações anuais negativas em
vários anos (-0,6% em 2016, -0,8% em 2017, -0,5% em 2020 e -0,9% em 2021). No entanto, houve crescimento nos anos de 2015 (0,6%),
2019 (1,2%) e, mais recentemente, em 2022 (0,4%). Durante esse período (2015 a 2022), foram produzidas 186,1 mil unidades de ônibus,
com 153,6 mil sendo emplacados e 56,1 mi( unidades exportadas.

4.8.25.

na diminuição do número de usuários e prejudicou a dinâmica desse mercado. Dos ônibus em circulação, aproximadament e 20,9%

tinham em média cerca de 5 anos de uso, enquanto 56,2% tinham entre 6 e 15 anos de uso. Outros 22,9% da frota possuía mais de 16
anos de uso.

4.8.23.

Em 2022. o número de ônibus em operação nas cidades brasileiras alcançou 387,1 mi) unidades. Nos últimos anos, o

O setor de transporte público nas grandes cidades foi fortemente afetado pela pandemia em 2020 e 2021, o que resultou

4.8.26,

produção e descentralização desses veículos, buscando melhorara frota e a qualidade do transporte público nas cidades brasileiras[9],

4.8.27.

brasileiro tem vivenciado uma aparente contradição. Em um país com uma proporção habitante/veículo ainda distante dos mercados
maduros, é surpreendente observar um crescimento tão modesto na frota em circulação, com taxas inferiores a 1,0% nos últimos três
anos.

4,8.28.

últimos 5 anos, embora tenha havido algum alívio recentemente; ii) uma redução do poder de compra e um aumento na inadimplência
das famílias; iii) um aumento na taxa de inflação durante a pandemia, seguida de resiliência nos anos seguintes; iv) o aumento dos custos

de produção dos veículos; v) o aumento dos preços dos combustíveis até meados de 2022; e vi) o aumento da taxa básica de juros (Selic),
0 que afetou as condições de crédito. Todas essas variáveis têm contribuído para o cenário de crescimento contido na frota automotiva

brasileira, apesar das expectativas iniciais de maior expansão|lQ].

Nesse contexto, o programa do governo federal chamado "Caminho da Escola" tem se mostrado um importante aliado na

Nos últimos 10 anos, especialmente após o período recessivo de 2015 e 2016 e a crise da covid-19, o mercado automotivo

Essa situação pode ser explicada por diversas razões de natureza econômica; i) um aumento na taxa de desemprego nos

hltp$//www.fnde.gov.br/sei/controia0or.0hp7acao=documenlo_imprimir_web8acao_origerti=arvore_visualJ2arâid_documento=42890358infra_ .. 18/29
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4.8,29,

387.096 veículos, e que, em comparação com o período de 2021, houve retração do quantitativo total.

Oestes, como demonstra o Relatório de Situação e Balança Comercial do Setor de Autopeças (Sindipeças), de 2023, 20,9%
da frota de ônibus possuem até 5 anos de idade; 56,2% da frota possui entre 6 e 15 anos de idade; enquanto 22,9% da frota

de 16 anos de idade e, dessa forma, ultrapassa qualquer cálculo de depreciação.

4.8,31.

fatores de deterioração física, desgastes com o uso, e, não menos importante, por obsolescência do bemlUJ.

4.8.32.

do período por meio do mecanismo de depreciação, aderindo ao princípio contábil do regime de competência.

4.8.33.

circunstâncias que determinam o seu registro, de modo a refletir esse montante no resultado do ente através de

patrimonial diminutíva (VPD). Para proceder com a depreciação, é fundamental que a base monetária iniciai seja confiável, ou seja, o

valor registrado deve refletir com precisão o valor justo dos ativos em questão.

4.8.34.

a aplicação do processo de depreciação. A mensuração da depreciação deve ser realizada mensalmente, a partir do momento em que o
ativo se tornar disponível para uso, ou seja, quando estiver fisicamente presente e em condições de operação conforme planejado pela
administração.

4.8.35.

enquanto não houver produção ocorrendo.

A estimativa da vida útil econômica do item do abvo é definida conforme alguns fatores:

a) Desgaste físico, pelo uso ou não;

b) Geração de benefícios futuros;

c) Umites legais e contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo; e

d) Obsolescência tecnológica.

Ao realizar a estimativa do tempo de vida útil de um determinado ativo, deve-se verificar:

a) O tempo pelo qual o ativo manterá a sua capacidade para gerar benefícios futuros para o ente;

b) Os aspectos técnicos referentes ao despste físico e a obsolescência do bem. Por exemplo, a utilização ininterrupta do
bem pode abreviar a sua vida útil;

c) O tempo de vida útil de um bem que possui a sua utilização ou exploração limitada temporalmente por lei e contrato
não pode ser superior a esse prazo;

d) A política de gestão de ativos da enddade, ao considerar a alienação de ativos após um período determinado ou após
0 consumo de uma proporção específica de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados
ativo, fazendo com que a vida útil de um ativo possa ser menor do que a sua vida

Pode-se observar, desse modo, que até o final do exercício de 2022, o Brasil possuía uma frota circulante de ônibus de

4.8.30.

possui mais

Vale lembrar que a depreciação é o declínio potencial de geração de serviços por ativos de longa duração, ocasionada pelos

Diante dos elementos mencionados, torna-se imperativa a adequada incorporação do consumo desses bens ao resultado

Nesse sentido, é crucial enfatizar que o reconhecimento da depreciação está intrinsecamente vinculado à identificação das

uma variação

Os ativos imobilizados estão sujeitos a depreciação durante sua vida útil, e a manutenção adequada desses ativos não afeta

Por outro lado, caso o método de depreciação adotado seja o de unidades produzidas, a VPD de depreciação pode ser nula

4.8,36.

4.8.37.

no

economica.

4.8.38. Nesse mesmo entendimento, a Lei n9 6.404, de 1976, vai no sentido descritivo e instruidor de como se dará o processo de
depreciação, quando no art. 183, § 2®, "a", descreve: # 2? A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será
registrada periodicamente nos contas de: a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens
físicos sujeitos a desgaste ou perdo de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência; esse entendimento busca conciliar com

valor justo do produto, sem menosprezar seu valor de uso residual.

Enquanto a Instrução Normativa RFB n» 1700, de 14 de março de 2017, com alteraçÕes(12), traz no seu escopo a
necessidade de depreciação para fins de valores fiscais até 4 exercícios financeiros para veículos de uso na área rural, enquanto os de área
urbana gozam de 5 anos para depreciação {obviamente, sem vinculo com o valor real de uso, mas atrelando-se à necessidade fiscal de
Declaração de IR e os processos de ajuste da base de cálculo nas empresas de lucro real), a depreciação para fins de IPVA, tributo
essencialmente estadual, admite lançamentos contábeis sob a fiscalidade no período de até 15 anos, a depender da instrução da unidade
federada competente para tal arrecadação (lembrando-se, portanto, que aqui o objeto é inverso: é a ampliação do poder de arrecadação
da unidade federativa ao longo do tempo).

O critério de depreciação, portanto, não é claro; a regra também parece não guardar correlação entre os campos fiscais e
contábil, que deve se guiar pela aproximação do valor real de uso.

o

4.8.39,

4.8.40.

mips.«WWW fnde.gov.br/sel/controlador. php7acao=documento_impnmir_web&aoao_origem=arvore_visuaiizarSid_aocumento*42890354iníra_. .. 19/29
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4,8.41.

federada, também se permite assentar que de pronto, 22,9% da frota nacional nlo pode ser considerada como um bem de valor

considerável para o seu registro contábil, uma vez que tenha ultrapassado o limite de mais de 16 anos de uso; outra questão é a
dificuldade do Brasil em fiscalizar proibições de frotas obsoletas, as quais continuam a circular sem maiores detenções no trânsito, quanto
tanto 0 urbano, quiçá alcance a fiscalização nesse ponto os de uso rural.

SEI/FNDE - 3751808 - Estudos Preliminares

Ov«a«a >daa««*rr9ioa»õMbin

●gm iz.faa

)4.ibi

ixr»4

30404

144»

I04S4

ISAM

Vl»71

30.143

3SK9

3)MS

24.fU

14473

73271

14717

U47t

10047

lOM.

7067

6.141

3.100

3406

20,494 dt tre<4 d* vvicidM t4mMt $
inoad# 1d4d*

2 3071

3 7000

70144

3 20IS

30176

7 3016

$ 201S

4 7014 M.ZK d4 frc44 dt wloilei t4m*fltr* 6

* 1$ «not d« Iddde10 2013

7013II

12 2011

13 2010

14 2004

IS 7000

16 3007

17 3006

IS 200S
2Z.9K di froodt veleuiM t*m 16 «im

dt Wtdt oumad
14 3004

30 3003

21 2003

22 2001

33 2000

24 1444 IA66

2S I44S 30M

IAS4

l»3

MU

76 1447

27 1446

2B 144S

» 1444 SOS

30 1443 363

31 1442 3IS

33 1441 351

33 1440 43

34 1404 53

3S 1468 41

36 1467 II

V 1466 7

38 146S 3

4,8.42.

dispusesse de definições claras para as avaliações da substituição de sua própria frota, pelo menos em nível de Governo como é o Federal.

Contudo, não sendo possível uma clara metodologia nesse campo, parece razoável o critério de obsolescência como um determinante

para a substítuição|li|.

4.8.43.

P8 (Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - fase P8), a adequação, em função da diminuição dos graus de

poluentes pelos veículos automotores, em adequação a outras normas internacionais, tal como a EURO VI, existe agora um processo de

adequação e disponiblllzação ao mercado dos ônibus com tal selo de homologação do Proconve/Promot, para se denotar que o veículo
não mais está obsoleto em razão das mudanças significativas de emissão de poluentes (as considerações ultrapassam até 95% de

emissões de alguns componentes nocivos).

4.8.44.

depreciação para mais de 15 anos, no uso dos estados e DF para o iPVA), 22,9% de 387.096 unidades, teriamos um potencial de

renovação de frota de 88.645 ônibus; considerando a demanda do presente certame, em 14.900 ônibus escolares, representaria 16,81%

do mercado que necessita ter a frota reposta (considerando nesse quesito apenas a função necessidade do mercado, não sua
capacidade).

O critério, portanto, de depreciação por fator de uso podería ser um dos maiores pontos de Inserção, caso o poder público

Como se denota da Instrução Normativa n? 20. de 24 de setembro de 2020, popuiarmente conhecida como Proconve fase

Portanto, considerando apenas o campo fiscal, em cálculo simples, pelo método mais conservador passível (utilIzando-se a

nttps://w»vw fnae.gov br/sei/controlador.php7acao=documento_impr rmir_web8acao_orlgem=afvore_visualizarSia_documento=4289035&infr a_... 20/29
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4.8.45,

dos menores quantitativos já disponibilizados, considerando que a disponibilização em 2021 havia sido de 7.000 veículos); dos 17.700
produzidos no exercício de 2022, tal montante, refrise-se, um dos menores das licitações recentes para ônibus escolares do FNDH,
representariam 17,23% do produzido pelo mercado (um dado que traduz no limite a factibilidade das quantidades, apenas observando a
representatividade da necessidade - ainda sem adentrar a capacidade de produção).

4.8.46.

pesados - P8), sabe-se que apenas com a renovação da frota as metas de redução de emissão de gases podem ser de fato alcançadasllál;
a frota em suma é envelhecida, enquanto o setor frotista segue programas mais severos de renovação e manutenção da frota, o que
permite uma renovação de 3 a S anos, enquanto aos autônomos a renovação em 20 anos de uso tem se tornado comum.

4.8,47.

fiscalização, sequer para uma política tio essencial quanto o da renovação da frota escolar; assim, o Programa Caminho da Escola pode
ser visto como mais uma políbca de indução que de obrigação do processo de uma disponibilização de frota adequada aos discentes, para
0 transporte e a locomoção até o ambiente escolar.

4,8.48.

frota necessita ser atualizada, e, a depender da métrica utilizada, a necessidade poderia alcançar mais que o total a ser disponibilizado na
presente licitação.

Por outro íado, em 2022, o FNDE celebrou atas que totalizaram, ainda sob o viés do EURO V, 3.050 ônibus escolares { um

Sob o viés da obsolescência, o Proconve L7 (veículos leves na fase 7, do ano de 2022), enquanto a atual fase (de veículos

Outro ponto é o de não se ter a clara exigência do poder público para a renovação da frota como demanda normativa e de

Desse modo, a despeito de uma norma cogente para a realização da renovação da frota escolar, é fato incontestável que a

QuoOro IV: Idad» M^dlo da Frota d* Voiculos o Moto*
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4.8.49.

tal determinante, também compõe a função a questão da capacidade produtiva do mercado.

4.8.50.

poderia ser o arranjo do FNDE em um processo com o vulto que se projeta.

4.8.51.

mercado nacional; destes, considerando que produzidos no corrente ano e permitidos pelo Proconve 8 / EURO VI para exportação, 2.249
unidades foram disponibilizadas ao mercado externo; contudo, observando-se o licenciamento, 11.322 unidades foram objeto de
comercialização no mercado nacional, em função de se ter feito possível a comercialização dos produzidos sob o EURO V até o mês de

março, conforme acordado entre o IBAMA e o setor produtivo. Em suma, observando somente a produção, comparativamente
período de 2022, há uma queda de 28,4% da produção.

Dentre os fatores para a presente queda, pode-se destacara entrada do Proconve 8, que traz inúmeras alterações no chassi
sob o aspecto de emissões; também o fato de as montadoras estarem ainda sofrendo com o reestabelecimento da cadeia de

fornecedores, o que tem prejudicado inclusive na perenidade de funcionamento do setor, lembrando que em abril do exercício foram
obrigadas as montadoras a concederem férias coletivas; não menos importante ressaltar que até o final de março, deu-se prioridade ao
escoamento de parte da produção do exercício de 2022, ainda na EURO V.

4.8.53.

Por outro lado, o critério necessidade nunca pode ser o único a imperar num modelo de compras nacionais. Para além de

Sob 0 aspecto de capacidade, portanto, deve-se observar inicialmeme a produção nacional, a fim de compreender qual

Como já se demonstrou, até o final do mês de junho, a produção de ônibus ficou em 9.539 unidades, a atender todo o

ao mesmo

4.8,52.

Como também já se sinalizoullS), a produção em 2022 foi de 31.664 veículos; destes, 5.213 unidades foram exportadas;
por fim, 17,357 veículos foram comercializados nacionalmente, conforme dados de licenciamento: permitindo-se aduzir, desse modo, que
no mínimo 9.094 veículos (ônibus) ficaram em situação de "pátio/estoque", o que pode ter cooperado com a evolução no presente
exercício do quantitativo de licenciamentos, a maior que a produção do período.

4.8.54. Desse modo, em razão da projeção do mercado (Anfevea), como também já mencionado, para o presente exercício, ainda
que haja uma projeção de produção similar, ou com redutor percentual de produção geralllÊ). deve-se tecer algumas considerações para
com a presente compra nacional.
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4.8.S5.

Qualidade[12), os prazos se encontram dilatados para a 1* Etapa do Controle de qualidade, após a definição de uma possível proposta
mais vantajosa, justamente em função da entrada em vigor de dois elementos essenciais, que inexistiam nos pregões passados; a questão
da nova sistemática de emissão, pelo Proconve 8, bem como a questão da climatizaçio, que inexistia nos modelos anteriormeme
trabalhados.

SEiíFNOE - 3751808 ● Estudos Preliminares Rutlfics;
Analisando-se minuciosamente os prazos apontados nos Cadernos de Informações Técnicas e no Anexo do Controle de

Dessa forma, o prazo para entrega documental pelo fornecedor referente à Fase 1 da 1> etapa ampliou-se de 10 para 20
dias e a análise dessa documentação pela equipe técnica do FNDE será em até mais vinte dias, ou conforme apresentar antecipadamente
a licitante possivelmente vencedora do item; e a análise do protótipo, em até 100 dias, considerando todas as alterações pretendidas,
antecipadamente, caso a licitante assim demonstre capaz de realizar os testes.

4.8.57.

4.8.56.

ou

Assim, somados os prazos daria 120 dias, é certo que o prazo ultrapassará o presente exercício, ocasionando um processo

de produção que se iniciará neste exercício, mas se findará tão somente em 2024. Sob tal aspeao, verifica-se que a Administração Pública
está adotando o principio da boa fé e do aumento da competitividade, pois proporcionou prazo para que todos os interessados possam
participar do certame em igualdade de condições, devido as mudanças ocorridas nestes modelos de ônibus e pelo feto do prazo
emissão do CAT ser de até sessenta dias, conforme disposto no art. 5® da Portaria SENATftAN ns 990, de 1« de agosto de 2022.

4.8.58.

para

Quanto ao uso de índices, vale mencionar análise quanto aos preços das indústrias extrativas e de transformação - IPP,
vez que a indústria geral teve variação de -2,72% (média), quando comparado a maio de 2023. No acumulado do ano, a indústria de

transformação tem um período deflacionário de 6,47%, sem, contudo, ter-se apresentado uma redução do comparativo anterior ao
advento da Covid-19, Assim, dentre as indústrias de transformação, conforme encarte "C", "29 - Fabricação de veículos automotores,
reboques e carrocerias". o setor ainda possui reflexo inflacionário (4,74% no acumulado deste ano).

4.8.59.

outro lado, considerar na pesquisa apenas valores obtidos diretamente de fornecedores, em um mercado com número restrito de

concorrentes, representa um incremento ao risco de sobrepreço. Neste caso, parece razoável que a aplicação da regra pelo coeficiente de
variação sobre uma cesta de preços balanceada, construída a partir de parâmetros distintos de pesquisa, implicaria preços estimados com
menor possibilidade de vieses.

uma

Entende-se que no atual cenário constitui tarefe difícil projetar valores apenas com base em índices inflacionários. Mas, por

4.8.60.

administração pública, levantando preços nominais e atualizados resultantes dos últimos três pregões realizados para aquisição dos
ônibus escolares, objeto do Pregão n« 02/2022 em curso, considerando o índice de Preços ao Produtor - iPP. Para esse levantamento,

como método de atualização, utilizou-se os preços nominais dos itens ORE 3, ORE 2, ORE 1 e ORE 1 (4x4), obtídos nos Pregões Eletrônicos
n9 19/2017, 11/2019 e 06/2021, e calculou a inflação acumulada do período baseado no IPP. 0 resultado para cada item previsto para o
Pregão n8 02/2022, pode ser constatado na Planilha de levantamento de Preços (SEI n» 3676507).

4.8.61.

Nessa direção, a equipe procedeu uma busca de parâmetros distintos de pesquisa com viés de melhor pautar a

Destaca-se que o IPP também foi pontuado na análise inicial da CGU (SEI n» 2817142), como um indicador adequado para
uso em estimativas de preços, nesses casos. Corroborando com esse entendimento juntamos o descritivo (SEI n« 3676530 - disponível

'micas/DrecQS-e-custos/9282-indice-de-DrccQS-ao-arodutor-industr ias-extrativas-p-de-

transfprrnaçao.lnml, pesquisa feita em 11/03/2022), justificando sua utilização pois esse (ndice se refere a insumos de fabricação de
veículos automotores, acessórios e demais componentes relacionados a fabricação de ônibus e chassi motorizados, e adota a subdivisão

do IPP CNAE 2.0 categoria "C Indústrias de Transformação", a qual representa a indústria metal mecânica, fabricação de veículos
automotores, fabricantes de componentes veiculares e similares, abarcando nesse caso os ônibus escolares, objeto desse certame.

em:

https//www.inde.gov.brrsei/controladorphp?acao=documentojmpnmir_svec>âacao_ongemsarvore_visualizar8td_ooeumento=42S9035&infr3_. 22/29
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4.8.62.

enquanto os Itens no acumulado até 2021 apresentaram um Incremento de 17,4%.

4.8.63.

elevação de preços em componentes, peças e cadeia de valores funcionais dos componentes.

4.8.64.

pela variação cambial e pela pandemia do Covid-19, por utilizar alguns componentes com preços em moeda estrangeira (dolarizados),
como é 0 caso dos minérios de ferro e das resinas termoplásticas , podendo elevar os custos de produção, em caso de alta forte, como a
que se tem observado no corrente ano.

0 minério de ferro (Thomson Reuters Datastream, World Bank.), não obstante a acentuada diminuição ocorrida entre julho
c outubro de 2022, teve um aumento expressivo entre os meses de novembro de 2022 e março de 2023, conforme demonstrado abaixo;

os-dp-mercado/'’mprradnria=min%c3%a‘)rin-de-ferrQ&mosgs-l?&mQeda -brl).

No acumulado, desde o último pregão, para os itens específicos ali colacionados, o índice apresentou incremento de 9,7%,

Tais valores de projeção representam tão somente a possibilidade incrementai do setor, que contínua apresentando

Apesar de a Administração não ter como medir de forma precisa, há se considerar que o setor automotivo foi impactado

4.8.65.

.://www.indexmundi.com

Mês iPreço Taxa de variação

aOf 20221 7 20

mar 2022 6.55; -9.14%

|un2022 6 58 0.48%

)Ul 2022 5.83 -11.38%

-3,97%ago 2022 5.60

Set2022 5.22 -6.73%

-6,88%í oul 2022 4.86

í

nov2022 4,92 1.13%

I dez 2022 5.86 19,28%

' jan2023 6,36 8,43%

^ íev2023 6,60^ 3,76%

mar 2023 6,70: 1.53%

4.8.66. Além disso, algumas informações mencionadas na 254® Reunião do Comitê de Política Monetária
(hflPS://www.bçb RS2:bf/pubiicacQes/atascoDom/03Q52023t. ocorrida nos dias 02 e 03 de maio de 2023, apontam para projeções de
inflação de preços administrados â ordem de 10,8% para 2023 e 5,2% em 2024. 0 Copom decidiu também manter a taxa básica de juros
em 13,75% a.a.

DAS MELHORIAS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

https//www.fnoe.gov.Dr/sei/controiador pdo'/acao=Oocumenlo_imprimir_weD4acao_ongem=arvore_visuaiizar8id_documenlo=4289035Sintra
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Com vistas a proporcionar maior segurança e conforto para estudantes e motoristas, destacamos as s^üintes melhorias

que serão implementadas neste novo pregão; instalação de sistema de climatização (ar-condicionado) para todos os dpos de ônibus e
sistema de transmissão automática ou automafizada em lotes menores- Ambos os assuntos foram amplamente debatidos em visitas

técnicas aos fornecedores de chassis, encarroçadoras. montadoras e demais parceiros fornecedores de componentes e consolidados
Reunião Técnica realizada no período de 07 a 09 de março de 2023, conforme Processo SEI n9 23034.027041/2022-75.

CV-'/
5,1.

em

No detalhe foram 29 aperfeiçoamentos, conforme registrado no referido Processo, a saber:

Alteração do Protetor de Cárter;

Alteração nos parâmetros de pintura;

Melhoria e padronização das adesivagens;

Alteração na altura do lacre da porta de emergência;

Alteração e estabelecimento de procedimentos para impedir movimentação do veiculo com portas abertas;

Estabelecimento de teste de segurança para verificação de pressão antiesmagamento da porta;

Exclusão de Pega-mao;

Melhoria das condições de iluminação interna e externa do veículo;

Alteração do assoalho do veículo para material antiderrapante;

Alteração de sistemática de proteção de fiação do Dispositivo de Poltrona Móvel (OPM);

Necessidade de inclusão de novos perfis de transposição de fronteiras no DPM;

Alteração na disposição da ventilação de teto;

Adequações de regulagem de cinto do motorista;

Alteração nas poltronas acessíveis;

Revisão de itens de segurança, como o apoio de braço em bancos sobre a caixa de rodas;

Alteração para cintos retráteis nas poltronas dos estudantes:

Novo compartimento para guarda de colete torácico;

Nova sistemática para fixação da cadeiras de rodas;

Inclusão de espaço para segunda cadeira de rodas;

Adequação do atenuador sonoro noturno:

Melhoria com inclusão de entradas USB nas poltronas dos estudantes;

Alteração na sistemática de operação de saída de emergência;

Adequação dos martelos das janelas de emergência;

Inclusão de ar-condicionado;

Inclusão de instalação prévia para Wi-fi;

Estudos para inclusão de componentes de rastreamentos dos veículos;

Inclusão de Pneu tratívo;

XXVIII - Estudos para alteração do sistema limitador de velocidade de 70km/h na descida;

Alteração do sistema para transmissão automática.

Ademais, a partir de 2023, deve chamar atenção a mudança estrutural do chassi dos ônibus pelo Proconve P8, ou seja,

mudança do sistema Euro 5 para o Euro 6, de que trata as novas exigências para Fase P8 do Programa de Controle da Poluição do Ar por
Veículos Automotores - PROCONVE, no controle das emissões de pses poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de

uso rodoviário, estabelecidos pela Resolução CONAMA N9 490 de 16/11/2018, obriptórias para comercialização de veículos movidos a
diesel.

5.1.1.

I-

IV-

V-

VI-

VII -

VIII-

IX-

X-

XI-

XII-

XIII-

XIV-

XV-

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX-

XX-

XXI-

XXII-

XXIII-

XXIV-

XXV-

XXVI-

XXVII -

XXIX-

5.1.2.

A CAPACIDADE OPERACIONAL DE VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DOS VEÍCULOS

Durante a execução do Programa, o FNDE atuou junto ao Instituto Nacionai de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

(INMETRO), por meio de Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabiiizar a verificação da qualidade de veículos após a

produção, e antes da entrep ao Estado e Município que adquiriu o veículo. No período de 2014 a 2020 foram firmados os seguintes
Termos:

5-2.

5.2.1.

Tahela 12 ● Termos de Cooperação entre FNDE/lnmetro - 2019/2020

Unidade Proponente: 1830Z3 / Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO - INMETRO

VigênciaVigência
inicial

Titulo / Objeto da despesaTermo SIAFI Coordenação
fim

Controle de Qualidade dos ônibus

do Programa Caminho da Escola -
2019

Coordenação-Oeral de

Mercado, Qualidade e

Compras

8573 698328 25/10/2019 30/12/2020

Controle de Qualidade dos Ônibus

do Programa Caminho da Escola -
2018

Coordenaçâo-Geral de

Articulação e Contratos
7308 693793 28/05/2018 30/12/2018

https//www.fnde.gov.bf/sei/controlador.pho?ac80=documento_imprim ir_web&acao_origem=arvore_visualizar8id_documemo=42890354infra_. ..
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Vigência” —

Unidade Proponeme; 183023 / Instiluto Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia ■ INMETRO -

Vigência
inicial

Titulo / Objeto da despesaTermo SIAFI Coordenação
fim

6092 691308 Termo de Cooperação ● 2017 Cabineie 23/11/2017 ' 30/12/2017

Controle de qualidade de veículos e

equipamentos ■ caminho da escola

Coordenação-Geral de

Articulação e Contratos
3914 686824 01/07/2016 30/12/2016

Controle de qualidade de veículos e
equipamentos - caminho da escola

Coordenaçao-Geral de

Articulação e Contratos
1487 678862 2S/04/2014 25/04/2015

Fonte: SIMEC/TED e SIGEF/MEC

5.2.2.

Escola foram vistoriados no momento da entrega ao ente governamental, recebendo o selo de qualidade do Inmetro. Esse serviço foi
possível pela capacitação e atuação da equipe estadual disponível na rede do Instituto, e corroboram para entender que o Inmetro teve
condições de realizar as inspeções nos veículos demandados pelos Pregões Eletrônicos e adquiridos pelas Atas de Registro de Preços.

5.2.3.

Caminho da Escola que tramitava no Ministério da Educação. O Decreto il.162/2022 foi publicado em 4 de agosto de 2022 e prevê;

Alt. 4! Compete ao FNDE:

Os registros de prestação de contas dos termos informam que todos os veículos adquiridos pelo Programa Caminho da

Após o termo vencer não houve nova pactuação, pois, estava sendo aguardada a publicação do novo decreto do Programa

(...1

VII - estabelecer o modelo de insoeçâo dos 6nlbus escolares do Programa Caminho da Escola, realizada por organismos de inspeçSo
acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia ● Inmetro na área da segurança veicular;

An. 6S Compete ao Inmetro auxiliar o FNDE, quando solicitado, na definição das características e das especIficaçSes técnicas dos énlbus,
das bicicletas e dos capacetes escolares a serem adquiridos no âmbito do Programa Caminho da Escola.

An. 79 Compete aos organismos de Inspeção acreditados pelo Inmetro na ãrea da seguranp veicular realitar as inspeções de protótipo,
de recebimento e de entrega dos ônibus escolares adquiridos noãmbtto do Programa Caminho da Escala.

Diante do novo decreto não há necessidade de firmar Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabilizar a

verificação da qualidade de veículos após a produção, e antes da entrega ao ente federado.

ANÁLISE DA SOLUÇÃO ATUALMENTE UTILIZADA PELO FNDE.

Os estudos realizados por esta equipe de planejamento tiveram a finalidade de identificar e mostrar se a solução
valores praticados nos órgãos para a aquisição do mesmo produto, visto que não está em discussão nesta contratação, uma

modelagem devido ao Registro de Preços Nacionalanterior já ter sido considerada adequada ao cumprimento do objetivo de aquisição de
ônibus escolares padronizados, com segurança e qualidade.

Destaca-se ainda que foi realizada a revisão da metodologia de preços dos itens e apresentado um Procedimento
Operacional (POP), SEl 3643756, para padronizar o formato de estimativa de quantidades, e embasar a pesquisa de preços, seguindo a
Instrução Normativa ns 65 de 07 de julho de 2021, do antigo Ministério da Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo

para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratações de serviços em geral, no âmbito da administração
pública, e define e, seu artigo S® a utilização do Painel de Preços ou banco de preços: aquisições e contratações similares de outros entes

públicos, dados de pesquisa em mídia especializada e pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, para determinação de preço
estimado em processo licitatório.

Diante dos fatos apresentados, a única solução que a equipe de planejamento apresenta será a mesma já utilizada no
FNDE, de adesão à Registro de Preços Nacional, com contratação por demanda e unidade identificada pelos entes subnacionais.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

Devido à natureza da licitação, a contratação ocorrerá por meio de adesão a Registro de Preços Nacional, após definição de
demanda e unidade necessária pelos entes federados. Esta é a solução que já está inserida no âmbito do FNDE e que tem se mostrado
bastante eficaz no que diz respeito a melhor execução e maior produtividade. Devido a economia e a praticidade para os órgãos
participantes da compra nacional.

O Registro de Preços Nacional para ônibus escolares é imprescindível à realização das ações pelos entes federados
participantes do Programa Caminho da Escola, que constituem a área de competência legal do Órgão, conforme dispõe o Decreto n«
11.196/2022, para prestar assistência técnica e financeira por meio do apoio à manutenção escolar.

A oferta de transporte escolar é de grande relevância para a sociedade, considerada uma importante ação para
universalizar a educação brasileira, promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de
ensino.

5.4.4.

5.2.4.

5.3.

5.3.1. e os

nova

5.3.2.

S.3.3.

5.4.

5.4.1.

5.4.2.

5.4.3.

Com o encerramento dos saldos das Atas do último registro de preços faz se necessária a realização imediata do certame,
sob pena de prejuízo ao desenvolvimento das atividades do Programa Caminho da Escola, às redes de ensino, e principalmente aos
estudantes que necessitam de apoio para locomoção entre sua casa e a escola.

Acredita-se que este modelo de registro de preços nacional, já utilizado, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios
de tempo e informação, facilitando a gestão administrativa e o gerenciamento de riscos com redução de procedimentos administrativos e

de fiscalização, além de se reduzir custos financeiros para as Administrações das três esferas de governo.

DA JUSTIFICATIVA DO PARCEUMENTO E DA REGIONALIZAÇÃO DOS ITENS

Após a realização dos estudos necessários, verificou que a divisão de cada item com características semelhantes por região
perderiamos a economia de escala com a divisão dos item em regiões o que podería encarecer o preço do produto, tornando o registro
de preço nacional ineficiente e desvantajoso, dessa forma ficou previsto que cada item será licitado para atendimento nacional.

5.4.5.

6.

6.1.

https//WWW lnde.gov br/sei/conlfoladof php?acao=documento_impnmi r_web&acao_origem=afvore_visualizarSid_documento=4289035&infra_. ..
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Uma das justificativas é que há alta concentração de mercado no setor produtivo de ■ftfeíCS- gua
durante o planejamento da contratação. Recomendando neste sentido realizar a licitação por item, de modo a estimular a
competitividade entre os possiveis fornecedores.

6-2-

Além disso, a localização das fábricas - concentram-se no Sul e Sudeste - é um ponto que, se acaso não fosse observado,
poderia encarecer o valor do ônibus adquirido em regiões mais afestadas, como Norte e Nordeste.

Desta forma, esta equipe de planejamento sugere que a licitação seja realizada por "item" adotando como critério de

julgamento o "menor preço por item", conforme disposto na Súmula n9 247 do TCU, Esse critério visa assegurar a economicidade do
registro de preço nacional, por meio de incentivo a competitividade entre os licitantes que atuam neste mercado.

SÚMULA W2A7

É obrigatório o odmissSo da adjudicação por item e não por preço global, noi editais das «cftotaes para a contratação de obras,

stfviços. compros e o/ienoções, cujo objeto sejo dwtnfei, desde que rrdo haja prejuízo poro o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escalo, tendo em visto o objetivo de propiciar o ampto participoç&o de Ucitontes que. embora nõo dispOf}tío de capocidode
poro 0 execução, fomecimenro ou aquisiçõo da totalidade do objeto, possam fazé-lo com reloçõo o itens ou unidades autônomos, devendo
as exigências de hobUitoçõo odequor-se a essa divisiOilidode.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÃLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO

6.3.

6.4.

7.

SUPORTE

7,1, Para realizar a esbmativa de quantidade de ônibus escolar para esse certame a área requisitante considerou a quantidade
de veículos necessária para atendimento das demandas por veículos escolares já pactuadas nos dois úlbmos ciclos do Plano de Ações
Articulas (PAR/SIMEC), somada às analisadas tecnicamente, com status de aprovadas e que estão represadas no PAR, e também a
quanbdade de veiculos para atender aos entes federados que solicitarem adesão de ônibus escolares, para aquisição com seus recursos

próprios, durante 0 ano de vigência das Atas de Registro de Preços do Programa Caminho da Escola,

Seguindo essa direção, a definição dessa estimabva de quantidade de ônibus escolares seguiu a metodologia descrita
no Procedimento Operacional (POP) SEI 3676731,

METODOLOGIA

DADOS DE BASE

7,2,

7,3.

7.3,1.

7.3.1.1. O cálculo para composição do planejamento do quantitativo de veiculos escolares, com vistas à realização do Pregão
Eletrônico, via RPN/FNDE, do Programa Caminho da Escola, considerará as seguintes variáveis;

a) Quantidade de veiculos pactuados pelo Plano de Ações Articuladas (PAR) nos ciclos 3 e 4, referentes ao período de
2017 a 2022 e que até o momento não foram adquiridos pelos entes federados por meio de adesão á Ata de Registro de
Preços do Programa Caminho da Escola;

b) Quantidade de veículos já aprovada tecnicamente no PAR 4, no ano de 2022, que aguardam disponibilidade
orçamentária para pactuação, fruto de ranking realizado conforme metodologia prevista na Resolução CD/FNDE n» 1, de
2021-Art. 69;

c) Série histórica de 2018 a 2022, reférente a quantidades de veículos adquiridos pelos entes federados considerando
as fontes de recursos das aquisições, quais sejam: recursos próprios e recursos do FNDE;

d) Quantidade de veiculos escolares Indicada pelos estados da federação que apresentaram Intenção de aquisição
recursos próprios; e

e) Cálculo do Custo Estudante na aquisição, por tipo de ônibus escolar, considerando seu valor unitário e capacidade,
com base no Pregão Eletrônico ns 6/2021.

DADOS DE BASE: FONTES

ITENS I e II - Os quantitativos referentes à soma das quantidades levantadas pendentes de atendimento, por
tipo de ônibus escolar, constantes da aba "consolidada" da Planilha SEI 3477333, são:

a) filtro 1 - PAR 3; já pactuado (empenhado): entes federados que possuem processo e empenho, e sem contrato
firmado: total de 1.549 unidades pactuadas e empenhadas;

b) filtro 2 - PAR 4: já pactuado (empenhado): entes federados que possuem processo e empenho, e sem contrato
firmado: total de 727 unidades pactuadas e empenhadas: e

c) filtro 3 - PAR 4; demanda analisada e aprovada tecnicamente: entes federados ainda sem processo formalizado e
empenho, no ano de 2022: total de 2.355 ( conforme disposto na Nota Técnica n« 3600366/2023/CGPTE/DIRAE -

SEI 3600366) unidades aprovadas do ponto de vista do mérito da demanda apresentada pelo ente federado.

II - ITEM III ● Série histórica de 2018 a 2022, aquisição com recursos próprios dos entes federados, e com recursos

do FNOE/MEC. Dados dos anos 2018 e 2019, obtidos a partir da planilha denominada série histórica execução 2008 a
2019 (SEI 3644122), com base nos dados disponíveis no painel Simec e Sigef. Já a série histórica dos anos 2020 a 2022
está

r=;PylrlioiOGEwM?MlM?lltY7hm7500N?kx

III ● ITEM IV - Cálculo do custo estudante em relação ao bpo de veículo como forma de garantir o incentivo de

produção com melhor custo-benefício, estimular a competitividade , a redução do preço unitário e o volume total de

recursos investidos. Toma por base o Pregão 06/2021, último em que todos os tipos foram licitados.

ITEM V - Quantitativos referentes ã intenção de aquisição de veículos escolares com recursos próprios pelos
estados da federação, obtidos em pesquisa realizada no mês de maio/2023, por este FNDE, Oheio n9
6615/2023/Diapo/ChefiaGabin/Gabin-FNDE.

QUANTITATIVOS POR COMPONENTES DE TRANSMISSÃO (MANUAL, AUTOMÁTICA OU AUTOMATIZADA)

com

7-3.2.

I-

disponível link; https://aoD.DOwerbi.com/view?no

IV-

7,4.

httos7/vAvw.fnae.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri mtr_web8acao_origem=arvore_visualizarSid_documenlo=42890354infra _...
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A tabela abaixo sintetiza a estimativa dos quantitativos por tipo de veículos e transmissão, totalizando 1S.300 ônibus

escolares como proposta para a realização de pregão eletrônico peto Registro de Preços Nacional RPN/FNDE, no ano de 2023.

Tabela 13 - Quantidades estimadas por tipo (ORE e ONUREA) e por transmissão.

7,4,1.

í ''EiniRAMUNlClPALreBAm.HA

F.x i^|T
Rutoicâ:

Veículo Mecânica Automática Automatizada Totat

ORES 3.500 180 180 3.860

ORE 2 3.600 150 150 3.900

OREI 4.000 180 180 4,360

ORE 14X4 1.000 100 1.300

ORE 0 4x4 400 400

1.800 IONUREA PA 1,600 100 100

ONUREA PB 800 40 40 880

Total 14.900 750 750 16.300

ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

As estimativas foram embasadas nos parâmetros de pesquisa de preços definidos pela Instrução Normativa n« 65, de 7 de

julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do antigo Ministério da Economia, seguindo os
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

Considerando as recomendações emanadas pelo Tribunal de Contas da União (SEI 3596799), bem como em função da
estratégia adotada pela Administração Pública, adotar-se-âo preços sigilosos, baseados no estudo construído e pormenorizado na Nota

Técnica de Pesquisa de Preço Cpcom 3676122.

Após análise preliminar da CGU por meio da Nota Técnica fi« 2728/2023/CGEBC/OS/SFC (SEI 3698021), vale trazer à baila os
seguintes riscos a fim de complementara Nota Técnica de Pesquisa de Preço Cpcom 3676122;

a) elevar o preço para regiões mais distantes dos centros produtores;

b) preços mais altos para os entes mais distantes prejudica exatamente aqueles que têm menos possibilidade
orçamentária e financeira;

c) 0 Registro de Preço Nacional tem como um dos objetivos universalizar o atendimento criando instrumentos que
permitam aos entes federados fazerem a complementaçlo ou renovação de suas frotas escolares a um custo mais baixo;

d) possibilidade de ter regiões sem propostas/desertas e portanto sem atendimento;

e) o Registro de Preço Nacional retira a possibilidade de os entes mais próximos dos centros produtores. Sul e Sudeste,

terem vantagens no acesso ao programa; e

f) esse formato de Registro de Preço está consolidado desde 2008 e qualquer alteração poderá significar a
desconrinuidade do programa em especial para os entes onde estão os estudantes que têm as piores condições de
acesso a educação.

Ainda vale destacar que os fornecedores participantes do certame poderão utilizar a tabela de quilometragem admitida dos
Cadernos de Informações Técnicas, disponíveis no Encarte B e C do Termo de Referência (5E1 3691938), para calcularem seus custos

quanto ao frete e demais questões logísdcas. Ressaita-se que a quilometragem poderá ter uma variação para até mais 20% desde que o
trajeto de entrega utilizado da origem até o destino assim o justifique, e desde que seja ajustada previamente com o Contratante.

De tal forma não será gerado nenhum custo admissional ao valor do ônibus registrado, pois, conforme disposto no item 5,6

O transporte e a entrego dos veículos sõo de responsabilidade da contratada e deverão ser

entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários o serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da
celebração do instrumento contratual."

Com tal estratégia, o FNDE consegue obter melhores preços e fazem com que as regiões menos favorecidas, como Norte e

Nordeste, também podem adquirir ônibus com preços competitivos e vantajosos em igualdade de condições com as demais regiões do
pais.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8-4.

8.5.

do Termo de Refência (SEI 3691938);

8.6.

8.7. No atual cenário constitui tarefa difícil projetar valores apenas com base em índices inflacionários. Mas, por outro lado,
considerar na pesquisa apenas valores obtidos diretamente de fornecedores, em um mercado com número restrito de concorrentes, em
que os quantitativos registrados são vultuosos e com impacto relevante representa um incremento ao risco de sobrepreço. Configura-
importância da inclusão, no Termo de Referência, da adoção do sigilo dos valores estimados ou máximos aceitáveis e o modo de disputa
aberto e fechado, conforme previsão conbda respectivamente nos arts. 15 e 31 do Decreto n» 10.024/2019.

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA INDIVIDUAUZAÇÃO DO

se a

9.

OBJETO

9.1. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser "Menor Preço por Item", obtidos pelo
fracionamento geográfico do país, conforme abrangência, composições e quantidades esbmadas.

hUps.//vww.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impnmi r_wei)&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289035&ínfra 27/29
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9,2, Após 0 julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, as adesões à Ata de Registro de Preços poderio SBTT5 is por Item

pelos entes federados, desde que respeitada à abrangência geográfica e o quantitativo do item definido.

9.3. Para o monitoramento do certame foi elaborado o Mapa de Riscos com a descrição dos riscos que podem levar ao fracasso
da realização do certame, caso os ajustes rilo ocorram em seu devido tempo, envolvendo os processos de registro de preços anual, desde
0 planejamento, realização de pregão, até a gestão da Ata de Registro de Preços, foi elaborado o Mapa de Risco (SEI n? 3674122).

E, por fim, considerando tratar-se de fornecimento a ser prestado realizado fora das dependências do FNDE, no âmbito dos

Estados e Municípios, não há providências para a adequação do ambiente desta insdtuição.

COhiTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não existem contratações correlatas ou interdependentes, pois se trata de registro de preço nacional de ônibus escolares

para atendimento as necessidades dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

RESULTADO PRETENDIDO

Espera-se que o registro de preços promova a continuidade da disponibilidade de ônibus escolar aos estudantes que

necessitam se locomover entre suas residências e escolas cuja relevância está baseada na melhoria das condições escolares. Além disso,

pretende-se alcançar os seguintes benefícios.

9.4.

10.

10.1.

11.

11.1.

BENEFÍCIOS DIRETOS BENEFiCIOS INDIRETOS

Garantir o acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos

alunos da educação básica, que necessitam de transporte escolar nos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.		

Maior nível de escolaridade dos estudantes

Incentivar a renovação da frota, favorecer critérios de segurança e a

padronização dos veículos utilizados no transporte escolar.
Estudantes transportados com segurança e qualidade

Continuidade na assistência técnica e financeira para subsidiar o Distrito

Federal, os Estados e os Municípios a cumprirem com a obrigação de

fornecer transporte escolar para alunos da educação básica das redes

publicas de ensino.

Economia de recursos, facilidade na aquisição, coordenação e

monitoramento dos veículos adquiridos.

DAS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 00 AMBIENTE DO ÓRGÃO12.

12,1. Considerando tratar-se de registro de preço para aquisição de ônibus escolares por entes federados, não se verifica a

necessidade de providências específicas a serem adotadas pelo FNDE previamente à pactuação da ata de registro de preço.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS13.

13.1. Os critérios e práticas de sustentabilidade encontram-se dispostos no item 3.11 desse estudo técnico preliminar.

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um bem que foi descrito

com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com empresas do setor, além de contar com padrões
de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com base no critério

de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymier, do Tribunal de Contas da

União -TCU, no Acórdão n« 313/2004 Plenário, a respeito dessa temática. ír? verbis:

14.

14.1,

Tendo em vista o disposto no orf. 3*, pcágrojo únko, da Lei n? 30.52CI/2002, acimo citado, tem comum é apueie poro o quai é

possível definir podrões de desempenho ou quoiidade, segundo Sspecijicações usuais no mercado. Destarte, o bem em questSo nSo preciso

ser podronitado nem ter suas carocieristícas definidos em normos técnicas- Da mesmo formo, nõo se deve restringir o utilizafSo do pregão

ó oquisifOo de bens prontos, pois esso formo de llcitoçBo também pode visor à oblençSo de bens produiidos por encomendo, (flelatórlo do

Ministro Kelotor)

l-l

/.,.) Concluindo, saliento oue, ao perquirirse um determinado bem pode ser adquirido por Intermédio de um pregão, o ogente público deve

avaliar se os padrões de desempenho e de quolidode podem ser objetlvomente definidos no edital e se os especificações estabelecidas sõo

usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitaçõo deve se prestar a uma campetiçõo unicamente baseada nos preços propostos pelos

concorrentes, pois nâo haverá apreciação de oropostos técnicos. Coso essas condições sejam atendidos, o pregão poderá ser utilizado.

(Voto do Ministro üelatorl..’

A realização do presente registro de preços fundamentando-se no inciso III do artigo 3^ do Decreto n^ 11.462/2023, haja
vista que se trata de uma ação em atendimento aos Estados, DF e Municípios no âmbito do Programa Caminho da Escola.

Considerando o$ elementos obfidos nos estudos preliminares realizados, esta Equipe de Planejamento avalia como viável o

procedimento do RPN para eventual aquisição de ônibus escolar pelos municípios, estados e Distrito Federal, no âmbito do Programa
Caminho da Escola.

14.3.1.

Preliminares. (Art. 6«, IN 58/2022).

14.2.

14.3.

Declaramos que o registro de preço nacional é viável e razoável, considerando os elementos colhidos durante os Estudos

(i) *atlu<Soqopíoerjr„acjn,inhn ria mii,T;cfpipd»Cgit^VPB <igptfirntfl*%Ojrj j k3o do <.*'npo / 13>,S^ Ania.o foto tOZl

izlhnin.//«v~ «ii (d/Dlot/droiiidv^ B c duro 0/

JJ) bPPt,jZ*WWjQtlti-CO/!b*Cg/BTpi>COV</*As 07 do
Hlhnw //>ddt»f»d»anliddCCKT.l>f/2Q2Z/lCI/«nddwJd.qo

(2) ALBUQUERQUE, Cbudi«neM«nMld«K. CnCted* PúUiCK. 2<«d. BraUi«. 200& -icMdeAdminâtrac2o,OT^fn«moeFK)jr>çM, p

]$] OÜVEIUA. Adriano AN«.T1tblâ: Um* AAÍ>n« do Camiotiod» CkoI*. no período d« 201S » 2019 nO afnbito de Ontrito Fedefil. 2020, Tt*baB«e deConchnBo deCwrw (Espedalii*^

AvtHaçBo de RoLOças RObtteas) - E»cola Sopeiior do 1r0>unel de Conta« da Insanrto $«c{ed«*o CorrdJ, Bcaslia DF.

httos;//www.fnde.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=docxirrentoJmprimir_weBSacao_ongem=arvore_visuaIizar8id_Oocumento=4289035&infra_... 28/29
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Documento assinado eletronicamente por TAYANA FERREIRA MACHADO, Coordenador(3) de Apoio ao Caminho da Escola, em
25/09/2023. às 17:16, conforme horário oticial de Brasília, com fundamento no art, 6«, caput e § 1». do Decrein r8 R 539 ireartg

outubro de 2015. embasado no art- 9», ii 1» e 2», da Portaria MEC n« 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art, 9*, §§ 1* e

2«, da Poriaria/FhJDE n» 83. de 29 deJeyerelro de 2016.

seíi a
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^ Documento assinado eletronicamente por NEUZA HELENA PORTUGAL DOS SANTOS. Coordenador(a).Geral da Política do Transporte
^011 a Escolar, Substituto{a), em 25/09/2023, ás 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6t, caput e § 1p, do
ni.aut<n '-iO Derrern n» 8.539. de R irp outubro de 2015. embasadO no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Ponaria MFC n? I.flàl. de 5 de novembro de 2015

—* respaldado no art. 9®, II1® e 2®, da Portarla/FNDE n® 83. de 29 de fevereiro de 2016.

,| ' Documento assinado eletronicamente por GARIBALDI JOSÉ CORDEIRO DE ALBUQUERQUE. Técnico(a) de Nível Superior, em
50IJ 25/09/2023, às 19:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®. caput e 11®, do Decreto nv B.539. de 8 de

g*5J« outubro de 2015. embasado no art. 9», II1® e 2®, da PortanaMEC n® 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9®, II1® e
’ 2®, da Porrana/FNDE n® 83. de 29 de fevereiro de 2016.

B.1

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

^ ac30=documefHQ conferir&id ortao acesso exlernosQ. informando 0 código verificador 3751808 e o código CRC 913CAC7F.

iv.br/sei/conlfolador externo.phD?
I

BS5Í
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i ct^aitapa naa^iBAi» uti|« sua n(naca« cçasasan a tjmuiip aa n<rpi)ajHl
]ap«vailuk op 9t[oai

akirn^ rk>

|T»>Aan(|

amiT» mn
m>cp»aa I -i»>

*SH

-m^
CMUIIQ raodípcBec

t-riif'ni^ri»w ofiCBjirif in«»Okí a^aq

(\Mian 'AjiMii (UH (uinj | o ^ nan>o|u 'puonarip
oft^ihba i» a.\a(j«A|n'ia\●('f irM^kop n»>p>ia*nfk*9*tdv { r|»9«i 'oiL*i)utip (oin^ lo ApuM v<iiia (cm>(i) ●ItTIT

{(na«(^ atvpaji) aatopou ap a«f*«a4ais »P ●■●●●Kr I'I*C"»**● ● í
‘♦rliTswiforo rtitSfdB t ucnvicd a ^ irewd m\jp fAMkl s^;t

a ■U)m[nlloaaof^n●Jluao a jnwcd laaitapvAaedso

maad a.ttp uf^Mip ap fO0V« 0«aiMia ft> va«fna^ «caifsc ●ITflT

«T>w)a *f ««wis r ri t
«tiPOBI

xrrn

jompuks wpo|5oasjaiur

avap oiiaaaji ;ai*xi.*i0jip cp .«anlxtiq ap oMmodnp c»p ^qiuuruoi» q

*>(UM«Hi o ;*.wak^ ap Uii r 'oanfiooRia
iirm

ounh<'|4) ap o MjKodaip
omiT

((aik^LMLijp nMid o| >pi)uij 7AneiMi|i u»íaui| ● ( ciic^i-í

●>f)«dvba TfiMua;ip uia *«ctifif >v;t adow «uumq «o

apawuatf» a|tra»ia i^ingom

9i mbànjuao V«o>a ●«TCT

■ «MimKtrrí» u optfr3)|Hfi rffsissiftj)ftfwi

■i»app;ay ap nouaxap ««Jti »p«> aanl co<ji9»ka ucii «k\fH rrnc

tpa^muoina

*eoti9«uAiM rx» *8p?p(io«avs a ]trx)aiu oe apixl o^miiurinp v íTVit

»j«g ni»jtpfipji(apt«0M np«oooai>l ‘|twr>7uc>qapte»d
va c^inqni r ioas '((ttuaaaaq <ai^ m «r^pj u» ^ o^nq ud «f*«ipui
a« im jaioa ofiinrka ap M0PB cfk apvs ap pwq o ▼ritT

Voq o{ apap«ptantai opr-»»^
vriit(tfjní(J) nMMnAiiuDvmip

«ixln to una ojiaitn uu a iruuiaajip <«](| op tuaud cuoa iptOc^a lat a«ap lUtMuaip oxia o«i
a 'ufaârpoi em ap r|>u*q e npafopaqst opiaia^ op suBtui tqiptj maud tq

CfMsl*un9 M a tafwpuejniiauí ’

Mipad '<Q)c^ ^q^aaiDiapvT^oea

«paB{aae op |«paü o OAmcr anb «vxtiBixlitp oxn opnlcnba tM aoaq

flfvirtua
ofStidi ap uBfbboM ^ o.xuKcdscp

'tac^Ainua
';wn u» Jtiía Bta op artkjot op a mepcid tp «ap VpMB £v

opajih^ t»t Maq ●rtTi*c

»iKl OStt^LSiNOVtuu^VTBapteuroistfp
TTriT

I 'kreunq

■ açBpi

9

«pK«<| tp oyuiiia,^ twedcu^ a*a*|
● P*^ uu r H?K)

o» «II 2 jao í^PaSjkB^csrs^çrefãipíftSif^f^BjÇPíSíu^^^»^)^
os» 011 rj^>

mt
●"tikjgièM- «fci

taoStTifn.» mu » 9il I oSl «RS líitlV «nu™ ■ » "punsp
snqiif/ su i>p*iuapi«Qúa 'z e|kt* L <*< opnuanida aouojuie ’< i tA^j)

Tirir

rmr

TtTVt

>1 >1' IT

uiapjo ora «icnui in«

eJuej ap apiH ap a efvnis ;p «uuncjiu winívp Jniuuaj a-wq' auuojeiaid v
(TP9 t ● ioua>in»i iw »opotu ojiaweip cPue^eq o

>Mioa uax' a «tuuiick^ «li apfun»uaa m axap tton;? v

ap atau;iafn| £ e|9q>|. au >inUMap
Tvnt■un^ex auur>^>a 'louiruno «anlnoi » (●lau^wd ^insad aop hxhu o

«lllWPMp UV^fQIJ ● ; Ulir| jwnj TIT

* ■(MKIS *lt

svjiíojiíioSvMiDijnsva t

njotsui OTusq] 'otjjru»^ 'vuiiuao 'utJiBo;) opd vp»ai|ijAd '«aiurprot»

^ ovi»toa auxxiaii« ««d sopeoA toa vaACaqdc Truiuu,|» «ap«|i«»y tirsaq '(*) i

riaw V tanttorhnrr-.) tvd aptpwaipjpp^ ap●opapqeMio-

or)en« W ap «1'ninfeoy so a apapi[anq ap coMsaai «oaooarnlay te «xoidv ZKi&S »I «N
o^qccuo,-^ ●

ap «wwcajtji md spapiuüopü.^ «p «t^ipxv ap i©|uiAbp>j «o ««udy Tjoj/goi »N
ijajSoaatouuit ap taiuarèaeqns

unipibTe aob Mupeeet a «tauaioi «apap^tna«apMayiAx

tap op^oaaa a i»i urvpqsuua coii^itrutafq onsax owawapJay oatojly TTOC/IP^
«papipwij ● w.inoaiH V●pa«e^cTnAit<V^I*r©Budfac«up»u<eB* ouup

c^u tap(«aait< ty (2 «At<i) aaapaaj ap opioiaaa o JrAuti«*ui tad «oiMjut uai» a *^a»Jni
ouitflh «apapuíatoi «a<v 0 jiiDajri ajaü pixpadua»» nxBiMvaj o*oa 'ioupa

A e»J aauajui a a.pKpgi n eJ»J «iua;ui a lawcuj ©ti [vpui itiairoí finasrd yitou kayftcuJo esd
'auix»ja)t|d ap uianscp »u»J eg «£«0010*1.1x1

●irrif

«iaoj ap «aJXTl It

ttpoy uad aparetUfojoo^ ap «^^laty ap «Dtsaibay «\ojJy ItOC/iOS «.S
aoxaâoMXMQD

ivulv iro&llf» Jíuid opapniMUkt» <>o(99|oitapg oeiiepj oiD<ioip*i^aM
opepi|onm^ ● uaJ apapicuo^uq ap

cpfriaxy ap knmntoy ao a apapt(af<) ap CD*0Vi Ciuau»|naay 0 uukKty ^
<qvp*|os9i>,^ - zi V iKv . o.MtMacaAV V)n spcptdM']

aiu*(»y V ejad apapnu»/iaa'.> ap sp «oneiftiãy to ●vMy \ i

WP^D

- cjaiooix 9f iipHvi^aajx ajad toxntscdnq iaí :pepniup;aco
ap V voienftbay to a apapT»iV> »P «n»»! oiyoui»ti>«ây 0 avufy [ &)2/7c ,fj

oySa/i)mia

parjiape of «ctaju^y ap aiuaiata/ai>n40J

ja»a 'ov^Cgi ap (»uupjp]a oi(ia<uac‘«BiMl ^ o(«Np ias axap ickm33 o

TUIUV^II UU^IO) ● I

" >-rn'\
9'ox.aq» OÍUJWKl *»uau<v -riT

3
1

«açaime «am

aiogjptwMJ laario ap a otaiw^BU
«ofmcftx Mü «yqtu op O «avuanpnl i»vj ap sag^JuB vep afosoa» 0

«nd 3aN0XJ>I»I * «woioiDOBiv «oiriap^ jrd jy op opimusí ip svjíuo^

ap BUitSoij op 0i3Uí3tx> ap tul HANOJnad »»1 ● 81«/»a -u «iuaw:>

yjHeaQ; ap tckvjq ajpaxal «aaiwjiuaie

rfoari ap iigmcn*:) «ujatf<ijd aiwi^

^'C* oO^OZ arpaiipuBirt» «oinMM a

Kipaiiodia »
X .nio

«Moiocniaia «aoimoa '«B»a|XM«>ai <mo «cvJaBfaoa

«MaaniAqftoiaxtDtjadopnuapaatmawMivi^AoaMaotltiG CE0&?£2 ,aatw0^C* jy<e 4>'il Z\t»t

iayfta7i}aa»●081 457: I ,nn
9 'ovtcfi auBU>3 > xuatqgfv ota|v »P I«a>9«N un^««0 *p|7

iBuqny

VH-Tviv^íaaaTVdDiNniiwfliiL-j
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P.OC. /^OAS

fiit'nc3r

■».n*

é

J.l.l^.l.L No cu» àe ● ch*'v (cra( n ●UHfikja
fuiK.h>fi«mcnm, e$rc {vmancccf n?>(a c<rHjiçSi«, md M4entas eleincos. w aií t|i«
4 tiha\e <ie ipniçio scja dcaU^ada A|'Kn u iJa]i^ti)Utu) iJb u nto(oc« o uaienui; ckinun
nâo pniciSo votUr a Conetunar que a tiNa\*e p;t&l xr]j reauvada

O sifKina ch^niiu «Jov# t>er\\Sa to espcciAcad^ rx» ilens 5 ? Oo txxnta
aruali/açAcft

Da^c e4af «qvipkJi^ ^ra atierna^Lfles) tk cenene com capacxUiJc i^tul

CCAdiÇtoDXSOt

J.

i.l.lAl
>AIIMT ma IS57C«02le

3.I.I.SJ.

»v supenvT a 150 Aíi.

' > --

eV&'-üeve cr ekfu|Mik* c«n hmiu ckinco Je 24 VIX'. dmt pMaar 02
capMhtUewMitsidualmttana* ((OM(tacenaa

XI. IJAI. As baena* desen ponuf aa anrau«Ar» cunpmiacrus « rvfMrc» |um<«
rqp accc<acioi>fc,lw «m xb4 mwea rvptuit nwtà)Ka4eMâ»aie

detocasato «k> e aef de <*al optfaçlo

Xl.1^4^ Caso as baimai ejasn cai eCMCixa tneuJi
Mfcuo a oatwdo, de^cn m«ta raiancMo aoiici«ruai\o

F)p*a 4 ● Iru^BS) ibaaniiva
lme<rt> e estai

«Inoo, CO
'«Ciaa

3.J.Z. Carc«caria
3.I^I.CaM4Mc CtMfiM

11^1.1.

matenal

At uofMa dd h«4l do i de cecnbtairvcl e d» la*^ do Afou
Rojtfce IJ^ud^ d« Auk«oo\o (Aria 12). quando o t-ecub f<v

(«arrrMepdas deiwera r lama pji (naode dMo l>u^'d. MUer1i|C)do s««n<wia ao («quede
eomlvfUvel, < dets powutr dmu ÍJãe duio nlo deve (nterfen ba ofvnçk» de starara e
r<d)«3K»o do beoal

SCR.<k(ol.|.|A.$ítfcBidr FrciM

2.l.l^1.

auunHwadu a^tonade IrcM

d.l.l^

J.l.l.dJ.

Orve ter equtpadr* a'«n irem dc ctm(o ;ncm«ico. reçulaft

O de esacHioamenu»dett (cr acnmMwiUu [maoniiKO
Devem scr aieikliJi^i ot entenot defiDidm na lurma AI^Ki N1IR |(N6ii t

MUS aiuili/açdcs. piri o meiodu Je encHi c o« rei|uiauu miniinos p«n »\aliaçlo dm bitemat dc
frc«s

3.I.2.I.U A pi'M(Ju dv bocal dn ianque de ccmbuaivel deve ar ce4<nada de fcnni

que n*u difwuite a ahenuri dj umpa do bocal e, consequenieinoiie . su abanecimenio.
oheitccendc» a capoJaJe

Xl.2.1.1
invi do ianque c»tabelecidd )icn I 3

o ianque de C(«nhu«ivel « o tanque do Aria 33 quando aplicivel. deveao
unm rrasUiKia cotnpaUvel para gaiam^r st ruaainkgnd^s quanto
^mr>wioi paramuMoui^Jc o kuiduJo d« rvdüuoa

oenponentet etcnaim/; devera reeaSicr BuamaQio eaiKofrocivo

3.U.M.

ecapamenio alraies de borboleta
Deix (xvtAitr ti«Mns dc Ircu^ motor o aiu»;èo sisuma de

po^tr {avtclor mcUl
pooveu ifnpacto<x c u

J.I.3.JO.
3.U,7.fUtodeCÍm

U.1.7.1. Ot vakeet Jos
eanumadü

dc ^ru do VCMlU.1 dcvcDi obcüoctfi
manobcabOidaie («ttn^oiento) Mtlonne «üácnSo na TaMa 6 I saeu v ikees sio relauvxa a

cunade lW(Fi^a4)

ÍduiIck dc

Ikve aer «qmpaJo ora |xre<ben!« de bnrrstiA eea áíof^s
ccntfucv CB para a m<nu*V» de anf^noa kk rcaa^us

ÍI.2.IA

II. tt CuMprtoaci» Taul
XIXX.1.

«aloces eu aMotidot

Tabula 6 VAcoA» Ra«..tdc(i I Au \ k.‘Wld.lN

O emapnauMj loial da» «uamdoi de%« eatar «n crWomadade «a
rabcU7

ttfuta 7 u

KaiflsdeG»o(pw>

antaldastTttuk»
RB9 1 tEM AlVT

(atacou
RiBO

Tqv U
Cn4tM («tocaTipo «ai j

1& £ ojü;i

OHK2

OHKJ

b'k«k rb^piama Caminho da KteoU

2H< 7 5ü0_
<9500

<\]<XO

12 I II SíiiORr I ] 50U ) 0(0
2S

ORL2 I25UO 11 500 ) 500 )(««> 25^

0Kb 1 lattii i:non 5000 I 4IC

OwM" (<■ <)iulqiKSmitimo iTiiviax*ItXI 3.I.2.L2. <> lanipnmento ivca) e a dinâncu eouu 02 (dota) pia venMus

perTcruiculam lo plano lk>nptudjntl tnálio do «'eitub e tm^emiim a dianiera e a tramia
tia campana

M.2.2J.

NaU: 'OcuJeque
legenda»

ve)i.u]t« cuc|Bn p^icrerkJo (raiLi«>iAa;nto nu KM'P

r««l.u (uocnpuaaies dovnculo, io<lusi«e qual^ur um que k pru^eu da
traactfe (p«s<b>queA «ic \ devem esis cenuLu aMe e»ea 02 <dMs> placuu, eserm

● Rb2vP*rsKieMemocam paredes.

● RtBü ●rato MemoeMrr pitas.
● Rlt'fi »rea» wifttnm «Me pum
a ARDT ●ataaoaiudialdeUmrra

FiDie Profmu Canneda» da iJBb4

diaoteua

paoclio» |wt enteski de febquc
AI.2.M.

siranc. 7 LH da majkda dAAMUl do «oue eno».
A aaabda tkiseaMooal do halaiKD ueaeuo d» «ctculo deve arr de, «

10

d.l.2.d.LarsHra leic
5.I.2J.I,

esfccUtcai^âo da Tabela X
A larpira micrfu A>« vekulkH deve eviai conl'remidsdu cm ■

Tibda* larctfsInvmaA»vcKukh

iliará
ife

2 Mli

2 VM

2 4UI

FcnK Piupama Cameda? da btcola

llavodo larpea cHcraa bm do que a defiada
reqwiudas ●* lokrwKaes, ot bttKo* án adiidasMs devem «r aunquadjt

em (ake ifual a e«a ddonça, mmiendtxtc iiulaerui» a AbudAo de 300

eocTodoc de circulaqfc. ccofocme «duicm XIJS desie CIT

<SU. I

(«h 2

(»> I

*y%

;

Fipn 5 ● Inapao üioinuvm.

Se para -cfauqw iramuo mratd devem aa apltcadji AtfwMivos rdkcvm
Item 1 10 do Aipíso 1 da Ke^ilwcdo CcBVtt n*

t) hrmait). p><u«ionan)eoio e o dimensiorBineMo do pera^boque vaaciro
reuául (ieem a vntent> do rKnvuuvdkC. devmJo coaaar fu pn^eio (ecnico dn« vdeuliu e nâodevum

ccntidciados para ifn» dc meAqlu di> afipilo de atda. devendo atender ao requendo nu Anevo
X ài Kcwlw^«.i CONTKAN 959^2. indcpenckcue do PDT.
ensaiA, Bmftcme Bnrene H.Q'

3.UJ.L «Auem 3 12)1.

MS contpnmoHo

de largura dti

3.J,LA&

de sejRiranea de eonnlo
952'3022

artabeleciâo

3.I.2.4.7.

J.|.2.4.LKKura Eirr
Xl.tAI. A tacara externo mè simo A> veuaito dev c «T medula pda dun incia ctUt u

<t3 lAn») planus paralelos ao planu l<>n}|itHdcAal mdd»«, c que <> langcnciam ai> amb<M os lavk>n
de*(C planu. esia largura dei c ver de no mexim» dc 2 (OO mm

Na deierniinjcfto da larfitf» esUo mduidts iodas as panet dn vckuIu,
I nul iPiv e qualqje iro|«cAkt laierat. Mevo, por escitiphi. para-chuques. perfit. fn «is iMerau. cuNm
da> nvim <

pruvandi) cum o relatOnu de

XXIÂ.Í
d.l.2.7.SaU»

ii.tri. A aliura suasma da« latcrsis da e«iue«ia tr1a«ki pl4B0 de
Sfno IS ardas, mcdtdi noccBiru csrre acue. deveesaren CDA(cK»ul>de cun a Tateia 9

Tahrtad *»*»«« i*T*»st4t^'icv7DtM

de ardas hsfcv exdualos da rc<crtnCM dunenAooat

vsion»», ●» lures d; ssab/açao. <>« ind<adom tk fajulu dut pneus iqarai) ^Badov) «
quaiquCT rcuprç^ do» defxauadc utcaia w dc pUtalVrma elevai tna vetcol ar. qu(h&'(Ki.ssiCrk«
kimstemenle

capdHra rc(raviv>rc«

ifXlíÁ
OK9.1

C«J.2*'

;_OKÍv3 *		
Fiaae l*riqtrBnaCaMd»cidaLscob

500 ●5%
J.l,2,5.Alnm Eaierse

Í.I.IA1.
55o ●5%

A akura cxlcra» suvjma Au vetesku ense o pteio de apeao c um plmi>
horuiuil wi|imuf a ma parle mat alta deve cr de 3 800

vonfusoies rixffi «nre esm 02 (dots) fdaeoa

«e j9%
, ccomierMlo lrdu«

AI.X7.2. A aliisa «la rua laieal deve sr oedida

udcraBd.1 aareptes daptCla dc serviço e da peru dadeada do l>PM

eauru de enus axos.
J,l.2A.ParsA'teqse
AI.34.J.

cnviktvtnM, devadameme refiavadu
CUA'iB (>w anguludas.

denxe

Deve »ct «quipedi». ^ada evnmeléde. para^iwque do tipi<
pene intcma pera ah»>r\«r unpacrin. orm cx(remidjdci

faucA iAfcm>rv« ahnhclax

3.I.I.7.3. Ss r^naiSlidade de exisiiran «mpunsiict ekincin. delrOniMs rvj

siaema de ecapamenui. v«ea devsn ecar devidaricnie pn>(ef:HlH. prevendo
que n4u «lun dantficadta na aplKaçlc dti vewdo em cendiçOes acvcraa

Oi ctenpoflcntes dn veiculo, tais cnmn tanque dc

faces tnrcfx«u> di' cnscet )umr>● daa

uamsane»
3.I.2.7.4.3.12.6,2. A aliurs mlxiRia dtn |tara<hi>qiicn deve

ponlo ceniral ao plano Jc apno das ll>da^ e^andu o veiculo
ncema AKNT NilK ISO 1176 c

A akum mi-xtina para.thvque itLmra tevaul

obuda entre o plaiio ds faue
MU matas em

atuaJ i/jiçtVa

Rlaçào uu plami Jc

hutiivel. tanque de
aria. e niiecna de eicapamenio e au»t reapecuvj» proteçAei metUicu nlo deven ulvap^v s
linha dá «ca (tulaiocude 1S() mm ateixo da uji)

Xl.VtS- Devem

interior, do

ordem de marcha, cDnfcrme diapeato
3.1.L6J. inatalaJua reforços inlerocs (mMai*o»i>aM aauadiciCeitan

du» ttxks e et 4CC mm
Xl.2,*4. X1.2JLSbteaa de IkuilAéfte Eaienisc dc SiaaUaneki

Xl.24.1.
Dexon ae iMabdos tm para%hi>que (naetru. aeiMm de a(*vniras(lti

0 scMcameeio Ja nuRha ic

Para stender a es|<«vdka(fc> do efipdo ninmi de teiJa o veieulu ;«sle
ciinur cra (■ra<lMque (rtscuoretrsdl t Ficara 5)

OBfUfadO' < > c«in>u»io cgeco i3i \ cwulo deve arr
forrevedte. ataraiahk » fBqievtiv u muhaçòe» do Cenaraa

xi.ua.

optv^o Jcc*Ja
xio.6a.

Devv di^ur dr IsMmas usoiutota de et hraou. diapcMa»
oinanidnks da paelc aipenev dineiaa < de haa xcrowbj Aap<«s3 ssexuctfudades da p«ie
supenoruaanta, acixsdasea

XI,2.8.1
o aeaaeaseaio da pona de «niçu

pcovvlD de bMRM de freto doada hgbi) ir«il«la M
oiiMara «aMwa. cen wu cengo gentaeuieo sdLtc a hedu cenoil veiiicil ^ voade. aew
fteiooQJiictto dex^e as vocijubiJo, exduavanaie
iMenadadede

peuiiinda peJaa demai* l <k froo

(leve

0 saoncncMo daa loeee de freio A

tSé linienu elevada deve garenur, no ioIbibo. a me«Ba Ivminoaidade

U
12
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Subnca:

XI.LM.

ijia»*Ji»tedf lu/fuwwhpcrcadJBa»deU«<k^T(icf de.
«B)<iii«çbjbMwdo^la9kinftaul. JeKwnl»co(i éCONTRAN^^CVSCCZ

i. 1.3X5.

prcn'k^ de 02 (dua> UnieMs njrcbá re, ^ 4
BiUBO. 900 |ou\«coiU») cadriii

XVÍ9A9.

i&KiiuciLBÉM f»*>ofcnoÉ;imfclttbeaeoa>o,f»afilKW(>(ifefm]doqtefcdgak>.[mfcr»
KieKide ●

l NC^TOofuIrasKc. per eJicej^fc» ícnael do IMDE. e flksm

● iM*iHnc«il kra]

Pn efwo de a^ubm u mr6« W. «kw ffi MK«<7vaaJü
MfuI de ikna tpta de 9) dlt(AX »rdÊ> aJmiitde ● (okrtacu «k ● 1 «OMA;,

írvquíiKia entre 500 II2 « > OCO 11/ A mcdK&> ik\e
<)a&lqiMriiire«lü.;uaio á pinc traaeifa enema d>) vaculu e

Na ativara «asm tk> >«miIu. devem

da Cara rir B. F drato crT, devenJn nr proKfaJa»
Na iAmva uaavra dv veieutu deve vr afixak um airaivk) rellcBtv

TTU/.oamcndo aexpreasio “Dliqar Draãnda: OSn) 6J6IÍI".
t emu ● Kik artr 0.1 drtie CFT

N4fIla.vaTalnJel^adaeam^sna. kve aer afixada \aaa placa de «naliraclo
oiciiko leAdivu, dev eodo «ee pnaef iJa ovn venur

J.1.L9.I1. prttalaa og «jcvMdaa.
t*enkL2

loscciado n etmate da sunlu re.
oovTera I 00(t

d.l.2.9.12,
da fonte

preu, pmicgui'por V
Arte], deteiúo «cr pnHc^do

X\Í9.\X

da ÍcretiadA>dtf xckcvJadccitnrecooeada
● Cncarir B.J driw CIT

d. 1.2.9.14. I>( dn^Dslivra n4leiit v>» de acfwica devem aer afixadea re^Kvado-ae
wpovca<ivDeia.n c^iadt*an*o de. to flmanu ^(tf^)4^<oiasto« ao íoq|d da acdedadiKnva

etxoa 2 {dorti ^ kafu dl Boiada do halvt?.'» craacHM, I <«on) ao ka^ da dv Ivlviçi)
dvscetru, e i <quiim) ot wasa. da toado com 0 «aialvkodo nt RcwIikIo Covib b*
9547U22. iMrmvali»

dismbuidcrs de íonaa laMÍomte, obser> indi> q«K t> rtumu
dAs Amtus devem m vcimelliaa ● Enranc 0.G draia CIT

iipob^ia
onmtv^r

J.I.2A6. l kte err utili/ado dkipOMXvo aienuador nolumo cem reOu^Bii de alí 1 i dÜ
< A>. iDeduoie cmjuptfJo cm aa ]urea dc ]vn»«lo d.> veiculo

Ckve posas, em cada lado da carmeana. em dioinoai arriAimadamene
i^fuata, laaOAB tu ccr ktbn. aptfudaa a reurmAeVrea, ocaaTcme pmi«o mi Rewl«Aea
Cc«lraaD*97UQü22 e sota aluah/açún

XIXB.7.

il.t.9.Ca

d.J.2.9.1.
●Alente Msoal« T«U

No prcfcio de CDAUBKé^lo MMaJ intemaeevirmaiAivekaIo. deven kt

atend)duauakHd><u(KV)(asecnidrMadefBidoaMsc(i»7d4»o(maABNT l4022i^U e
atkuli/jçAet

2.1.3.9.1.1 Nu rruj«<i>de comufucKin viwa] e liiil do veiculo, náo « aplicam «u aubjiena
733 2.Jin,72M,73 2 3 a 7 3 6 3 da curma MINT NllR I4022/20U

J.1.19.3.

locaJuadoa 0 ] (un) nu parvbnaa. 01 (um) nu pMnel Crasuv. 01 (lan)
doDPM. eOl luQ)Ba)eier^ a«qgeedi.pAvioM)i>atetidocâialalor

2.IX9.3.I. OeSUdn

v|rBrBfc*i drojrcs (vcnMDao e trvieoX hun/tvtilmrtK e

e\ienm lo;aÍi/at4t« Ba vmein

Painel I raielm

OpàjncJ traaeiro d^e nr l●aJlmcnle (cclkido, lem ircienvuVavadi
Ikte exiflar, so pvnel vaxiro. ompanuoemu com aceso c'vkitvi. pui a

gturda do oon|UAV> lotresalrTir (carpe) e d;n equip«Knloa nuuâKu seceudrKM p«j ●
aibBjtui^ <mac«ci' iMdrtulico c chav« dc rodiL tAánfula. depoutoos pva rcKc*kr.
dapoautn |wa acHwvnaw de «Bv^tocia do IX^M « afriBeata c^cc^ica pva mirada 4ot
Mo«iiieMB de lOtaia caao de BcpoáfKia do v-ccAd)ca«tvfc>

d. 1.2.1(111 A* ferrarBcfliu cert^aeme t dettan di^ptsbvos devem pocHar
da fivaçio.npMla ou iVtlvet. para perfeita rdvtu^ durvMe odcalocaBeiiio do veiaik)

XJ.2.IOJ. O ctAipaitiaeMo deve piixMir iniemamania oo minsvi dgai laminlrM
vcíTi iMmudade mininia dc t5 )ui cada. e políricia miQima de 2,5 W uida. iiuialedai na pane
lOirroa da cvnjia iroviti e coro acionanKfttu ccn}U(ivlo a ahertara da (ampa, devciW*' po*autc
Jiifi>-al w o d>» I ip) knvo1 de borracha para poioclo dn para<hocrie durvite 0 pei>voJuncnto de
opcraçlo d<< miffve.

J.I.110.J. A guardaeaMjrtdaducBcarvdevçetoavexecui^s«ratei da uiilira^Ao

deiiaa4oacuvoeaèarc«ÍD^(naihbKareali/jçtodaaiflr«nç6espvrapaa>01 (m)
úavapeitoa

11.3.10.

11.2.10.1.

11.2. I&2.

L>rv« potNif M («pMini) 5lA (Stmbokv iMrmacnvil de AcetfwX
laknl dima porta

aer^etajoi
e^osa dc Cttoia ^e^atdt pan a maMnciD de SMS dde^ndadea
114.944.

varai, emeao o ^vtirafe para^tCM,

O blA locoluado oa taiml deeitt na faia d» (DPMI doe icr poacK««Sü.
\erue4kBM)Ur,aÉiw(adrdaBCildadaaJiurad4fanilfUnle,lKirucuateeMc euerrtx'«wJ«ndd
aoKtadedaerMdidada targin da porta.

11.2.944. 1} 51A kKoJi/adi nu pva>bns doe ser arivado. ubn^aiunamente. oa
por^iú ififrnnr Ireiti deve

11.2.94 Devem ser utiluadea sinMoifiia e^pacificv ero iixlax av infofTiacAcn c
inivwt do vcKmIoonentaçcici cxideniei

1I.L94.

btUuaim prAvnaa ás pciirofua prefenncuia
11.3.9A

I 25Y 3/12 ● Tabela de Canela» M«Bsdl|, famarla «b ●«ma poliBRiaao bMOBprvoia,
60 IA «cs pepAM da fVAá ddiÉida aUrio
u da» cacroçone. devrarr pwaada cn ioda a

Deve sa aplievkt diípcNutitu de uiuls^bv titi] nai culurus a^ou

A «n exteraa do veicido doe «0 “AtiareU Eaeelâr* (rdcHacia da cur

e^casn da camada «sa de
114.94

<>Asé>A yma fai^ca bcvtfcvui cem s «eguwei eapcciircacdes corpcBiceoiatusma jo
de alusa. a tneta altura da «CTOÇvia. na qual deva ser macrtta, cm leoia naidvwlat o

'CSCOLAR* na Mpulo|]a Anal. com tlun da (eua dc 280 mm * 10 mn. na cvv 'Anujelo

Escolu', pmtnlo on st»tema poliuietino biaenpuneiie, e a da camada «ca dc
eOpm

Kl Oaaesa e oaa)

114.11.

iiaiu.

P*ria de Scotee « Detru*

A pcKta da sanicu Ju veicuk» dave «o povciccada airáa do eiio ibveeiru

rerjuiatici» teotucosecunstniuvo*

O \ 9o livTem;nimo para péMpem dava «cr conforma parámaiMi da Tiheli

(djrecjonal), ir mm prosifflu f^>o«lvcl
114.11.2.mirumo

10
3.149.7.

(ma para f*«'«ai;lu solar !< oenJuiie. um ahuta dc 29«un ±1001», beuondo de forma
centrali/ada o dianot "ESCOLAR”, na ov ainveU. com lAun da lese dc SiMnia aStm.

spolopa Anal devendo «v kpvel pelo ltdueMam> do icaIo
11494 Kio e pmKida a malalacáD dc caiM da vista

1149.9, No» laaoiB draia e ca^Mcrdi do vevelu. nu cMe^di ahm di faxa dc
«dcnuncaqlu ddtoidi to Iifs 11494 devem ac» (SDUdasa» adem«la». devendi err prcaepd»
cura verM/. s mtfesi do Eoetrs M diMa CTT

Deve pinitda ou adevivaJa no vidro d) para*t<n>it umi palKuls Tibela Ib- ViuLun;daJ^adeSmimeDefnusdosvekuka.

ORitl 6Ü> 1 7(13

I ann~

I *0

(«Ü2 050

UR£3

Fonie Ptofnnta Casifdai da l]»BEÍa

650

ll.lll.lU

nvuv> supeme da pivti
A iKun deve si venfiutdi 1 partir do rmet ds pnmcjo «kfffau da eiaada

13 lá

1I4II4

amre 7Ui> a l «U

dimenalu p.ale «rr rcdiwjda

(FisuraA)

PitaafQWdalar)psaBUlOap»nade«rviço, dcvcscrgaramidt
I ttolefáncia ^ v5H). rcUiivi

mi too aun^undoaM medico for lava

alnn

nive| do pnavauo Jegirau. atfvdo que a
nivH do pu|t»>mkii

CiruteTKMB

— duTvansPrv 85

mm <I«8**BX
— fonte lip»lo|iia HdvCtica

dos leuaa preto.
— KffdvifuAli «MT«ki

— civ do» CKBlcnos prelo

( EMERGÊNCIA^ (aompnmenio) ● SS

● AOMSeROLA^E

vpklXAP AVAtVULA

● EMPkiAIUn A PORTA

vimilar

f.

FipnOK ● liM^rm iheosva

ll.Lll.lt.1. O dipouato de cserrtecudc ibenun dt puru doe m «Baladode
rii^41 q .■,* >ua atuavnlo aiia pemUJa

11.111.111 Deve icr iDSalado snaJ obeu « ««uro jc pund de a>0S<dci 4^ pv«t<> ik
aaoando pai» intlvai pona ahena, no cosí dc acmniRirnio du dnpcativo de emergbxia de
abenure da« puni«. aU-tiuia dccccrenie Je uo de vandalismo, siluoçlu (écniba invulumiru «m,
iioda, falha

vcmdo itvovuneMo

hpura t> ● Imiprm ilteinuvi

A pona de servi^ deve «er ds folha nrnplea. do ii(>udoh»iiva
naietna dc movisieattclo deve ser pnevimiiiO)

A folba da Fcna da srwço deve aHv de Rnoa tfu

3.I.11M. Kdan,
snacnia Jc vegvaoca ds pona dedicada pixa l)]‘M

114114

vedado para a «ea da aceiao do veicado. ipisiin Iry 0 caso A ibenura e fcabiRutiio da poru
deves set feria na veinadade Bima de U J } s/i

1I4II4

lalouiiemu fi<]ue 3.1.111.11. O prticedimenio deabenua e fccbBBcnloda puna da arvieodu veiculo
deve scr fciu» cvcIvMvamaie pelo condutic. dme ler um atncrna dc aepiranha que nlo petmta a
shsnun da f%eiada sctikv rjuando sa oresdatJo

Os «fcjpceaoeoa de smmeeiacáo da pela de ani«o nbs pnte «r
poaaic«adoa 4 f«esa a obairBa a ptaapttB. nm ceácea» tm

aBiriiwnsijBaaBo AbammccooBo4«ja>bBvp«
A perta de «ne^ dev« consr lie« srvblaçada

ofenerpue conopondi a nottttrmoAOH da «m li«a de supefKie
vidiv» utiü/avkvidevern «.rdc «pirnsia, conforme dispofVo

OOTOM AliNT NIW 9491 a Revlução CunVin n* 9KWü22 c j

A pnna dc dev u ci>ma<
esnetgÍTKia. a abenuia maauil. pelo mencr do vrkulo e peiu

Nu lado imeno do vek uhi. u mee A«mu do disfuaiuo 4* emergénc u dev«

e«ar pvocAado oa eoluna «4je a puna de as>Ko e a ;anda 4aneara dirmia,
eflud«MA m usa dtui siMaj de 1 5üU <B»>do p*>, devvdnese frticpdo |wi enis
«u «nnnfnw Kidrstal (Fcpn» 7 e8i

114II.11.I, DrvT lavaras ■) ' a Biepndo que iBfie^a u BovneitodD

vcKuIu aD^iBio a« pxiM eaneiot abenai, garatuBAi que u vaKulo C9IQ4 luataMBic pBtd» (0
IjoAi) p*f s o esbarvM c deaasttwque de p*v«a|einH

a iíin|/wii>|i.’ n*ct do»

11.111.7. pBten<anor c

11.1 II. 11.2. <)»nanadeveUberaro

aimpinndaporii de^civip». per
O nvcmi dc hhuprtio da puna de serviço deve lomSím lihcrw rimocauRiento d<» accleraikt do
veículo. aooKinec^en a piiia fechida

11.111.114. l^ara cveiMual siuaçlo licmu dc iheruaa svotisiana dá peta
aniaçlo forçada por pane dc panapnros (vsdalis0iu>.
(ceaolDfu que dcsaiiva 0 fõdil mjúeimia «hm atue de forma fndaiivj pm erduçl» da
voiocidade afo a furada uai do veicailo. «kn de hiw iid«ag*o õüc» c sscea au fkuwl de
cmAda. para ákna odee qualquer porta ahena

114 M, 11.4 DcYeaofXa.

mrrbsxa |»ar« que nio tema mancar

ll.lll.ll

iniieRT.e^muito c

wnefiiodo v«Kuto«m>mie com u fachanamo

da tecni:»l<'ttiaquo inierprrtc scondiçlo da ‘poria fachsdi*
11.3.114 ToJo»

aruabracAe*

dispoaiuvoi que pcrmitwn.
IsJu aMemu

11.2.11.9. de

11.3.11.R
de

alcance doi o XCKUlo A OSOMBalO. dcvT hivcr

1 dix moniaw da eperaçAo do vcaculo, wsi alerta m
vcKwloquarakv lAtalquo pwrta cBvrr abona

A p>na de senico Jeve piHMir um auema de «eguruv,a üu iipv
I fv>rça mltioia da 25 Iqtf

1I.1I1.I11 l>«i ferça deve ser venficaJi «ravei de celuJa de vir^
di4r««"kvw 4U\i1i«r uvnvuido pm tal O diif*slivo devr m cemo avacaensea Juia cSapai
CMlalKai quu&odav de 250 cam v 15(3«nsi par»oociiava cun as aiperfKNa avaliada* PameMiar
o Joru aj «aqnlW** do veKvdo. o faleicBMa pvde upUr pce m*e«s cs chapai aicUlKw «««n
aiamil eifuaiivo uw nuNarav^ado

11.111.112 Aahiriivae(»recctia(iB«liJi^>a(ivodeve:«r9vtf«ljpari IM*t5i
. em Kgvada, dcvt-ac posseicnar i» dv«pvstivu arwMRHdineHc a asctoác di airvira

dl purto, abnhaiuliv o cenUo da relula de carpa eors <v çvAVu di« uiforTica.'' de evexau a «
avshadav Afxn devr*sc KKmro mecanianwdr fcchanidi»' da fxna, t por fn regivirar a lorvs
matima aungida para iluaçl^do iMiCsmS|ta»«n(it

I^XllO

3.1.111. II,J V)« ofUiiunwDirK de inediçiu devem thkmjii calibras4<. ^>nfv>niK <1e«.t)n»

15 14
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V * oue QB«« ap «4n op «d«M| o«»fau4 tw <>p«»paqn 'muc^ibi ut»iB
3f OCT op &»ocn 0* soptmm iM uoAAp utMpsM ap ww,(iBabip «() TISITIT

Mwa «oup ap aoMMwxkip «o

a(Qji&o( ? tsuf0|ui) UAV oot affVJMdprtwuavicsAaopiiafVM tiM^i

nos »oor *nua uropr n 0gA»uf\ aiiNiUiaiJ aop MpM rtrüi(al VTTIY
●ioqn aft o*cOt <« rpai«efa«aro nfu ‘«m ojt^ auMiiia ani|* ofioMs <3

ijokJfq
*«M OL* ap **<■***** *1

mF*p«B»p «aw»l» a m Map amvyJ qv qtti X

C4BIS«al
■MOKCar

t|O0r4 ip o«inOT^ raadujj aato^

í tutu*
tHSü

injn»MW

<■ (Kojv 3ç OQ0MR RiAd tsn» opvdffb» k«j nfovA «> npwnb 'c^huüj sp c»nl ot ntt^uoa
np («BM n mqcBj wd |Uni| WiPfptfu*

10
triTCT

●ta(|»apMuck »a«uditfunin puMifi ■■» ap*J«»a
«wuod rw »M|«;p*| oc »up fMq|ai] y TITIT

●«f«yiM3H»fp

10

T
pjatKjyapaff^t

a f»«inS3J a ®*4

au3KJ3 a CK ;q<r<d *rua3 ao *b m *tvtQ(nl «p |mím> ofituaj y
cap!«7i|»M <«*» «{COCAfA .■ !*«●«'.) 9t*V**Í 'rmiàjnv

<n(aa| ●●apAusuad v* jicpnaciA a>vap jowpmv op fvnjapal ?p «lalivü o

iapeuisDpc«a*pa»A^Tk«SMSSSv«ãpãpÇS^ d «|a)a^nrct

●|●|TI'f

ep I rit

Li t|«i*i a*urí*«

»\ap (atrndrú) |uagn a 9p avpmm ap aowwn^f ap Mratoi apMpoaanb V t’M *(1TIT
«qawHWV riT

(^aí)
ue 9A3p Bcpn iM| uauiad uao3 c«iarui »ipiii»oj o Y*4l 7'1‘t

BfBipi oumira>miuacp»oMauat»mAM

oKBun)fKi M Qiaup ofnMu ap avavR o »anaMS cf onMBiuaduasa o TtITIT

«‘OtnAM »(ttiuuai cnuMDtton *arwa a v»3j>iíp«J <y«iaiv'p 'vodfu
ap tsa «daj itnipi'ad isapod <>td a f4<^J op a owMarqurua »p emimauut»

jan^ioü Qiasap cauaxM <f|u>tuiaB\au aM »Apari|tMt »iauaiaui hi

Muani

oiip aaoia

ÂA
*enb

K> M

●rtiTiT

tlTIY

».a)U>pU3d9pUI CafAJIIKV*

«lyMr^a aiwirjs *|aiJ apiiQO taa a^apMwaòout
ja<ici»a cpevxrpurn-j» ap tuan*»* o npw(it< qnaaaa cys «rxiaav «hi la <»p ifaasooaj ● juniaw*
aiad c^Ajoj ja ap ar«ium ap (0l^> ap rtsivrui ^(Hiutrb y niVt^MT

aa>q andasm o; ap m a^ap a ap
cfda souaj a *awaia>inii u \iis» oprxuatpwr-ja ap auapB o nf«an(> aoeaad and iv<u*S ap oupiqui
0 (pviivafsd sjinMax opjAuawc au » >p «ifRuniaj t rpaKidMa u> aA>(( *| |VITIT

a|j*>*(3 «w «nuMpcqoauiroRÚd n ofwirij» >o»u^>pi
»i^nii>cii joJ sopnruia u» tnp«jv<iSfa anpaHrwaj wi>3 aoianta ap kf\afla v^uudiiaT)
ofp optiaduiaj a np «iv^m|uieip ajauvi a a auppii «>p aiau^irMja v 'Orti rr 11

a»ip«uaJ a/aduii| uiO jtmujad tAd (ilMdBdi ap niaxi npt(BiKvi p%

lap 'jnpaa>ls\aopuxieqB au^njmcrpap acnapcupupipiuPA^aiN
opurufca^ c«)and op aaif r uad n <» npuauiaajtp'»^ np jaitVkJj

auaü IV 33capupJapU( aioA»>9 uM wtnjcp uin ounuiui
ct]i(pMu- nacd 01»! »e«qj3;»vut aajjna u»\op ofu »'imy a»a«aj rp jol a«pa/i|aai m u^ap

a op s*p«aq IV MJiaSaaaad ap ^|aa op olu^ <<t nuaueua^jiun axl ifA7i[au lac Map
A :^«js4ina;iiBip r '_ou^_ (xlo oyHitfíujaj ap tuia^r* o um «oftiafav u,]

n^uotoui (ip lavrad «u aarrifa lom jopvKabAa <v n ap oiuauiaywui

ap sapcp(a>f»\ imp sjunuiio ng ap 'upiiVa m a-op «)|ua«UBJinba o *rplT(t

aHapu«M o|aJ aiuaiujs tjfitajadiXBi
(fMaaijt fiiuuad anb 'aocdotovaat ovdn[cia aitiK» nu *3Attp aJd op asnitfOaip npijitwaud

'oâiMA «ip oy^uido V anuip ofiuaifr ap apap(|t<4Mod uea fipwntj*<iaj>pai aianfi u*M
'atusui amnuiiM ap (ndcp juputanu um opÃkriha uasap ofnau\ o 'i-iy 'T-cp

Cf«UDoipv»;V

19 «ncBoadinfea AO aumimuaigi oQM ctfK A op nuoiM op ocMioAiteM eo onarx p^fAii
lUfij tOASi) <M|ij ooaofAdoiba s« anap Apraotx|«ii«>>a ap ttaaiao 0 'epuao^ np JOuaHi 00
satAp ofí«pt»s> r iituLAAi a A «n aMCTBjd op|M opaptanAd o BMi tAj

oaoa >>9usuiun<) 20 aararanui ac umap «>pva«uc ap o»a«l
iBMuaiut Kai<*i ‘WUUJ «ot(|»Aa aou a a»uq>a Ad

«osa^aj A/*uuiutaia anaQaw ap '>ji[oc *^oua;u««<fU :p>ipBm(mn( apaatpui u»k'opMuiujn|i
a«*aiujpa 'app niva truuJiiod ^ >pj amunaJ au a 'cpuriva i<p «^noj 'a'P('t’l¥

«■puauioítap («iah] np Ajufo
a 'VBuoatod ap aiujij ap«miiac ap nuid a «>pv/i|aai)| «nu»M janDjrnb ap [omu «p auii^a
a <iprpaiu ADI «10) ap AS aaap nuatui apcpccogiuai] ap «nviuiw VHfVi o 'f'PI’S’IT

a&iM*aiB\l i>u louiPJ A/iuiiuiiu ajad CixuiY^auitunic ap

*ai(UiiiAl ■«kiiuAw «ipinJAo antH>f*HUap'UMap«Adapvi nUMdnuaniMAra >0110303
(>iop> 2c) 'ouiiuiu«>u 'khI ni«; ctdvMaiui la a of«M 'opotuiua ap cmmiI «hi «'pt^aini 1 uiwunwtuaa

/i»l ap auery and apian|»i»l a« oa»p upta^aA »p «qâaifnuf*|( V

ohvi aacaq uri>ia|>nbrp

a>uaiu|idi3uuj 'vKAp«u»a >0(ad aapdfoucgui %9 ««oaot o a «ifirvoamiuxu a 'ar^Aquiasap
u 'a«ibAqup o uaaiipaaj 9o& <jpStiAun|i ap >i>pcnbapf cia««u ni3uiiiJ »Aap oina^a^ up odiuas
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fíXlf /SCfVJ

Rubrica; 4^--

h) 0 vulMe loc««itiO Ooc «et fixaJn tu p>}truu, ik fvm* iftunüi» Jj «wa nJ»
uiüi^Mo. alo »e^a fCfr>cvJí> üo iykuIj, e tl«%e sa fis^ tw cifih» Oe «fíucan^
sibfUoreaal MMnente m mc«ri«i>o44 uiili£«çk>

f ?0 ● iBafcns iÍiiatmixs

J.IJAIL No «ato^áfu lucNu»«>> u fr«a(« <Íws b«cc« [nfraciu dá pa^áde

«iMso e no áturptfo kicábiiád» mi ilt piMio do mounsu dr«c coxit poru-tiutaiál eaA>lir
bdos dá paáde,

uáiínXKiOAAi «0t roJe de fl> kpo.« á wft «Jas«s3éo drv« oc^w É lar^va ikv «tteptfo, e dtf'« «I
r^yf«ikjcvatuauUá«r«>áCáMrNpwe|«vTU(VMAirád(v^rménoia <hfurá2)>

ulioiin «ft wihos a pane «f«r>or fuíwJi,

Fifsi 19 ● leufa tl«Má(na

Os ciOos de sef»m(a dn«tiM ««« do^dawHr («■●tilügui’» c
aMkrea ás e^dVMfdca dia Senue NDR «g^l e 7>)7. e de Rnuluyfc) Ouirw a*
9$ 1/3022.««Má» aniábÃ;d«»

d.UAi.7. O in^Ao das poirooáft ànt ■ ;n«c9&> do
aspraça ermi. part que efle aie TiqieB i—.ui' tl
CCUlgA oidoc»
cbáp» (Fipn 19),

'doevHodc

«iMdáMr powoc«Alo áo báOEa de v»a
ícfeocialaMe ● priMecAo p>^ err de

0 wcai«no pode aef pMKKVsde de forou que ato Fique
pes «o OMUáMAO « dáBÓctdo

Ikpn 19 ● tsapemduvMnas

y k^ra 21 ● LTjpsitt ««Í.I4Í.7-

X(4&7.l.

Perlá-Mauriál tteular

Na pane vaoea da> peRnsu* dnv cu«it {wrta-oiawnál eiodar,
sMtal que OMMuflta « pM wíwet lanada, de Freau «yte mfcça 4 perda de

lifM, caaeta fofe«« de pafCti), cuafawwúaA» cm rede de

^2MQslodcN«ocupaekidAa laffer» dOaafifewKn. a doT errcquqmlo

i;^iaftdodau>«álátiodcpahtmxfia».optetá raUfnalcxolj-doe
m«álad>na Uicral (mesuncaao taaaao), ce«a a pare trfeftcgfeduda. copfecoooado «i rede
demim. ea tua AmeeiiodrvcaeaparáUrpBfá^miiefvo. adnecooieri
paa pnifaxvKaiae a dewla reudDcia

ccestnádo

pe^aeDos omenaii pelo sm (
DNkai e a

0«'Tsaacean] pn peeçeawmaa a deMda madoeia «hpwt 20)

.CODlJiirs\>

QuandodaiMata^dndepolwauduptaamadervIcruu Mi^4«a.de\«aff
B)(ulad>piaU4uacmleaeolar, aendani (iM)«Mado«BcDsaudap9bfT«i aapteaeoooro
loMal

XIJ.5.7^.

j parv nfencr Fediida, mefaeoofiadiM «m erde de in Ual < aa

39 30

dunen^ca devem oci^, irqvcCivmaQK, a larptira du sko«o e a lar^a da laueal
üiveaaa ccnOalpaia pfr<r«iru<Au a devtJa erndtooia

Oi« Mnaodm (vanapaisdo vaaculo (cbave da seu. fred, at«fiifrj de pona
de ««VIÇO, timr«d<>r de paea«^naa. alavHwa da eimbtu, ipuçlo, oire omm) devem cs ar
(vnKueiados para pcraiUr fiei] alutee ao c^ihluikie que rdo tcxdk* que deakifc«r>»e da r^acio
normal de erináluçlõdo \dculo

XIJ.IU.

XU.U.X

(re^eSBiMfnuinimto) Devem ecnier

3. IJ.6. Corredor de Clrntl^lD
d.lX.6.1. ü cofTcdtx cennai dc cuculaçlo deve Fieir livre de otaséculos que afeicm a

sc^ança c aw^ade dos naudaitcae sua lar^in deve «rde jcJOnun (lukilocii dc
Aa biHoetres Ucalir^las no punel ^ ecoirole {cBave de aeta, (atiJ tbenaua

dc ^>*1^ de «n >ç«i, limpadir dc pars*hnu. oitrc ourva) nlo devem pceToaoei;^’ aceua qusodo a
chave dc i^rnqlocqivet ikslii^oJs. c quando a vlvave invsl Fre aoinada

Area Rraerveda para Cuarda di Cadeira dc Roda»
No sailo de esuJanle^

inii teseivada pais apuii» e liuçt» Je
fivadvi. ancfvrsfMki que rvào haja

imeiiis(io do veiculo

3.U.X1.

indav. que peresuem ofno de Crraçu. dev« ser dc XU mm, uhuda os Imha do sssenu) X» hw>ci\
mcdjda. hnivnnulirienie, a>q u ponU< equivalente da polmxia opixus
deeconaderaodo*ae a medida otiuda cnin oi tcacvu

3.IA7.l,licÍn

3.IJ.7.I.

Iiuira com espactdade > 09 (nove) htius, c nuiia
da oreulaçfo,

il.ií.J.

3.U.7J.

coTTcdcr

3.I.XB.An(apama e Palnll» Plv|»órto»
X1.XB.I. Deve eeisf provido dc aiHcpteoa^meia divtsAniks

dimeciVica de hO mm »iü mm d< altura c lar^ia inlnima
a inlepndade flaica doa ealudanici.

atf9:uintra luuaia

A largura do creretiv medida niv localtradas *ohrc caivaa de
yUAÍ

XU.ILI. prO^uno [xiSo do conduuvr, deve haver uma
minimo duas ci^irai de redas fechsdaa, deudamcnti:

cmred<e.

.lOKftiaçèo e ruid<> feovemene de irepidacSo durania a

Dev« ser instalada parla diiriieoa. prOaima t poda de «srvtqi), 01 <uma)
parle oaaeiis, ík» fuikb) do c»rmtv ceilVal

pacidadca mesna

Av tixmisa devem ser retnoviveE» e erm drenos

A lixeira na parta umui iU^ veiculo [x>dc wt rexada na | vucX' loof iiuJi mi I

)
meama lonal idade d<r

revestimento tmenio.

oomeapondenia a 80% Oa Isguta du hsKo e, pasafe
fJodeve hai o nenhum vluhvcc I^es aniepareo devem estar fmicHmadoi

h^e 22 ● I magven ilualrali*»

»j M frenie de cada banco v oltadu pari a porta Jc scrviçii.

b) na (renia de cada baiuw localiradri i medi uamefitc ap6s a iK-rta complementar do I

3i^t

crvmsstdo, na mcwna tonalidade do

altifra e tsrgun mloima ccnev^ivftJeme a WM da Iwgura dn Iwinco, pskmk< «r, spena» ncetc

ca«>, complementado ns parte sípcnor wni tidiv de segurança Ncvsc aniepan> alo permiudsv
folgas laterais mfcximaade COmm

X!JJJ. Nl)i sán penniPdos matertua que pnxhuim (arpas quando nenpJic Na
uiili/sçlrda vtdn« deve aeratendida a mxmj AflNT NItK 94<?l « «uai atuali/ocOci

XIJ.9.Cohinai, ■aUúitrea. Cwr^âo» e Apotm no SaUu da EviudaMaa
XIJ.9.1. Ntedeve «vSircnlunre. baUusrc« ou crenméoi au l«tng« X» oinednr du

«ireutacCv, enceto co1um(s> tilit(na) para idcn(»nc»«lo da(v) fr lgma(»> reeímcneiaXaii)
?ara stiuacPes onde a disilnuia d.» haikxi em erlat^Ai ao intepcru ou a><

banco froMal for .«ipenor a 400 mat, ikv« ser AsiaJado w ^lo lpcgi>mdi>> rivnXt na r«rcvk
lateral do veiculo, conArec tonad» cm inaterui RNlieaie

Paalo da Coataadn

Dev« 10 insalnlo af«s o para tnia um prvKKx ínnial wniia

xdvea (^tra^li, do Bpoaaecfa e, M)ancja lateral kti amdutt*. umacretuia. u>n bmsnJur dc
ahotvia. ou ooUv diiçositiv o d« prcseçlo sotar, que nJo obstrua n eifr>f«' «b vi sèu vk> c^Dvo
retrov-Tuy «Htemo nquenk

XIJ.IOX. OgiiUnikaigsretdodeve
calote de forrea a maururir os refbwi famemeatreda tluminasliv uttena nu f«ra'KMa

XI4.XIJ. O pc«o de comando deve r*reanr npaco abctit» t« IcchnXv para
acumüdiçio depestcaeei de cooXslor cran eafreoidade de no mlino R<o)K>) iHrna

f ^ael dc CoRtiuln

A ioutkcatáD tdeBbFicacRu e ikannaqto doa cvntndcs ruhuavkew c

IkBrndaa-pikw dev«n esc de aucetb com a ReaduiAv Cunuan 0* 7 JftCn 18 e aws anakracde%

XIJ.IU.

i.onfi'nT>« h tgura 21
t'!»(a Siva |>aia gwivla da eailcica de nilai dev e vr idefitirtcada o adatuvo

Deve esu jmtvtdo de ant^«rowT^iiiCi" diviacHu stil« <S.r (h««o dc
dimenirari de NI' mm t )<i nuti dc

USO EXCLUSIVO
CADEIRA DE RODAS

V

Cat^KTiwtuâj

'^dimeniAaa 19S mm (compnofcnw) * 4»

— (unia iip>>togia} (dvCtica ou nmilar.
— vt« da« kuo pretv».
^oirdu fundo tranca,

—uordos conturus paeu

X 14.9,2.
(laigurer

X 14.19.

XI4.I9.I.

figura 2) > (ougem itusuKiva
Porla-Moehlla

U Keta-fooclutfe» dev« ^ creso ao letoeAxi a latmal l3 igtaa 24) ao seMsJo

Uagiiudinal di» nchuIi». fxMviceudo «obre a filrua dr pulireias, eofn uouqsiwenso total igeal a
extee^ de«a, ressalvou o espaeu para o ar<o^5»crtnnlu tipo split (cto '-●««<« de uso
drvendi' pomutr AfnmaVs iMereaa
u<ikíeuEM,M*Ji»«m narerval netibev ernucMee JutnXi Js «ep«^ varados pare erXicbode ptv

ll■âme3tb) «iperfaiial (ptMira ebuvsiaoca a po «a eoc e«ua naciba

XI41X

XI4IXJ.
re^)«tadoaem dc maNrséi eotuMuc dc

de 3^ a«n de proT^didade e 3R> de alitn.

XIJ.II

XIJ.II.I.
« hamtania visual e

preta)

31 3?



f ■■■ElTURAMWALDE0rA3«.-MA

Fali*

PiOC.n°Jfcsc;'

Rubrór

3.I^J.Nn pcyiâ dc o^ma^do o LndK« Je iiuiho Unttdo rerm^^cim dc Ok»f« <IBÜTC)
ijifçnfif e C, fTiaJ»ii cofl/ixm« t NR 15/78 «

ccn d I c ot <5c U ahs 1 Fu:>
5.U. Protf«ioConli
5.U.I^Nto let

●Jtxe 3tu^i7A«Ac^, em ctualijuer

Bitroí d« laúndin

uu(i/»to$ no cMnpafiuneMo ot notor ^uaiiqucf matmais to
roaicnu4 «u«Be(jvei« dei»ollu7>iiiir> «ubiUco tnf1Jma^el«,

luhrficsnt» ou ouifés $ubeiánciu ccfnbu4i\vis, alvo
pcdcçtos Furroesumenio )mpenitfsv«1

5.1^.! Devem

im|»egnaran ot cembuviivcl,
rrfendo» ntâienats csUverem

devvJas preuto^^ pv* o «súmulo ot combuâivel,
oito lubnTiccite uu <flul^uct oulra subsiáncia coanhustlsel oti ^ualifjer pajie ot compartjmstto
doTnoKr

tomadaa

● (mefcTn ilusTraCiva
3.IÀ5.Tca]os

e<ni|HituiHsiio do orour
J.Í4.4,

elemoicoa ot faaçto, joaiua. encre owiros a^Ajklos I divitona ot
oüUa fonSe ot odor. otvesn arr revswmesao

pclomenoaOI (un)ovijo(orto)n(4nd)out9jlato
tontotor. otngatonajnrmc otodizato no poeto ot

R«solu(de« ConCfan o* 9151.^:2, , e »oks Modj^wtoe e

Irvneuo

U.9 compontotee otsem pA44uif otrtos atTetotvWâs oae cxiMmdatos
(«emito lon^uaJmal) e os aupertes ot apeu otseot
renaientc,

cncchila

3.1,3.13.3.

Deve eal V ajijip»to
local unati?sdo c de f*ol aNXsso as

confccomaJoa en maierul meiilico

0 meanto tra(ajnenio supertícial, dislnbuiJos ünifonnemente ao 1rmgo do pofia*
Ciretduior, Ltn con/oamda4e v

posatiif a ccfiilioaçio compul «ora c ivgi^tfo i«(o
3.I.3.I3J.

pcnieica ctxifeccionada
to pUsico otenpenhana,

3.1J.I3.-I.

F,m c»Ja «sirenitdade do rseia encehila, i^uanto Tur neoessáno, deve e^gir
«eu crtfttonc para aatabaonenio em perfil

114-tI.

ervifdniB^ fipara 35 « «i^ecifícactos ae^ur
A sjnd i^açto do local paaa o exunicr dc intoodio deve feiia adeflvomatenal metal

PVCntinnno i

üs ntCdulos ot maienat metiltco resuerue ot (»ita.noc]iila deverto
paraíusoa, am^la «Se pre^o e ptvanupunea ot apoio aciavea ot aolda

autofrvnatxe, ot modo t nfoposmirueitu corume»
Oporta*mochil*»desep«»eurronneiocR«i>acociaatoi^ada. para que não

v«Ku)i» em mov iRiento. erdivinto

unidc«

EXTINTOR DE INCÊNDIOXíJ.UJ.

haja Crcfidaçtos evcta«iv
eot^ecos

dequoJs daamr>cbilai

3.1 Confono Tennicn r AcúaUco

3.1.4,1 ,l)cve apreaeniar niscl dc rviisAi inicn>o intenor a ItS dlKA) <sn qualquer rs^ime de
aiuaJi^o^fea, eom o

condi<3oto

* Imagena ilastraln'a3
Cacaclenaiicas

—● Jimeoie^ea 270 mm (compeunemo) » 40
— fboic upolopia Ikkvetica nu >amilari

daa1c<raa branco,

"COrdurundo sennelbo.
cot doa contemos branco

njiaçio A mediçào deve
veieuJo parado, na oAdiçin de rolK^ nvâxiiru) do mulor, a 7SH dessa rufacto, e
matdia tdi'a

cenforme a nonna ABNT NHR 15570 c

Oa/pjra),

3.1.4,^ As lempctatutas nas superfe^ot do conipnnimcnio tot eiUidanics c psxao ot
sufcnorea a 43* C

disiiiKia radial de 50
comanto oio podem
«noJidas a

0 suaema ot cljniait;a«4o iniema desligado,
li cniiccadat «c^uint»das superficioa. pomo9

regitos
bigura 35 ● Tma^cm tlustraljvaa) motor,

b) sistema ot exauatto ot moior,

«1 nslema de mnsmissto,

d) pa>«i>.

<1 leto

3,1.4, Aceiaórk

3.l.ó.l.DÍsposlUso para Reboque
3.U.I.I. Devem «ci in^alada» 04 (quacru) conexdcn lipo gancho pexs ertoque,

lon^nnax do charei. aendo 03 (duaai(ixada» p«r aolda

(duas) na parle uareira. ot maneira que nto haja inioferdncia en(re o cambto e o« para-chequea
qumtoemopnac&odcrcbcque (H ganchos de rebotgK oio otv
medistoto In^lo deentrala c aaida

3.I.6.I.1

pane diimetra do veiculo e 03

con«jdcradr« para fris de

As ctfte%6cs para rebpque deven giporiai operaçdo ot reteque do voculo
carga maxima, em rampas oio pavamem^las de aid OH de inclOKiü, bem

lra;dònss citcjtlares
3.10.13,

3,l.4,3. A» mudiçtosdescm rcaliradas segu in ics cci nd I (to«
a) tempcrwi.Ta normal ot funcionaneniodo noKM, lodiCiaJo pelo Tabncante,
b) wmpeniuta anbieBie mtema egabiliaada

a'iX.

cemo

cxwma. cm uma fajso entre 32* v
P»r$ muor sepnnva

pane djimcica, em local dc fkil ace»au e
umpnmido quanto aplicável e 01 (um) «eiecior para anais elesnera

3.U.I.4.

dc sstemas ot freio pneumáiico

operactos de rcb«>qu«, 0 veiculo otse possuir
itontifíceçio elerA 01 {uma) tomada parac I umito>W nlaits a du ar aboiw ot 70H,

dj mexliCtos real^adasap5s Oltuma) hura de fundceiamcniodo cnuior,

e) minimo de 05 (anco) Icnurftsem cato regito iDdtcada. com micrsalo de 03 minutos A oeccssidatodatcprDadipariarccnipnmiâoesiácotidiocnada êeMsaència

33 34

3l.à.2.DnlUukire« Tr4s«>re« (Paaaa-Salta)
3.U.2.J.

(dois) sestrau e 01 (ixn3

|vmcfucri(c« ot interferisciaa eots os deaniveis do >«lo Eacam B.H d««ia CfT. «endo quc niu
dcvcfii «ee Ci»<itor&ÍrK [eja (im de mediciu do angulo to saula

No piO|eio dm dcsl i/adotes Uareiros des c ser ptes ista a (eotecto mfciior
IsicraiH, sn Icngn ot balanqo c que ai tinha.s de pnjc^lo to comprimento dss

dcsli/storcs Ato inlcrfi rans cren ik demvs componetUes exissentea na pane infawt do dvas«i

3,l.43,SUlema J« Mvtiíluramenlo Inteno

O ptoreio tccfuco do sctculo dese prever a in>sia)a^ Jc siticma ot

Dvsero pvasucr Ci4 (quairo) otsJiaatorcs ua«iros <p«ua>bals«), sendo 02
cada lateral, para tarilflar o de^liramemo c obsoever

3l.b3.Suleaa da earrcjiator de üirpoiMbo «Ia p«na USB
31.4.S.I.impactos O vciculo deve pussuir disposiivcu ot esregaroentu via Clomada

115B) de licil acereo losialados j unto a cato cotijunio de poluonas dos enudantes e adtCKma] jumo
pouodortKKonsU

3,l.i3,2, Cada conjunto dcdi^iosiiiso de catregsTiefUodescpoaauIr nomiminuduas
porut USB (pudrio ot ccnecior opn A (imeaj, u«d ad^çio to icststo d« aaida ««AÍceme

ncccsudato ot apvelho a ser carregado, garentodo oo mitumo 5,0V e t 50C loA cada pauta.
As Coroadas USB deverio resistir i apiicaçio loi enida do dispositiso USB
do tipo rcveravcl, quepermila a msestfto do disrotiuvoUSB am qualqi

3.13.12

das

3.U33-

aaercaBreg»lo
prui^io

3.1.6,3,1.

niaiiioramento nrienn

3.I.6.3.2.
31.6331 C&so ai icmBdas USD nbo sejam do u|vi rcs'ctas el. eate cctnpccienie dona

reastir a aplicacèo inscnida do gabmlo de lesie dc disposmvQ USÜ <rigura 37) pot pelo nvrios
iCk Qcloi ot ji«crç9o Ogtoanio otvesa ser mscndoomplcutnenlena tomada,ns duasdircçtos

caía unia da» ntfvntos ponaa ot carregamento

O osiema ot momiofssncncn interno peto uulicar mictoc«oKra.« to sideo,

com gtavaçdo di giial e mtnttures maiatado« na rcgi 9o dc Msto Jo otoduior, pcsAhilitanJo plena
viicbilidade du salio ot enudaiucs

3.1,6,4. SItien a de CorBunlraçio
31.6,4.1. Dese ser pmjeudo para receber djqvrmivo para Vansimssdo auüio viaiaJ

mas, insuiucintiBjs c otocativas com o otjeiis o de presTar informaçOes aosdemenaagt
esiudeites

r ,
No pmjetn, o disptodivo pua uarrenisato audiovisual ImcAitor ou leia)

inicrfetinaa do

soJio doH e«iixlarite«. a fim de ponoiur «

31.Õ.4.I.I,

deve estar posicionado, obngatonamcntc, no cixo lunioiudinal do vctculo.
campo visual prv outro componente prvsoiie
srsualiraçio per loJos o« esfudanua seMadi''

V

31,6.32.

falantes di>iinbuldos ao longo do pvslu de comanto c ot saJio ot cstudames. uipu de rcccbcr
iranamiasdes

arqmosnofomiaio MD

31.6.33

DvweMdif «astema de nireca ombicnic, com no minimo 05 (reis) alio-
Oabanto para lege ot oversio oa porta USB

Figura 27 «LtFM. hem como »m diiçosjiivo entrada USB (miAimo 2 (tj pftjn kiim de

Cikla conjunto de tomadas USB deve atender
cc«a tuscc(npooentes,po««uraeij pOpru astemade convcr&iodeienadu
to S5H,e peoCeçAo individual

3.1,6.34.1.

3.1.6.34. noTToaosas erlaaonadas

eficténaa itilAinaDeve luscr aa pT6*disyxisipãcs dos condunes e (iaçOca «látjicas pss <
fuluru inualeçôes otscomponcniO' d>e snJemas de monitoramento c irantaTu saio fiuJio visual

3.U.33

a horto Dcie propsaeionar. para futura inaialaçto dc equipamento ot «’i>lVtransiniss4o ot d&Jo«,
espaço otsidsitienie itontilicado. qus o cemporte c prcxvja

Oa locais otgi nados ao aosssu a instaJaçto desxm estar idmi Jicatos com

adcsisos cinfiemc especdlcactos e Figura 26

Dese prev« « aluneniaçio coro vanaçio micuraa dc tensto entre 12V e

32V. coDtsjstematoprrecçâotopicoatosohteBséuesobreicnsáo.comrean De automático assim
qiw e lensto do veiculo ae cstabi]i?«

3.1.6.S.4.1

aulomatKo assim que a faJha rcrclioinada.
de proletio

Deve haver uma pv-dispcsiçio para inHataçio de stsicma to entenet -fi

Deve ler proivqèo centre cseiocircuiio nas sanlre U8B reaiTiie

grau minimo de proteçto IP 65 e pcsfoiir tampa31.6.4.3

3.1.7. Equipamento* ObrÍga(6rtM

31.7,1, Equipaneniu dc Controle Operacbiul
31.7.1.1 Devee^arequipoâo

V ksnpii (cmnotacOgjaifoJ do tipu elorónico
cslracluto

ni4-!«eroo«o
Mcnrcu

regí ttratonnstaotineo e inaJieravel ot vqlocidoie

digital, aprOMtdu pelo InmcQo, que perroita a
(ormatn ektrdnico - Enrarte B.K deate CIT.

Ccmpeie ao fomeuatoe a eotrega ot croootatogralo instalato

nsa ourOMSO

DUnn»

dados

31,7,1.1.

«ciado e «fendu <
vekulo,

Bvso Atflofvato ot CronoiocOgrefo (FAC), hera ft'mo o pagamento da u.vta
meunlópca c a ap«csenia«6o ot CcniTuado Prelimioardc VcnfKaçao ot Cronotacógrafo válito.
que pr»sab)lite a «missio ot cenificaito final a*.m cuaioa adicionais ^ cnotratMile, emiitto pelo
lomeiro c/ ou erjresenlaniesda HBM1 Q*l, nos termo» que disciplinam a mat^a. que rvtden «cr
obtido^ no siiio etearónicc ui.-w

* Imagens ilustraiiv
Caraciensucas

— dimensões 85

— fcnt« tipologia ilelveuca
— cor das Iciras

— crvto fundo brenca.

— air ots contorno» pmo

(c«npnnicnioj ■ 55 mm (largure)-.
Similar.

o CenjAcado ot Venircaçlo ot CionotacúgreTo deve <
Inmetro quanJo da in^çio de prototipo e ot enirega. e

3,1.7. IJ. evvdoiaado e

representantes daentregue

RBMl.Q'1 quHftdo da inspccto veicu) ar a que ae refere o iico» S 6 2 l | otsie C iT^
3.|.7.2.E*pellna Retrovisor*» Eitemo*

Figura 2t> ● lma|em ilusiretiva
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P.íx:n°

Riiirica: T'W

3.1,7-tl. Dívcm eftsf

tedcrf, <]ue aisepifon o campu d« visáu do (X4>duir« n» (onJoçlo
pandu de onDar^ e desnnivinfiie dos eoisdimei, alíra dâ« de otanubra.

3.I.7.L2.

rcirov laores exierrvs cons«xui, <m

uaa jtnio ls

3.I.7.&.2. A« uiJij decnet^diKia devem f«itnici(
uaJuM, cm HiuafCiA de emo^ci». sbtlr<«ncnK»

tftptda e «furs d«m>cur<avli<ambos
i unjJidadc dc esiudames e

capixamcniod.» veiaik)
3,1.744.A ptO|«flu exceena doi e^hoarctrov^aores nk> deve uluapauar 230 mm

cKiefoa da cafrrçana
Cada ukla dc cmesgbouis deve es{« dcv^damcriie iiiuli/ada e («wiik

rm relacki«r<uu
3,I<74. Cipelbe lU
3.1.74.1.

infmjçOn claru de iX>mu se «ipeaJa
3.1.744.(^todeConasdo)

De\«serinsia]adouiD«pdhore9ro>iaorcnn\exona pane su^^ncrccrura!
(xen caoipvneoioouigr qite34Xi mm c larp^a miKrque 1$0 suo. <]i*epefm)e4 a viawah/«çAodo
eotban^edeaeinbanue doi earudanio peU puna de see\>v«

<)« »i<a«ma8 de actcnamceito devem poMbi liie uma f^il c rtfaUa
A abentua da satda de enR|âwta dove perrmor sua auvs(3<» iiryja que a

es(Tvuuidi> vcicaUo (otha lufndi^ def<innai4«t

I>v« mt asscKiiTèJa pavaftem livre de«de e c<irrvdi4 aK i« enjai dc
emeféJKia, «em a pmença de anlepanu i« quais^ue obeáevlos que voiieii a düicisiiar a
v\ auiasiio do* «-«udafMc* em niua^s de enerfiA

J. 1.74.7.

3.1.744.

3.1.74.6.

3.1.74. Cipeibos Reinvisorta nu DKpuihhoi d« Tipo CMer»>MonKor para Vhbo

IndiiTla
I)er«ni de aceeadat. aa laUas dc cm<t|3noan4»pudem dosar ■ aheiuta

reauhame rsa amponemoaque id^iirvam a livre pasai^eni pé ela
l>ara ereitoa de eéloiki da (faeniidade meima de aaldaa de emerpdiKia. aDevcni estar Ripados e<en dispcmimis do iipc cie^era-mcriitiir paia \is4j

atujli/j«Ae« pica
aWDdanm» do Campo de Visio a' 6 (CV 6) e Campo de Vnio n* 7 (C V 7). s«u deve ;»>*nií
vt&fto ooTuma

3.1.74.I.
3.I.7.6.K.

ladireta coar«yTmdade a Keaoluçâo CciWM 6* 9M;2023 e
fKis^de e cúdiidctajs

J.I.7.6.». A ^tanudade ouiuma dc aaidaa de emrrplncu Jevt c<ir cn ««i^mmdkk
oana labela l*A

TahcliJ» (^umidadem>eiiiaade_aaldnde anerg&wiadoi vdcukia
^ l,oe«lpj^ Emí.k *rr'
l.aml AdiiMiie i

l4Veal OinaM
iPauda

7ipu
7«M

tlHK I

t)RL2

OKJ.l

>«>nw fiiffi

U3 OI 02

C«npodeVislofl-6(CV6l Campo de Vi^ 7 <CV 7) 02 02 U2

03 02 02
2S - Cao^ de nabo

Caieiefiu da i.sola

3.V74.2.

cÉnen-oooitce pora mdoraaa coi oekfcnudck
aitialuaçiira para aimtfimewo do Cmpu de Viabo o* S (CV 5)

Devem c«âr «qwpadoa eçMboa reomiaotes ou diipj»uv(>s do bpo
Re«3tof4> Coeann o* V242022 e auaa

3.1.74.10.

iMUCMneme. p»d« ler anqwKe una aatda dc em«p(nci i
c<«n a Re«ducèu Cvnffan n* 959^2022

O veiodv ORiv2. em fuA;>n do ar<«^nilMM«ad> de Kv>. dc«3c oue
iei.t. em conr^emalade

3.1.7,7, Jucbi dr 1 B«rer*cka
XI.7.7.1. Al jaoelaa de enapboaa nXi r»d«m ser omUpaas e devem aer ««nbvidav

u«uíi>rmanenie av lofipo do uJbo de e«udicen

HeuBetti»<ae 9UC v^a f«>*KuaMda «majaieJa de enersítieM pedvma 3
po(U di> DI*M. para aer uul Li«da em ea*> da <4*sini94u da («ela ^ «rM«o

X1.7.74. Al >aAclai de eraap^ia devem estar doiadci dc iftna(a*bis de fatura

do upo e;etav«l, b«<ul hmc. v kWi de«wveis ou cutru ai svma ^ue auada a« eq«.>rico(0m á>
«uMem 20 I da r>«ma AKKT N!iK 15570 e suai atud i/ac/r%

i^uasJu fumn uiilirada* alav amcai para aMiw a da« |««la* de emerpbKi i
devo icr iMilada uma alav ama on fitfxtmtdhit da >aaeU de ccbcrpíiKia «ae eccau»ede
nrVtfCumivBBv dc 300 N |wa «eu actpeamenu

3.1.7.74. IXi SMMuano de aherturi dav jaeelaa dc eber^teeu ufc> pi«iou sa
uiilLiados aisWAaa Je

XI,7.7.x

Cacyvde Vi&fc3fi'5 (CV 5)

Fipwi 39 - Caspo de viafc* 3.1.7.74.

Xl.74. Liapaòer de Para.Mm

11.74.1.

coftfanDco^ccincaaMisaABKTMjtt l557Gesuaam4hraç^
11.744. 0 aasj do limpador dc paradem ftk> drve oMruii a naibilidade dm

e^veboa reiroviarera. edrve poanurcdave de coMn4e de vdoc4ade cun 04 (quero)
ftnyiArifvm aha a AíeroKiadai de, oo elfum>, 15 c^ueue) ados p«T arnuiv,
baaxa de ao BB0VO 20 < wite) ciclos poe ffliauk» e loBpcrtfaiv

3.1.7.4^4aUss de Emr^tt ia

11.74.1. A amalirai^ adUada deve aer elaia e aainseauav^i
couOuice, jtato aoa Aipy bw e radas de qngpêac<a

0 «xoLa do luepadcr de pera.tnaa deve pnsDuvm vvredwa daa arcaa

3.1.7.74.

dunefiaftes siuveu BNoiaaiaeHc
A« lanelaa dr eewipòKia devem

veicado,

idci«/K*3a« cum adeovva

ivucdescUfMdeuob/açbuibipun* 1|>

oUodames e m

37 36

114. CapaeModa dv Trauipun* ● A «olVanvwàu «4«t ● capavidade ma\«M de
kxá vblvH.

●cAPAaoAOC mAxima dc
««(d«i*«s seni«Sus aoi wicuios deve 64ar aTiuda ao pc^' 4c amvaadM.
aaiiKi^li a hiibifM eifvocifKa. MdKandD a acfuMe fi
C5TllBAmeSSC.VTADOSt XX‘ll>#va U)

●70

i CAPACIDADE MÁXIMA DE
— ESTUDANTES SENTADOS

r~

CmaOenXieas ao

" dsMieâes 110 m (coapmaiD) ● 140 oa (Is^sa).
— ícaMe iqmlofM Hehelicj
— cor daa ktras ;acta oa carrocena)

1	

« ' 110Milm: 20
1

hraeca (aflieaqfci em
vvdraY,

da fuodi v«mdbi (vAcaclo carracou) (raas^ÉNeac 7b
C^tea^ao em vidrasY.

— ccr dM m&ejiXees Íeaf«a<af4a.^4j CaraetanaKiB

— dncaitea ITOnoatocmpeMKmui ● 8UaHi|C«pjiai
->rcMc upQlo(iaMehnKaaiaAdar.

oudèildiae (aelo,
—oifd>tado hriKv.

^eDrdm«BeuAw«piiii>6ri(M r*ar>

em %>4w

7if))n30. iDi^em ilMrsiva

“fl

li|Ua 32 ● Imapeni iluaoativa

li-
DAS C0>D1ÇÓE4 CEAAK4.

(«cmfnmMo; ● 100
asular.

(larftnj, XI. (^Hiüoda avalM^de pnaeufv. c aMn da Swailu |vla Comuaèo ««ruula

pulo IKIM-, do Hcpiro de A;«w«açaD de Proanfu. dc i|W Vda r> iicnt 5 do A'*knM de
Ib7^*oi»p>o Fevaicai > Òmbus Kvral l.scular (OKI ), a Aipena vcoeciXea devera cHie|« t
Crmuado o Cnt)fi««ki de

isewu Desaaa if I9U. de 2Cu9 e(ou Ponana ●kMaim ■' 9W. de 2022. c atwh/auAev
<«v*«3>c, «dvpma de drKl*wfie«;aD (K

— íome iipolopalldv^ica

— cordaslroaa feeia(apbcagk)«a cafroogia)oatei^a(aplw;^4j em wdmui.
— cor do fuBdo baaea (aptieãçao u c«roceia>ou ar^wsie (afbeacA) cm vidrosi

dpamdE^crca prcu(ap(ica«aoMc«njcena}ou tnaci<^tc^4>eA vidrwl
X»al«ft*lasdode Titaodo (CAIXema^ieimdadeceaa

peuVTMfcv relabvo ●● <X< OAh

OKI' devem aienJcr aa icpuuwesevmlKdrv peran
X1.I. lalvKaAM

●X

fifma JI .Ima^Eaailuamivm

avitfidKav que «up«K<a tua ufasa^An cm Amsv lurait, cm v im

mm pavimemac4i venem» audemadM < nepulares. mi a pieiAvc nodame dc hurMin.
alapaJiti. Cacei c;««tra. ou acra, sobcumMda levcravdc «fetaciu

XJ.X MÒvkbttacueibuiivel Diead s.io<4)npaaDrtaiiwtacc
erm H*»Owcl,vvnívnae tkm/«seitahelek*klM pelo l*TtipaiiM Smjimal de |'nxtacXv< Vwk>
HvDnl

11.7.7.7. UatevovkÍm«kii >Fipa« lDe31 dev«n sapwopadrbDda ABNT KBR
15 570

il.7.74

penoiauo nio iqa lAfcrMi a 3 550 CM) e «pie nc^va lado «Qs AfoHr a 690 ma

Nio deve haver e»i«rv<«!>ra p«a ace«*o 4s lasela» de eme|òtcia e
du^aicvos de aocnaDalo. laaccoto amepartm, dviaánaA CDhmas OI qikil^Mr 0U89 demento

ll.74CaeeaiXmdaTem

11.741.

Aa jaoelaa de emers4iwia devem oferocer aboUn de maoevrs <pae o de)*(vr»(iu

11.7.74.

AI4. CeoAAidade CO» a cfeiiJ|iM«»C«aiima a* de 2»IH. e lum amali/a»V> d**c
Xqah; «Xcc O l‘M«kn««, em especial aiu v ainrm Jamiev dc ftni«4u e^atalcsaXA para a F P*

VhDevo pJMau V2 (dam) eacoUlbav carhSeruaúas oocm vaukt de
caKt|ãtaae

XI.74X

30) e ooma atsuçdes dc «rt>
X1.744.

sc«ao «tkt de ao oamio eúO 1600 isb AI.X A(tfcarBlaran re«iaèfKia ewwural rrlcrcMc «>1 capr«a«MMa c abalr»a(neim>v
Anevts II r III da KesMuckvCuatrMfl* 959.dc 2022. e «um imaW»^ e m

vn pavvnema;à> < toreom irrrpUam <

As fTitfilhai dev aa hkttiTioadaa cano mada de vmapdacia (Ftfura deacurdi'

oediCJes de opcrasX>
●ovloi&liii

tevav cume ero
As emulXaa dcvtra eaar pnwcKBaia autee kepiliaiseul do

vekido.
X14. C\míiew«Jale om a ResuhKX^ CoMrm o* 95%)022 « «ms adaalt/acAev. reícrmte

a enrvMuf s da eamvara c 1> cXaMi
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'BTURA MUNICIPAL DEB^ABAL.MA
Fali*

r
Fiocn*. /sc?c,
Riitrica;

?

íU.
.Çf-..-

4.1.6. Ccnl^irnttd^Je u iKxmo« AfíKr NHK ISMó. I4l02 « 15$7(». «

Fir.nr B.*-T.n....J«<;...nllÉ

TEkMO DE OAKA^íTLA <en> paftcl «i.) (.\«nit«iakL)>
4.1.7, Confoanidaiec^ 8 Ke«o(iiçi<' Cr^ntro) n* 9]V202^ ««ua< aiuaJi^ji^Vs, refcrcnc

dü s>tUrD( tftutnvwnei^u ● AÍ)S* Ji«P<i«iç8» «ihre a ohn^Mn«d«5a do

4.1.8. Ccnfonntdaúe a ReMiuçio Conran n* 924^22 e

eH8t«)ecifncnv> de requatim para o deaempenho e fixaçAo de eaf«Jhoi retroviaorea
diirr«ui\'o« áo lifi< ckDera.fiKtuKr para mdueio. in^alaiW
condifçAir c^etiv a dc ««Cijians

8iualir^â«%. refereoie DhCl.ARAMDS para cndeSHJuafina. gueuptá/ode ^araniiJ r4niijas'«eu)aBfwf mtnha etnrtcaa

(»rcnadn« fíf> para Re»i<ati» da n* J dr> l>ufldo NKH>Aal de I>?«cAvi4vim«n(n da

),duca«èo é o licacnif) riA quaüm ahaiui, MKvrtdn a i* «gwiniei cvnJi(Aei

\eiculo8 deiUfvaiJc') a

A* íí^ai ap«ei«nuda* neoa* e'q'eeificafAa' i4citKa* <4o ecantpk*. cv)o jniufir»
imagen»

4.1.9.

e realçai u» unçâWs aKrdadu» A» wluçdei Ucquj» nA<> ptM»<n

ilu«raiixa4

1 v«icu1u* hmctdcn a*o (wvua e <n|ma)a. ndu acndw, |««lanu>.
aandh«t(c^.

3 K'u« ref*>n«ahtli/amM por qualqucf lAwa. arr«n' UMufxjtre. ia\ai. og quuv|Mr

o«uv» wtMo» JeeiKTnibea da »ulnáiCu>(h» de «fulquer dn* cqwpamaiiiiKorafUdin «ni rataala
de alfum gqvifmfnenk» ou peça f«eit«cidua. pata aetaeato on ÕTwAa prdpia ev caadençiaJj.
ou atftda. pi^r qwlquvr o«iin> nnm w 1 i^adj é uu1i/j(to ^a fârarxia

1 () r(aA> d< garantia dm vtieuinr c4*ptadna loà inieio dj dau dc «nvega doa ncamo»

luniiar

rcafemeicadi^s, nu fatieKad.ni pur

4.1, ML A ceiienn do FKI^*, durante a xi^wiaa dj aia, fica a prerr>gauva Je aliaa/ a
reaponsãvcl pelo cuvrote<^ qualidade

AI GARANTIA a MANUTENCAO
4.11. <l CONTRATA DO de\ sa ríefcoct garania <^. n>' nungno, Zi friCK* 9 paeiii da

data da eauega doavcKuloi. confoame Encene B.A deaia CIT

AL2 O riteicen(e<e(KBrTcçedarde\'era djNfrn: N U/ar, no» murucr^o» da» c ipiuia lic lodoa
eeiadua tnakimr, pdo tnerv>« uroa c/iana i>u u«MMtxUna

AL3. O CONTRATADO devffa c4'cTlar unda U2 (due») m&mxençdea peeterMivaa
c^gaicoa». cooaeoie do Manual de (^eraedn, nas r^ianas da» cetteaeonaraa dri

fjlvKde/ençvniçador, ciqa genodicidade arr( doareiinade pela quilceneiragcan e/ou o loipo de
do «*ek*klo

AIA No e»M m que o oi«KipK do CONTRATA NTE r4i\cr kn^aliredi* a nuia de
20t) Ln de iluin la da rale de coac«'MOoAna> d<^ (atnc«)U<'encarm;«i}<e.
preventiva» otwipa^nes deterio «ee fciu* pelo fateKame (araKcsuunira»

Au/Mif»o 4» citdencD <i» CONTRATANTE

haruA

Mtawn
Tip.1

Oalbua Rural CaeeUr ● ORE I: dn>ti«» eren crênpruneaio Mil máiiao

mIneM 2010 kg. ecn

oapabidalc miiuna de 29 (vinle e nove) esuidAAtea ●eaHeâat. nui» o aMduhM, <

dete eifuipadM eon di^ataiixo pan tnoq^uçèode íioeietra.do lipo (wluma

noktl iTlPM) para onharque c tle^enibvgee de ecnidane «ua dcfiei^neia,

nobilidad; raiorida, que permiK nsalt/ar u drahxanvnio de uate, «M BUia

piOifvaaa do »ello de pateapnroí, do cvuev.e «Jo ^«iculo. er> nivd d> ptat uiua^

Oalbaa Rural Caealar ● ORE 3; óeiFiw cea eeenprgneaio loiel névenrv

de 7RXi 1. cepecjdade de eaiga util liquida de

24

fnanwtcnç^n mcaei

pcpivdu»)

4 J. DO CO.NTRO LE DA Ql'AUDAD C

4.J. I. O c^airole de qualuiak, incitando a» la^uçA^ de prntoufai, da pn»k^Ai» c de
etiiK84 do< sacuka devera otiedecer as detenmvaeNes sn norma rapceifKa e4aNrk«kJa peU»
>NT»: de 9 Ml mn. vepncidade <fe uarita util liquKla de ne niMM )060 kg,

upac idaie oiinima de 44 (quarona e quatro) eaudaMci vfud>>«. I

c des« arr «|mpad><

lOcor^uve,

duTcaitvo para iraaR«>iKli> de afairtti, do upu

poltfuna mdvd (I)TM), para cmUrigue e dcnsnban^ de eoudanu cm

defiAâKU,oueaaaw»bilidade raJunda. queprrmiiareah/arodaakKaaaeeo de

24

mai» pDWvaa». do aallo de paaMganm. d<>extmir dovdeulu, ao npdusa.

dit pitr> Litoiu

faltai Rnral Eacatae ● ORg J: ftn#i» ocn coTifniarato Mal mavu^

I, c^«c«dade «k caaga tsl liquida de &i> atsuTM < tw kg.

çapacidate imeima de S9 (can^ioMí c novel oiauJ—c» acaHadm, mau v camdutor.

«k 11 iítf

24

e dev« ma oqiapaiu

pDhroA» avne) <T)PM). pva oBtierque e deacnbarqoe de e«ud«ie

^Voubvo para traajfncacdo de ftuaimra. *i ti(»i

41 42

iVfaVani ■letikriartr reduada, que penatu néom o deetuf mii.>de

poltrcoai. da»aUodep«r^agntoa,doeq<fii*d>»veKtdu. u«elITI«

do pão toKroo
Enrcnr B.R»Cr^noerAM* d» euti tapara tfandetloaru

I (MCNTRlQACOinfJDOSOCACtnAÇlOOOOWTO
2.1 0 praio da enticga do« btnx * de no ma»Mne. 2«0 MiueMM * maenu) «at.
eocMadoi a pantr da autnatwrc da <«>Hret« « da ardim d« lafviça,
evealertamanto do rroneqrama abcBO. na endereço do CúNTIUTaMTC |■el>llll no
MftUiauar«o centretuaL

I f^raLvtM» A» atemMtr»}mrmrs^ kpVCiim ikfeifCeUatej
RA2ÃÜ SOCIAL IXJ COSTRATADO

EodcRCO
Teletec

CKP;

litaovdo t.»tadual

losmçdo .MoK^ial

ado o

■Uflko Ate 100 JOU200VI. tOladOO »dt«Q0wn.

Norte 1R> 200 230 2<0

Mordetle JU 120 200 2»

CeMr^Oette J30 130 110 210

&udnte liO 1» 110 210

liil ISO 180 210

* enmtdq dw prarot de oHreea orevnio» nc eronaaiama do a>m antmor.

aphc»K aparKtquer»»» c t9^<àl9 to reaenc a adeOa oara amdWto da man da ifo

UttnJv«»d*def<dmternetW»daemco»mim acordo entm a» aartm

12

Rr. PI, nfca de OuÍbaierf*e*ni AmjtMa n« yalfve|

fLAN ILHA 0 C QL 1143 METRAGE.M ADM FT IDA NA ENTREC A

DeKiaa / Lilodo Qallimitray *

U) l)i*n»o FoJaal I 640

C<» tiam I 681

CO MatoCWri MM

CO U»^Cavm^ 2n0b

s Acia )KI6

N Amar^mw )9yr

K A^ 4»a

K P«a $n?

N At|A

K IL<i 6 746

N rocaapaa 112>

43



í»

tinj «j»a

jr»'l [no\

wpi>i

oa oa

9UWN su»N

«(k«pl|ChO *p

«|ad <>p
X0UMUO4

3id ,r.tia9» ,iE ..5,“js;3
tov^SjMD^ 0:lO>^í1V

«Í«Bxní^»psnkiR2^H ([WWiíOí

tifíii
<ni«M*i£OT JoitfTttH Zt

Wíl

p»T lí9ft»wi Z Oí

amçrftajtfcg oanfwoj pç
na ●Jiarwsy | o»

31BON

r^juSorvtauru^●níQU ét

<oi(ft}|UBiB: ni) iba.) spipfiu^
t0 oç ■jinrufitv

OUTWUjQj^ Op |BWJ*W SZ
stpmí ií

(ufl9miOJpL\)B(dlA

CpTuâi^ui 92

iiljefpuxd JMbtfnab uáu|i«*f| < )
*3|l» ● Ofhn||)M1AC

OHi*uj3i|v 0)i3uin3«p xfvoda oj|BO aA«|u>ti Jt|j»9X39odofa x»p>wujoj o 'Oinqt

●<f^o « cp«u*u JM fj*up *TT»M*p‘j«d *i«n^u3g tfvq «fu m*3 *'SaO

«*P«A Ç£

**●'
MfjfMrf

0)09QjriDDV|^ 3p 0(U j

[Ttooj-i cdonx £8wpi»a tz
IU4)|

p,MlB»qtoo3 9p»fibo»i z 8tnaid Zzu»t(

c^toKj ap flaio np p^fM {;
S80 Msu»3(> 9 «0911 op Jtuunpii ● ««{uai »«9) sipiwisufQ »p«^uvpt8a.u|

joíoWop»tQ«PP"N 0? f?fo«ioiuod i
f»p n»» M"í« »T üf ● apoujcxvQj o/oi liopsawu&j) ont*<nuo,i o|j*l «inj

9JA '«ajB|nÍ9ij I $unt *< f vjwÍ9i/pfiiniir4^cis s 9>^ 'omf«{v sspvtsi89i o srptir&wo
CO euü3 nc**<jttv»rJaAiB >0j otnap.s o snb ojbi»(J

■»l

UUfftU9d/«»('0rHICpJ

			OtMfpUXJ «9 Sf>U*|MQ

9»

fníyop [SMv< hi »0|W?f i

»U^ 9

»£■?»*« lOfTlUOJO) JV S

coi(o8wrB^ sop w(xnio,l si ->"4S

»t<UO)n^ op 0tkUi<i>j 3H .p OSTTlT t f

Tõ^TT

t 11
ínovs^PvJínopsJfuioiv 91

●fCUil [KC^Lmilfl

KFpo^WW-.K^J $1

OU93IU) «9m3«bj »| S0H319?l<i 1 >

w IXiojwpopJBommu {j orii0|V9'cn3[eui^ f

tu9iu|<-tMotutfk|| ;| oxioa/oiiv»! ■* l

Aif^iufiTíifiO^líinfvi zpurBHcrpnj»| (|

n»\i

»f »gHL->HV »p OlMffA / »l”l Cil
Sfuq*uij sp jr^peULUi'! |

tmm

jnmpm ainíaiiLA,aid

opnsnio «CKonb ’ 'snbtjusnC o ojiso» oorsepooio iu3^iioipripf7i| iin »9u]«r» »p

upfu 0 ;nb opeop 4^ «tnu 9)i «»J ogteuo \op /«>coou9.\ jopowu^j opü ep«/i |*aj a«i|f«a «p |»uj opj |3.\9m»jiH9j
>>● sstp«le 9ja\ap (umpjuJ *oii^aion«o >p) akmwiuoo spopitua op 9iumas9Jkbj o

op 3opoA«u^ A/pxMiJOJ ot»J oiia;i9>
(«Ot « «IQX>3 »1|ay «P OM3Ull|3U39Jii o :OfMU3(qO

.M 9BT«d nu8Ba»uiO|inb y

«op

apopifinb op 3|r>i|uoo op Çíl 1 ortooti* »poc^

ÍK 1 üSipto;« oga »ob «uan a>«j»d vp; ●
'auiiOjucD ofu »U3]« omi \ *
'opiO?0 CUO BU3U SJClJ )| o >

U^UUiOaUhOt OXIttJS SQ9)t sou A[0U9SV

9i9l scu»f) sscn^ HS

9ir l orntjftfS as

5Z1 1 rwog «MOS s

«d 1 |wq op afo»iQ o«^ S

898TTpKãSjjT
anaiOJii»^

S

aJâõs
gUÇt HN

K££
3IUf3l3í*<|

ZL9* 3U0K*JP unofH ■H
Iff jOJN I urViuf .>

H£> O3nq«u>a0^ 3N

Citr mf(d 3N

K9P aN(●13pU|9)

O110|3AO<I OY^'^«UI.>V 3 0yÒ3d8N( 30 VHOli
698P onou(^ .ín

090g 0»3J "W

I«U| «p pq3«4 - aa «J03UJ OIB ( ●IWI w

lesüqny

"sTv^/Jãs^^
.11

vH-TvavvíaaQTVMrtvaniiL-1



[■'"EITüRAMl/NICfPALDEBím-MA

FiOC. ft

h.\f

7Rubrica;
4

£KidiAl^AmU[bMajÉBBBKUAÍiikadnift ● A uxícmjtikie 4a fnqoia Kimm oj«r o eakulo ^ ibMnNuçio de c«f« fu
mo

●fw^entedê I i Aa) ikelitacM Que estdmcic lo«fen> m miu mtirrtVr u
mnKt* cM«i «akMC* p>»<f« nc' ^'e●6uio, — pelo refeocM^ac

« pek> r«^aN«t«4 iMwo hnKcdoe do i«ci|eu>

● AcnaltniwiadeOopfOtan léOM>«nB « Rnolwe*o Caum a* 490i?OI4,4ue
Jv(iãcBti(«aProcc*st,«*«eqwci*t«m>*kim loniinde oiMMki eMhdeodM ●

P-S

TtüDksrHeiMMcckknBeacmencderaB m t I 4a

evcaotcaoCMana* t.Q ciiare^eicifii;iira,an p>ag2 4a l*U««
«) Setareaf *'

* QiK o vewiki kr ■«na 4e wpmM auUeuiMo e mcp*io
u&fni4UfiKnSMMo«k>\«Kuloeaquam>aftpGrtast«li^cRa abotae, ^ntiiado que o
\CTo4ooMCTaü*alnrti?ptdo(n|jMi)F<fac>CTihan^tdewat<repie4ef>a^cTO.Im c

«arvtamlráif«*(Aa. dnvni «ar útfonaada a «ar*claH»1lc«1goelo rtai 4e «etrvia
oknMl»

4» npa«ilka(*a que «xM(a a p»«UMI4^ da «ak 4e um a

● giK o «ádena 4a\« liboar o stoiuMHo 4o\««ei)lo eco u fedianienia cua|4«o
4a puna ie >cr> tvD, poe itcio Jc tcEBiA>f}4 que lUvprew 4 cu(k^*> Jc *pula f«et)«da*.

A» «kvlaracaln refemuc *> rlanal Jr'vrlu gauer a« »pintc« lBfc^Daçt^e<

● valeak oU a»Tjipa>k>> coa 49spc«o<
●|ua(a4o pan t-clockiak ic 70

que euiive n pcO«l 4o auelavkjr
a| f«i^<a F Tarvaei

● Valom 4a niAona « 4o k*quc rotf«no, e
k4Lmr«bricoikMnuaubrttm3 1123 doCIT.

cuDÍomikluief

● Que tilda a Tiaclo dct»c4 4ev« juwaisr cara>ii«n3CKâ.< nki pn'pa^a4g(u 4e
cbania.

h> Rui4e:

● \ codoniudade di pei^i lArawi, ituaMo lo nncl 4e ns4o cMemo, 0 Maaual 4o CatiAflo:

' Vue |>ata vaJa \«acuhi eaiio ma4<» eiKnpuoi o Manual do IJauino
~ meio Aliene,.ipeiunjItnoue.Mnlonnam dlpiiaJuadjkde acordo

comaiJefnivk»4cKTiunniubiinn I 5doCTT.

*1 Rat^^l*a4«ir KlairAnlcn lA«'aniiaa« lAalUréiel de Velocidade e Terapv
(CremKar6|Fafn RkladAlcol:

● Que o cnn<>(Si;4pru'i> cleuhuc dipitd lieve pcfTTutir ffliAitno o repi4M

mataniineu para fxiaicfuic eMraçt)i 4o w$uutte% inf<'eitiai;f>'. ' üiu, hora « minuiu,
vek<i4aJe, u4.^fnelm, hicnuirba^íu 4u conJutnr« (4oniiÍKo«iu du veioiln. bem cvmo
atciUe a« cqwci AufAce e«iahdeo4 is An Cncarta B. K 4u UI.

jl) Capacidade lalalma do leaque da romhuKlvel

● Que a capecii.U4c do tifique 4e curnbw«ivc1 dn vetculn eeid em ctAÍcemidade
coniciiuhiiTn I ‘iJoCtT,

Oh" c Na declara;*), inronnv e rval upacMlède vrdumavica du ianque 4ei) Pmjcio 'l'aenkn:

* A c^tircenuJkk do prujcâ<» iccaiBjo quanu» 6 nnadinkia ccnnural ivíovrit« acn
aMlruancniiei c «■Jiras rcn«l2nciv«, 4c acorJo

c^nnbuidivcl

0 Ajkxo 10 4ac8]HHunenio« a

keiuluçèo Comraa iC95«3()22 e waa atual ue(^a. h) Ouiraa:

● <^e m4c« «sn]x>Mnioi evuiiirjti ahuxu dn pio, BKlumdo a pete loieena
4a ui4 ila carro^aru. guanik» cotMmldaa com maianaii nieiina à cofmaan, 4e\'cnv
reaehim uacamenkB anCneeruaiv n e inumiltk'.

ididc do pro|^o ipcmco
atuali/av^«. refeivnie t oanjiiea da camiyiftae Jo dieee

- AconÍM 1 Keiduck^ CoAiraA n* 939/3C)22 « «ue

● A «mfonntdade4i>pcu|n» (4vm«i< quaAb»
MtK 10966. c ■wai au^i/*»V«),

■idcniatde frcio <r ATÍNT ● l>ie o itiienia ekviso 4ev>e aiexlcr a> cqiuciPcado
AIINT NDR l55?(V203UMMiu4lvwdn.

tcçto 5 3 4a eorma

● AeonfcnDi4adcdr>|T^ij«io leoMcocrm aofiaacdncm AAid mrai«.asivu<Mn

pavimee^iaclo. wrretim Kidoiudoi c irrcfu)»«.
■Upailn UAvaep'0^.o*i*IA*<'h««nd*96et<'c\'criiikrfXTaçln.

● Que a l«xali/j(io, >d<nbric«cdt> e ilumetacio doa cmndea mdMdopcs «

linpadavpüno desveo e«ir 4e aceedoccn « Reaoluçle Ccainn n* 7$K^|Í eA (TTcnca amaianM de twaoK mas

ioda* cj exjpAiciéi d> Capnlu XI (I do
C1U e da Hoeduedn Ctfdm c rooarat ^cmUis ao \eiciâo e

4a cMepAi M).

● A aafi«mi4ade dt> pfojev» Kcaico ● Oue 4 ovxHAo de tq<era^*>e pelo
ofUlvbahlM pdu Pn>frenu Nacheul 4e l‘fo4u(k> c I hn IbrOiead,

de Ui»l>)eMl S>IO. conforw drelruca
\eiculo4

49 io

A« declara^» ccíertMe a earraeerla 4cvcr*i oMcr *a Kfwm Afoma(dei

● (>B o v«Kuk> pMwt 4e^mii>v tKnukiix nontmo cm ardu;iD de ■< tS dU
(A), stedmu cccjuf a«4i> cm aa l«vca 4e ;«vKhi' ^ veKule.a) IhiaiBaelet

● a iBWnadaJe de lua emtida pela laniema de marcha-a-m 4me «r 4c bo

miMcsu VU) candcliA em dveede abaxo 4o piam boruonial.
* Anexir rclaieeio deenaain

Wvcl 4c nudu «Uemo si/mc a BS 4fl(A) em
qua)qj«TV|fireedcru(aeki Ametk*udexeenaronocofonudadecuoanoemaABKT

ISSTo c aaua enulua^cv ojcn u iviculo parado, ru eondiçlo de nxa^to miaima
do moAit, a 7 dcM roca^ <

* AncMr rdaiAno 4c criwH)

● Queo

● Que a Imirtina inMal ada iurc|tblu dc embarque e desembarque dr) \cicuJo4c3<
Ca lodicc 4e lum uhiwdade ci4o infenor a 30 lux, medida a I OliO mm *;ima da «uparflcK
do< 4c|MH da neada, toonada pok» mecaniamndc eheoitra da poru Jc wr>ic*J, e que
ewa iluBii&açb) deve p><iiHb)liCar a v)*ujlirac*> di 4rea eMcma ao veiculo. jurMo a porta
dcxCfvvço,

cond^lndc marcha lenta.

● A confurmidadc 4o proveio tecewo, quarto ao nível 4e ruído «tAemo;

4) Cvr:

● A «'mítcmidadc 4a c« "Amarelo l:«olar~, piniada em uaiema pnliurdano hi
mlniinadeoOiuii,

* Anexar rtlacono do ciuant

● a ilurrinaçk» imctna do veieido deve «cr prxxlu/iJe por íonte dc lur cnm n
riinimo2

, o oMirn cifciiiio B«mla

aente.ixn eiqwwwr» da camada >
* Anexar rclibSno dc «nuu)acnmamcnio inxuladi» nu puXo 4« comando, aend>< a aluncniaçlu» foia jxx

(4uis) orcuirw indcpcavJeniA, de maneira qur
nn minuno S<IH da tltuninaçSo uxal.

falha dc

e> SaldM 4e Paiergencla;

● Que a>i «ajJie de cmcrpíiKia devem pcmuiir una rijuda e deaDcupeyto
a Kualiüade 4c esiuJantea e ao anJuior, em aiiwcdc* 4u emrr|íi)«ia. at^lreerosico
c Bfxca men 10 do vei c ul n.

● Que t» iiHkca minimode lumino«id(4e inii,7na deve vrüa KH lux. ntedjdo a SOO

mm acima do nivcl dc qualquer aaaen{i»lix:ali/è4n a panir 4a wfunda Pleica derx^iinras.
a cxeiur 4op<«ao de ixnando.

* Anexar rclaunt» 4e enaen<
> Que a tíveetura da «aida dc emer^inoa 4cv« penmiir sra auvafkt. aoda qw a

etiiunra 4i> veiculo tsiha dcftimacAce.
● Que no po«a 4e evman4» e

kl lenieafdA cvm ladroc 4e lunuiioa>4ade nlo infsvoc a 301ui, de puneva a niisiai^

reOexiis no parmmaa e noa
relvada*

rnmeira fila de poUronae «raa dek, »kniie-j>e

● Que tfuaMlo C para ahectira da* jmclas de emerpènai.
deve aef inn«l*da ma alavanca em cada extremidade da >anda « cmcriiÍBCii, que
necteoie 4e eafiefi> màv

* Anexar relaldm) 4e enuK»

mm.e m medavAes devem
marcha kana eu mo*<r d:i veluilu fuKtonartd»

de XON pari wu acwnmeMo,
a r«>nj de íi^aco aherva.

b) VMrw: ● Que ai jancle* du cmafâicia devem ealar dotadas de iMcanACu de

doiipQeieeAve], bawdiKU. ou oiaroMMu atenda aae^«ciirc«6o^iVen 2e> 1
da K<ma A7INr KBR ISSTOe mim cuali/acte.

va«k«m laili^ndoa devam mr 4e wfuranc*. cunfonnc d^veo
Aormu» AiINT MIA 9491« RmoluphvCcMma a* 96CP2023, e wm atualiracAei.

Que bOui

> l>ieo ivAoAj para-hmadevT «cí de \*^ de vcfurmce lamtAbio.omfonne a
AcAa ABNT NHK 9191««ucMuali/avAcu

f)Bm}cc*T4«Mr«;

> A ccAftnudaik 4o pn)<b> léauco quanto a pwvtlo da «uealaçio de ■«»●
de emilotiiteato ■MeMi,

● Que imhA m vtdrm dea j Iw ^ nio enufciawi a*i «re* mvidracades
abJirpcmávaa a duipibilidadK do v«k<4o. cenfeame A*eeo da Kcm4u;*> Ccwhbi »*
9MVXi22 e Ma atual./«dm, devam wr
pcbeuUa «i^EKifwm, na verde
de fabocaq*! d» vi^ (vaku «adendo na màs«X «
«pvaicacdcadaiafedacuoBUiMdomteKa 312 1) lOdoCIT,

* Anexar rdaurvo de ntiiu

● AconAnbdade de peofrao lecwcequak) á rouUeaa esdutval rdoeMe
lauctdcn «eifinaltneflae. aen a >u«h^«ya« 4^

Mkv ana «ce UKrepcaiâe dinede 0 procciar»
«vuctensücaa drv en atender m

c-P tmev e meta lendteevaa. de awado cen o Asoio IR da

RcauKdoCueUw n* 9S9/3D321 ■■» tMii/apSea.

● A creifuntidade 4» pn>rm> iccmni mm a Keec4^ Conm* 6* 959i%k22 e;
●bukiaçdcv refoenia teWuMtt daaam^wa e doUtM,

- A LxcfceiTulaJc do prufcio Wcrwcv cvm ■ gperaç4e ei ?ixia* ruma, em vws	

pavinemaqio. Krreiue acadmintea e «Tepulam, «nn a teuuM ccManw de bvncD»,

aJagkJcu. lama e penr* ou K|a, aohcomliv^ mwv deoprrasà>.

e) Reide:

* Qas p«a eíeno de Kfunata na tAikragdo de msxba-a-rC. «kvc «r uurpotado
um ■Mlcnaprvvdu sonora de *bOitidaalr4eitactade* 3dn(AX«a(ra 50u

e )OCiO|{z,mc4t4wa I Ouinmdi íienevmqual^jRdifcçlo
* Anexv ralaurudecmaa»

Si
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P.oc.

Rubtica:

kn*

● A^xmronniiiâJeJo projcioKcnKo com iodas as ecig^ias do Capitulo XIK do
CTD e d£sRev>1uc9«a Ccrotrsi e ('orUnas Scnavwt apticáwis
da cale^oTB M3,

● <^uciodn4 oscInMniusde líxaçfto. juniaa, cnveouiTOT asSKiadoaS diviaona do
«umoarumonlo do mouy ou outra foota de csfor, des-cm Krf»'amte8 ao fogo.

veicule c vckutos

● Que 0 exiUHur de UMÍndio caU

'} I 'ifmi. e «ua8 acuaii;4çde«.
con/uno idaje cora aa Reaoluodo Conutn n*

● A coofcnmdade do pojetu Kcox« 0 cáieulo d« dislnboic&o de careta pue
eixo

● Qucodmsrapenhu e a foseSode coelhos KVOViwnue^ou dj^poaiuviis do tipo
aResolucioConcran n'● A conformidade da adeicncia das tintas I7iii«*da8 fextemask

nonna ABMT NÜR 1 lOOJ.
cámera-Rtomtof pen vido indima. ealoein coitTonntdade
02‘l/2022 « suas alusluscdes,

* AiKMf rdatOno de ensaio

veiculo. «0171 a

t>Senur«Bç«>.
- Que c sHciiJn dev< ler

impeca o roov intento do v«ctik)
ssrema de «egmança svumaiico e inieirralo ifie

Certas, itarantindo que o
V ocuJo esr^s cmabnefiie pndo (0 km/h) para o eraRarque e desembarque de pa va^iion,

h) Cunfeiio Térmleo

' Qiwo siaema dc ai<onàciooado atende as«7«uirc8«^ do CIT
* Anexar rrlatóncí de eosaio

rnnct eiiiv

● Que o a<8teatiadeve liberar o movimento do veiCuJo o feehameoio completo
da pons de sevnco. por areio de teoxdogiB <^e ininprete % cccdiqlo de 'porta feebada*.

● Que as lempersiuras nas superfícies do compartineaiu dos eeiudant» c posto d«
laodon^ podem ser supenores aSJ^C.medidasa uma disifetuaiadiaj de 30 mm das

supofOcies. nos pontos orais oiCicoadas «cguiniet rrpdes ravtor, sistema de exausiflo do
motor, ssiema de traosmisaio, piso «teio.

* Anexar relaldftO de etisaio

● Que A sdculo era equipado
ijusiado pare velocidade de 70 kXQ/h.

diqicsitivo que instive o pedaJ du acelerador

● ^te 0 veiculo dev« possuir dispoactos refleiivos de segunnea. cu;as
cnstensiicaa rtfinivas dc nutcnal esUo d^oudai na Reaolu^ao Ccnlrin n° 9^2022 e

aOialire^fia, poskaciuâca

pnsio dc contando, o vdeulu deve areeacntar Indice de Bulfev Umido
TermCmaro de Oloho (IBUTO) tnfenor a W.S* C. medido oui/ormc NR l S do MTTí,
quaJguercoiidicao de trebslho.

* Anexar rdatònode eosaiu

● Que

craseire e nas latems.

● Que o cinio ds legunoca para o ccodutor e C4iaiantes e

cooiormidsde com

devem
estar fvquífiicrs dj Resnhiç^ CcsttcaQ 93)/2(JZ2 c

● Que r*tdi«posii)Vos de voiUlacSo interna dct«
vetcido de pelo menos 8 m^/ti por passS|Mix<:

* Anexar relatono de ensaio

aaaKiirar ■ ivnuva(go do itatual uacdes.
* Anexar rei atCrw de «ns Si 0

● cuito 3 penCas condutor
● Culto 3 pOQtas poltrona DPM
●euno 2 pmt as poltrona mdivWual

● canto 2 pcnias fclirofu dupla
● cintu 2 pontas poIrrooB npla

● QiK ●» laiereis, teto e base da camwvna deveriu ter a apltcaçào de mantas para
laoUraeotoUmuco,

T«r t«na cmduiividjde tdrmiea igual
certificado do fonicccdot)

e^wreaira ml iti ma d« 3aun, em que u malenal da iftilanie deverd

mfenor ao valof dc 0.M5 W/m K (0 *C) (anexar

● CAte tuda B liaçSo eleinca deve pr«aitf «araciensucas nJo prcpagnMas de
i) Comunkac^ Audlmtauel:chamas.

* (Asc o pm}eio ik «unuoxaçto visual intema e externa no veicukii atende Icxlus
coAceiics e cntàsos defuulos ac^do 7 da nerme ABNT NDR 14022 (item 7 2,

aubrteos7 2 I, 72 J, exce» 7232. 7233 e 7 2 34 auhtem 7 3Z exceto 7 32 1,e
«ib(teDi7.3 6. «xeeTo7 3 6 3)e

● 0 astona do Innpador de para*brtH dese pruenover larredura das ircas
coDfcme eapeafica a seçèc 48 da norma ABNT NUR I S57u e

* Anew relatOio de ensAi
.anulLaaçõre,

anjaliraçAes,

● Que 0 veKulo deve ser profetado pare reveber wn sistana de carregador de
diiqvâiivo via pene U^iB.cMlcrme ikm 3 I 6 $ e sac« aibilens,

* Anexar rdaionode cnsa*u

● Q« natepais utiUzados pare mestimento ntemo devem pwssuir
carectensticns de reurdamtnio 4 prvpafaçéo de fogo e nio podem produzir farpes

de rupcuns, deseodo propomcAar aoda. isolamerm térmico e acQaiacu.

● QiK u \ CKiilo c pfujeiado >
interoet a bur^

urna prenliapoineiopare inatalwfc ik ssiema dc● (Aku« cnatenais Uilicados

o3o fTcúuiem farpas,
anlepeiosc pameiadiviaúrvu, parido lompados.

j) Manual do L'tuárh>:

S3 S4

● Que para cada vdculo «siio sendo eotregues o Manual \k> (Jsuino
(obr laiortameole
com a defítuf et deeenta

finco e. Ofsnnoljnentc
subiem l.SdoCIT,

formato digital iraSoL ik aoirUt'

kj Outras:

● Que tod» os componentes estiviurocs ab«xo do ps*», incluirxlo a pare uuerns
da saia da carrcqana, quando constmlda» ClU naiotais su;ettos a corrosèc, devem
receber traiunectosaaticceTOBvoe nUoruadu.

● <>(e »s conexdespara reboi^ devem auparur operaqfc de reboque do veiculo
cum carga mixDBa, era tampas nbs pavimentadas de ate de
trajeiiínas circulares.

> (Ase o pfc^tu daa poltronas deve consúerar aa ptewnçOes Ju becv e	
BDccragem. deirrudaa pela Rnsohs^o Contrai n^SCb7022 e aias arusli?a«des.
ccnssdsadoopcsodcpspcMage^debSkgfpcaaspoltJooaa sarapks, 136 bgf pura ●%
poluenas dtfifas e 204 para in pslirous trtpUs,

* Anexar rdauvio de ensaie

● Qtas 0 naeraa eletnco deve aieraJer «i e^cificadu
ABNT NRR IS5707021 e ruas «uaiuacdes.

se«4o 3 3 da ncema

* Que a porta de serxa«o deve pxisguir v edaçki coca dispcnaiii o dc b*jmUM e nlo
permite a merada deaguaepnnra nu stunor üu vcKuk,

● a kcalirvio. identifKeqlo e liunurtaçto dn comrolea inlicatore» c

láDr^s-ptloio devera estar da acordu coid a Resoluflo Contrai n* 758/20IS c suas
siualuafdas.

● lAie a lotacàireterenta ede XXuüuilanies aoitadoa

Uba atfonnarareatcapecidadedeeeudantesaemadciv
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4

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei n-14.133, de 1^ de abril de 2021

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo n®

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» / QUE FAZEM

ENTRE SI E

A com sede no(a)

/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n°	

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n®

na cidade

neste atode

representado(a) pelo(a) , de

, portador da Matrícula Funcional n®

de

de 20..., publicada no DOU de

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na	

dede

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n®

doravante designado CONTRATADO, neste ato

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n®

e em observância às disposições da Lei n» 14,133. de 1® de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

representado(a) por

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ari. 92.1 e llt

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4,
ORE 1 4X4. ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA

Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

UNIDADE DE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE

1

2

3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

Página 1 111
Câmara Nacional âo Modaios de ücitaç&ea e Coniratos da Consuirona-Geral da Uniáo
Atualização: maio/2023

Termo de cxjrtraio modelo para Pregão Êletrômco - Compras - Lei r“ 14.133, de 2021.
Aprovado pela Seorelana de Gestão e Inovação
Ideniidade veual pela Seorelana de Gestão a Inovação
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1.3.2. O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.3.

1.3.4.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do{a) da assinatura do contrato, na forma

do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e
xvim

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

3.1.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, VI

O valor total da contratação é de R$ ( )

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei n« 11.529, de 22 de

outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS n® 53/2007 e renovações, excetos para o ORE

ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização do objeto

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI).

5.1.

5.2.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

CLAUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE (art. 92, VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são tixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Página 2 | n
Câmara Nacional de Modetos Oe Licilaçâes e Contratos da Consultona-Geral da Uniâo

Aluai ização: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico-Compras-Lei rfi 14.133.de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e inovação
klentidaoe visuaJ pela Secrearia de Gestão e Inovação
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conheoida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.3.

7.4.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índioe(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintojs) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vierjem) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLAUSULA OITAVA ● OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X. XI e XlVt

São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no lotai ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de
Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamenie emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados â execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2.

Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.1.3.

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4.

superior {art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.5.

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6.

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.1.7.

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.1.8.

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

9.1.9.

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10.

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11.

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.1.12.

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);

9.1,

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
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9.1.13,

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo
único, da Lei n.® 14.133, de 2021);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

9.1.14.

contrato;

9.1.15.

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto iniciaimente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n®

14.133, de 2021.

9.1.16.

normas de segurança do contratante;

9.1.17.

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

9.1,18.

9.1.19.

no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade
e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de
compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes:

9.1.20.

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.1.21.

que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9,1.22.

com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo,
no que couber;

9.1.23.

ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço — SIGARPWEB para a execução das ações que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de
preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de

qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados:

9.1.24.

estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes

da utilização da Ata de Registro de Preços.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas

Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam

Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos

Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir

Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa

Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xm

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n® 14.133. de 2021

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

em
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10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garanti a na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplementoda Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7,1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

10.7. observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa

Econômica Federal, com correção monetária.

10.10.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

10.11.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil,

10.12.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13.Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 {dez) dias úteis, contados da

data em que for notificada.

10.14.0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1.

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137. § 4®, da Lei n.« 14.133. de 2021).

10.14.2,

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11
de abril de 2022.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência

Página 6 | 11
Câmara Nacional Ce MoCelos Oe Lc'laç6d$ e Comraios <ia CortsjilorLâ.Garal da Urii4o
Atualização: maio/2023
TamioOe contraio modelo oaraPreção Eletrônico - Compras - Lei n’ 14.133, 0e202i.
Aprovado pela Secreiana de Gestão e Inovação
Iddnikiade visual pela Sacrelaria de Gestão e Inovação



f '■'EITURAMUNICPALDEBA^ABAL-
Fo.n*

Pioc. jf ./sop/:!/

Ráfica:,
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N» XX>Ò</XXXX

O-

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.17.0 garantidor não é parle para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1.

prevista neste Contrato.

10.17.2.

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.17.3.

especificamente no Edital e seus anexos.

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n» 14.133/21, a presente

A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV1

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133. de 2021. o contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar alo fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n° 12.846, de 1° de aaosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (ari. 156, §2®, da Lei n« 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave {art. 156, § 4», da Lei n» 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", “c" e “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).
iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.
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b) multa moratória de 0,07% {sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,

observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (trés décimos por cènto) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem
em desacordo com as condições de garantia do. produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da

parcela não adimpüda do Contrato,

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida, em caso de rescisão por inexecuçâo parcial do objeto,

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão

por inexecuçâo total do objeto,

V. Sanção de Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade

CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores

a que se refere o §4® do art. 155 da Lei n.® 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi. Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®. da Lei n= 14.133, de 2021)

11.3,1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. 67°, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. S8®. da Lei n® 14.133. de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) das, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n» 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n*

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei {art, 159).

11.7. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei n» 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei n' 14.133, de
2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei n* 14.133/21.

11.10.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n» 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n» 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, apíicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2.

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2,1.

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: ●

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e muitas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçaó por meio de termo indenizatório (ari. 131. caout.
da Lei n.M4.133. de 20211.

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.« 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA fart. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber:

Gestào/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano Interno:

Nota de Empenho:

13.1.1.

13.1.2.

13.1.3.

13.1.4.

13.1.5.

13.1.6.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92, Ml)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n®

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) més (art. 132 da Lei n® 14.133. de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n,« 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art,

7°, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92, ^1®)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1®, da Lei n* 14.133/21.

, Seção Judiciária de. para dirimir os litígios que

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Pagina 11 l ll
Câmara Nacior^l Mod^os de ücitaçôee e Contratos oa Con$ui:ona-Ceral da Uniao
Atualização makV2023

Termo de comraio modelo para Preçâo Elelrôr^co - Compras - Lei r\* 14 >33. de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Ideritidade visual pela Secretana de Gestão e Inovação



r-mmmmmrm-tík

Pioc. ^/p-<ipv77^ã^
Ri^;

Fí.n»

1^

ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.=

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no(a) na
cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® neste ato representado(a) pelo{a) (cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria n® de de de 202..., publicada no de de

portador da matricula funcional n®

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®

de

,, considerando o julgamento da licitação na

./202..., publicada no
./ /202 processo administrativo n.® 23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e gualilicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
elaís) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotadajs), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n« 14.133, de 1® de abril de 2021, no

de

Decreto n.® 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural
Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos
tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o
transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho
da Escola, específlcado(s) no(s) item(ns)

de Licitação rt®

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

1.1.

Termo de Referência, anexo

./20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

do [do edital

2.1.

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

TIPO DE

TRANSMISSÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UNID. QUANT.

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado
nesta Ata) são os que seguem:

1- Classificada - Empresa fornecedora

CNPJ n.®: Razão Social:

Endereço:

Cidade; UF: CEP:

Telefone: Fax;

Câir^a Nacxmal de Modelos de Lblsç&ee e Coottetos da ConsijironaJ3e<al da UmJo
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Endereço Eletrônico:

Representante:

RG n.“/Órgão Expedidor/UF: CPF n.«

Representante:

RG n.®/Órgão Expedidor/UF: CPF n.®

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. DAS DEFINIÇÕES

Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições:

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE,
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo
a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s)
ata(s) de registro de preços dele decorrente(s).

3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou
estrangeira, que desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção,
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços ou contratos
junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de preços.

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração
pública dos estados. Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em
programa ou projeto federai, é contemplado no Registro de Preços, independente de
manifestação formal;

3.I.3.I.

de compra nacional os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

3.1.4. Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
estabelecidos por meio do Decreto n.® 11.462/2023 e as normas e critérios dos programas
e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o caso, faz adesão à

Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão gerenciador e
da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços
justifica-se objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorízação
expressa no item n.® 3.1.3., mas que tenham a necessidade de utilização, para fins
educacionais, dos produtos licitados.

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão
Gerenciador conduz os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução
descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos
entes federados beneficiados;

3.1,

Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes

4. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -

4.1.

4.2.

4.2.1.

SRP;

Cãrnara Nacional Oo Moõoios de üciiaçOos e Coriratos da Consuiiofia-Oerai da Uniâo
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4.2.2.

Preços;

4.2.3.

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à
ordem de ciassilicaçâo e aos quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de
gestão do SiGARPWEB;

Conduzir os procedimentos reiativos a eventuais renegociações dos preços

Efetuar o registro do iicitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

4.2.4.

registrados;

4.2.5.

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em
reiação às suas próprias contratações;

4.2.6.

dos preços registrados;

Registrar no Portai de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

Aplicar as sanções, garantida a ampia defesa e o contraditório, decorrentes de

Reaiizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

4.2.7.

4.2.8.

dela decorrentes.

COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICiPANTES DE COMPRA NACiONAL E AOS ÓRGÃOS
NAO PARTICIPANTES:

Respeitar a ordem de ciassilicaçâo dos iicitantes registrados na Ata nas contratações

4.3.

4.3.1.

para reaiizar soiicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para
acompanhar o status das solicitações efetuadas;

Utilizar 0 Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB,

Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de4.3.2.

instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a
validade da ala de registro de preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de
deferimento do pedido de adesão, para os órgãos não participantes.

COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA

NACIONAL E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE:

4.4.

4.4.1.

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e
0 contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;
4.4.2.

Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das

Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares;

4.4.3.

bem como pelo seu envio às escolas da sua rede educacional;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento

Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA.

4.4.4.

contratual;

4.4.5.

sob 0 aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas
indicando dia, més e ano;

4.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4.7.

sanções administrativas;

4.4.8.

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares

as

Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de

Verificar a regularidade fiscal e trabalhisfa do fornecedor antes dos atos reiativos à

Câmâfa Naocnal d* Mod«M oa UcAèçòn a ContrtiM da Conau)tona*Qafa l da União
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos
Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n» 14.133. de 2021 eno Decreto n® 11.462, de 2023.

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
do Ministério de Gestão e Inovação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme
disposto no art. 32,1, do Decreto 11.462/2023.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme disposto no art. 32, II,
do Decreto 11.462/2023

Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à

ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento peio fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo
previsto, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de

Preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos

operacionais prévios à formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o

FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de
Preços - SIGARPWEB (wviw.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Ciência e

Responsabilidade, Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura
desta Ata.

5.7.

5,8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que traía o item 5.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133. de 2021.

Cârrara Ndciofiai <3e Modeios Ou Licitaçôas e Caniratos Oa Consuiiotiâ-Gerai da União
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Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALiZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por iguai período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1.

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2.

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de
2021.

5.9.

6.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

6.2.

6.2.1.

validade da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n« 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de

6.3.

6.4.

6.4.1.

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela:

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

6.4.2.

que:

6.4.2.I.

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

6.4.2.2.

6.4.3.

fornecedores registrados na ala.

O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

6.5.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes
seguintes hipóteses:

6.7.1.

condições estabelecidos no edital; e

6.7.

nas

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
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6.7.2.

hipóteses previstas no item 10.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

6.9.1.

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

6.8.

6.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

6.10.

Sistema de Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazé-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

6.12.1.

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatóría, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.14. Os fornecedores registrados no cadastro reservam deverão cumprir com os mesmos requisitos

da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT,

inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a

publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do FNDE.

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro reservam que não cumprirem com os procedimentos

acima descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins,

6,16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o forneoedor que já tiver obtido a aprovação

do mesmo produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1.

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput doatl. 124 da Lei n» 14.133, de 2021;

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

7.1,

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
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7.1.2.

a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

7.1.3.

os preços registrados, nos termos da Lei n« 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamenlo, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação:

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

8.1.1.

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.1.2.

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

8.1.3.

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

8.1.4.

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n« 14,133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1.

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2.

0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro
termos do item 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n= 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

8.2.3.

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4,

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 1010.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

8,1,

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

8.2,

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juniamente com o pedido de alteração, a

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

nos

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

f4aoor>al do Modolos do Ucriaçõeo e Conoaiosda Cdf«uiWto-Gofal do UnAo

AiuoUoçAo mitof202Z
Alo do Aog«rc 00 troços - Lei d* 14.133, dO 2021.

ApfOvaúo pola Socrotana do Gosâo e inovação,
●donodado viouol pola Soootano de õestão e (novaçAo



f ●*E1T1JRAMUN!CFALDEBA^ABAL-Mft
}^if		
P..V tP á:>c^S_

Rubtica;

8.2.5.

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8..2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado corttratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n» 14.133. de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n« 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.

9.2.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^ do Decreto
n» 11.462, de 2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n» 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156

da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ala de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ala enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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10.2.

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas;

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.1.

10.4.2.

10.4.3.

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4», ambos do
Decreto n« 11.462, de 2023.

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão
Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos
quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.

11.1.1.

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

11.1.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

11.2.

CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de
Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico n«. XX/202X, em conformidade à minuta anexada
ao Edital.

O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de

11.2.1.

assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no
art. 34, parágrafo único, do Decreto n.® 11,462/2023.

11.2.2.

Entrega constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial

a partir da disponibilizaçâo dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

11.2.3.

Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de
CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital

Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser

A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de

Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos

11.3.

0 conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE

12.1.

Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma
disposta nos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e nos demais Anexos do Edital.

12.1.1.

tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os
CONTRATANTES.

O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem

Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de

O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer
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O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos12.2.

produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo
fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento)

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade
implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o
FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

observado o devido processo legal.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará

aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de13.1.1.

preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

13.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV. do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®,
inc. IX, do Decreto n« 11.462, de 2023).

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços14,2.

e dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que.
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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Encarte A

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatãrio:

Fornecedor (razao social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

TIPO DE

TRANSMISSÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

TIPO DE

TRANSMISSÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE QUANT.
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Aprovado pata Secretaria da Gastáo e Inovado,
idenodada visual peia Sacraiaria da Qeatâo a inovação
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P,.v.n»

z.sRuNica:

Encarte B

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO /

ATA N« /

EMPRESA:

CNPJ:

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

A empresa em epígrafe está ciente das obrigações assumidas em decorrência da assinatura da Ata de

Registro de Preços acima informada e, portanto, compromete-se a utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas

de Registros de Preço - SIGARP para as seguintes ações:

Solicitar 0 acesso ao Sistema;

Dar prosseguimento a toda demanda enviada para análise e/ou providência no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, contados a partir do envio pelo FNDE ou até a data final de vigência da Ata de Registro de

Preços (o que ocorrer primeiro);

Inserir cópia de todos os contratos firmados com os órgàos/entidades contratantes, tão logo a

empresa esteja com sua via assinada por ambas as partes;

Inserir informações sobre entregas e emissões de notas fiscais;

Prestar quaisquer informações solicitadas pelo gestor da Ata de Registro de Preços, no prazo

1.

2.

3.

4.

5.

estabelecido;

6. Preservar inalterado o conteúdo de documentos gerados pelo sistema.

Esta empresa está ciente e se compromete, ainda, a cumprir as regras estabelecidas pelo FNDE em

relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados na Ata supramencionada, na forma disposta no

Edital e seus anexos.

Por fim, registra-se que esta empresa está ciente de que o descumprimento do disposto neste Termo de

Ciência e Responsabilidade implica descumprimento das obrigações assumidas perante o FNDE e, como

consequência, acarreta a possibilidade de aplicação das sanções previstas no Edital e seus anexos.

(assinado eletronicamente)

Representante legal

Fornecedor registrado

Câfrara NaciOfUi 09 Mod&tos oe üCitdçòM e Contratos 04 Cori$uiioria-O»rai da Umâo
Aaiouoçio*
AU da Aootttroda Pracos - LaI n» 14.t33. da 202L
Ao* (TV ado 0043 Saoaiaria de Oesiso a ir«v^çà0
Idamdada visual pala Sacretanada Qasâo a Nwvaçdo
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●louf u» ip ap a taka>«a/n| 'gaoiad .

(«aI »tfqa a «B\Rrij suMcn; :q*

9 0« $0^ ^ icuiunu cvBrvud)
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asau»««(Qaa cpainoasa m *jap>J » etraoitd <Bg«miiarui ««1 a «>f»J «ipv/iftaj

ri^kodaorMaa\aapR«;iuaoieui«<aurFJapMjrj»ALa>s«) amruaaoaíataftf'
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Rubrica;

IlJ) <H rdat^nos de en&«M>4 u»JtMdu> t lursnenièJus de^e^) comer ● amitncia do

Hcisl. que de\cra a&afUf udooMntcnio

rcMlLâdnidoi»aii».a>tri unidfrietxk nxdiüi.

inie9$sado

'' «rriir»«K. r«a I eMx» pv*rl)ncnlei.

M) Asart>A(ma<«?en

deKioadm ao 6(ubua eaco( V

rJKitntctranentc ser dr rruJuio»
reji^íUin fou^(rr<fic<>« c filntiten* (rilou^mt quamb» rtfcr houver
lesicmunbu).

kJ) Us lelaWnos de crteaKB devem uwl uu uvles as inTurma^íce oeceasarui pata a ●' detUrtflude eteifomijilaJa
enuiu, e

nlir-attTutmidade ant roquiiuiji ijc

irturpnuçlo dos TvnJtadoa, de acordo cem o mâiodo iXili^oJu

Os rdatcoos devean cmet os mp^rcR rotuptTtcos ●fvrwnicMloa

aolenoe e prisienot do oh|e(o «n>«i*Jo
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norma ARfTT KBRIWTEC P035 JOJ^.qundoDèoforpottivel. orelatcnodevaaiender.

mmimo. aos aepLrttea it<m

devtdcnstie rilroadoa por meto dc cbocria

aan frecrslo etilhacnv. d« modo a rvmtrtJT i veni‘Ka<ii» clart <A> «veno on

atulim

1id<s us «naaro» devem
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({-f
«>r«IUJI1M *«'\KUUO<Ka KPlIlSttBlVA

»^B9M w»\^ 'cvwuvo « «fuaiaie wea **p«u»ons cpumb tuMcm

tffiitiwi nBiJ ■ opuinjaqi *o*ad mgiinnn i PiuwnruMii in immi ●

'fua^a amms ap fuoJ«

*oiioc» aioMpin

a KU4>tf*d <«

■7IRBUIUI ● (iPuiQi ap *vf)| ● jniajoi F^iMuiuini ap Mrpu bub òy^wjc
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iatUi^O (O
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a np«muo:> ap Of»od

'npuiitira apoi»»J opj»c»w

■ 'etUDAiod ap ucafij ipuicíB! »p jiuad a up*/i[a9i>t rnimar aanb|mh »p |a\iu üp tyjt»
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i>l»üu a «laim <in
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"P l«nMaw

ap aur«J rp uvK|t ap ooBCBraau «a|«u>iaa ttk(aia *avtfau|aiiMAMi | anhra^uu ap

niuaiadop
$«uiti|a »p «i«'>pvtaéiAl (BU «rxpuaraana «tbmxI > \ap taina^a k>taa j a apnt anpi.000 [ iop}«routapvn*ac a apraaa ip cnutapaopaiaipaJns tp tmnr

000 I * opdfpauí awn opea *«n| a vuajcs cfu ap«pn<}irun| ap aotpin

MQOAapo|rBi»\ff anbjBjtowp a anhits|ai»ap kifdaj tu atpa(tvui aaJa«un] a an^ ●

(){ *r >p*pi au\9 ^

iTptrnlr accBoi»» op ppoJ o at^ uxinoAip waa o(*Jnba a^a npiafax o ay> ●

'|anu/un| o((t^ up (Beaxfa c^lBJip

».\íç »>a-rpjtai ap nuaiga; »ta4 apui

'(I n ●uiAm',) *P a>>|fL3CA<\criapm

><nf apaptpBiBica a an(| ●

;0fM«jiBa|) <i-f

006<**VD>nioqap « ajaO) .?T*ipaj auad. ap cpaipuB a aiudanti atib a4«>p'(i»i ap o«aw akI còmbc ap

naod ap cw|duaaa oiMittpaj n tvB opBta \ Cp mMmo ' o aaaai|i| a of auaiaB o ai^ ●

Ot $

'cftiMai 0 inaadui <r* 11 .'> ma*i|a>)iBa ansmati «apliaay laailst

«● Ukaa aapapuiaujooa tm* o a *oaunfl acl^xn «f a tuamei aiMpud tp «aiD^ ^ ^ ●
:aaba«x**U«F^ IH

'(in nwfaito ap

aot*í)*niuíiw«J 3f\ witMK^uiaasp aanbBqas«» Q>r^j»4 auMUfatc) aCasa

opBUA 0 anb cf«iiwia< aat^q* aiua-iiwa mMl at oiBrfÉnB «'|na«a.<i op otuMti^cci

c rBduix anb rptdaiuc a oantiaoina aivamita ap tttan isft aai aup oi>wa\ o ai^ ●

itMnjaOa^

:iapFiHaB/«T laivinllM n jaitoa npaa^ap ITããSS cb aaitkaajAJ lapatJtiMp »v

U3-

aawqaax MpVmjnju) ap BHuafB^ ma» ma muwap 'opiaia \ afBa ap auilnaa

t a staiua^ us^aijiaaü»

*

●d aar j a uad eopsa{»ítna iTaiioia ap oiiibi] «cb |ti»aiJ«a uaa o a«)(«

apc&tp anb aonuo^ iif««>t<wa)( t vB mvbi maíiuJ op ar>piuuo,pi>a v *

loJ aí «a ap ap ojaafva«» ukb «Bice^oiar^ud op apapruiiojuoa v *

auuppma >tpt^ntr ja» uaxap kauinaapap by rj sao

fl(Buaj>' o|naL»% op )aaj nt Mmvaan* uaiíviaa r ppatuK<jiu aia-»ap '^ifduflXBat i»p>Bajea

ap apvpiiiifiPoj a anua |mb op^aa^c^QilDa ap rwaasp >1 "1 SflO

ípg rirdaiaa

ktai|da nniuas «iiau>,{ a iAHuo.*i »ai,rS\iouy sap
i«JlK»KU(| op -

«j a« oiMxa'^tiiBusi>x]

● vap ●■'peua H'Cir>it|aj «<)

oiaioaJ <ip jo(VB9iu<» | op «aiuapi iSAfvuxlaM oiail a irta|

aiiniuassaiai o|aJ captuMB o«t «aiwatajiJ «aa<ir-\ nc/O »a>iuan vai>^aoiaa«Ua

aop<n acaopua anh iiiduai ^ i tucn) ] apa iuKaj<la ja«; \a(j

ap ec|naia\ fva a ofnaiaa

a cí> i]TX ornKh;;) np aarnipSiH» la «rpoi uaB onusbi op^hkI op »papiuuo|w« v * aJri^, I ap'; m>a4 a 'aiuMirasoina^b *Jti(a *t*H aauiga ap t|A^a t

anqaov ● ep '( 9<vj au sgp?Ma»aiJí aa»

and) iifMudu ap nia\3 up^cpuB <4i« 'itw rm 'a;(a»J a acuai 'reparara

'«uaunq ap aioavuro aduaNajJ a ukb xutp^^wt a n>r«iuap(»a Kxmiai 'nt^uauuA»d
'siuv TW2 UD o|4ai»d> a

ac^iBiaA

kBiua^i oi»rnjd apapiiiunju.*? y *
«acpuavu<B«uau

'(va^m|m}t »* «601

INHV nuuou) oojj ap itusBK mb uiutnh moai opkud op ap«piuiiu(uco v *
I u^ooa 'aa^atJtiaao <|;<fpV9^pU| Oinn* «|JV)BJa|Np JM| 4

auiadis atiuu ap

aimdi ceaüi omiD op «oacuaai lominriAi w anb kfutaipui '|a^pBfe»Jaaj ojiatpjaíQa

suouadfB< aottep* op a tua«<4B> ap ajmnjBa t aiu»pj 'wcúrn(iniB

oonep) oa(<uü op afBpmukijiKB v *

»JtyZ/6S6 .0 “*»*>OOfaaijoa*>|

rp ni o»auv o oos cçacot ap Tampanai aiAiw » aoiiMiacuiaiia aoa a aowaoBvnlta

tsM ntoDpj [uijiuita tinipansu a ursFè coiceoi opthkl op af*pniu>parB v *

(n

» ZVXMò ●* waw.l ofinpBaM ●

'ta^n^ann otad opiMuia tiaufp«WB ap cpvoat opnai ap ou*u hO t^pvMJjJaaas anb apiup

'OfUBt m (0po4 *aM»íu r aouaMia rvnaouoo k>pr/it*M o«nH 111^●rq

oilfhBjj^

op iipbiUii ● I aeti - oIciomJ v^cdcav cf o|Mo(o«U| ap oanaw tu çjclNi

rpBiúB^ aOifiba ap r4(»&kJ au naiiu t*‘ A\ap oBava (>
atptwfaqaiw amoan «agaoMjoaOia

«T CO» QBq 'OpuBi op cv9«sijnepi a imapwa opiuaijiieifH *cup«»^

'tpapoai^ VtBiB a ajcq *nrp iay9aiui»jw lawití» «p opauiva axi;B*W a*J

aamwuwwtfaiooCTaBoa wiwpda\ap[titf»pr>r>oji^aapojti<qBTioBc.poay)»

*11'.)
lottvi <tn

BB a awBBjduBB op

'opB/ipoaik» nüúatnqti jod opt?(t4i a jBiw.q ap eugi*ia)| 0'ate no 'OfT»id

nt aBBdaiDI OIBOdotO

●Bt^ op 'iipa4k«4ia;

!(p»Sm/»artpiW|] BfiJÍnjiti—njj)
H««x ● *P«n»t*A ●* MBfMBa*t| «aatpi>an aap«i|i|lai| o fTffM anb cAMBB^ia] o »utd aiiaoex

a(tai|9
(Binis opHu ap puq ot <t«nb'lOTtM otatoaJ cp apapniDojBo» V *

'●«●lí
BfBinutaa» ea/aà cpa/i|«aj c«a«oa ap ouoaaian oomiq ●

OUDB|OJ Cp AnntBrj |«'q

op noaufa;

:e3uipil
í

0-.9Í'

-1VSV..ía3GlValOINnHVHnil3.. j
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‘COaj 3 ‘OtkVIUikUUI lUBUI» 'lOKHll

<'(* (íVftDtU 3p BUPtfCS ‘JOIOU) »JÇlgjJ $3tUfTlj»t 0p 6fQnU3 bNU «l>}U(ai Anl *^3^9dr«

Qi»f<»j (ifu Aftnums

'opnujiiui 9o«isruimnc9 «i)|itfun)en

««piiunuos cyuBnb 'tuedm*o

'(«.id (1^1 ntJmivae f»iuaQriiaa>3 «o avf) ●

:tuuo<ll'f

uuoft 'ofs>u><>» f (cniaím imMtu

●p *ic« tfkVUUN» atml ● opu>n|>
.ffç ap |»ip«] tiwfRt;» tum e wpi|>JU< (p 9 uajuaOts

I a Mtvpw» «ffi rnQaunurduiv» uawjjakhi

' itO s» apoav opnnatru^ Ji «f ruM»it ●

IPX W«JM> (Jf

*Mip9r/i|tnN «vm 3

afitfutuujtuj lai Af(u and kmb

V9T

3f 0|90d

JO
M|l

nusuf ofMapf » mo r<uic« >f (c^nirw^fi onuoj «b 'aiBUf|9ooci^ » am; outs

●■» matBMMÍUpo) <U*m| t Ofl 0 UnÍMW» C(«M CVie» OfllM»k tp*3 u*J mo ●
J* "íF»3 ef»(»ay t

●ux«T3 odii «AMBOifeip no^ «aKatoau up^pika ap ofivHij ● » «fBkltiMap 3«<) ●op ffnatK ‘»1 i

ofur«|r

' CfV04ud » OfItMk iJ 3>^ ●

X (.1 Mur^QCD ●gs,'! tu^J »i'

irusokipap jrf«*aut3apra3iai nn uqwoj u»ü opvptoaJ 0s

●a»çòr?yt»mvtm»zZfXJtlb

.u Bsoo.*) Mcdn|o(«x M meo apvpfnjujtus (n offsçsiii ap mibu» a a*^ ●

edoj 0* finMseu G« iQfti»p *jo^ M v*j uno no ivpMii op awDunadtm

<T> ruAMMp 9 cofm»MB anua tavaní 'OpSaii; a^BMafo

W«d|M ap MU»n ap <iv»|nigi «j»J

●Upftt 8f<| .
í<£9

)4i!nj aui^pcu]

(■fu ●●●pohsoi opnnb Touo««.\ip staond a soaüaiut tiw kitüaiiw in an^ ●
>u»i(k|ft« z; “»●> í:«h ww jn«v »r: '*9**

xiwfKn ● «>inaiav

»*offD<jap «ni0iu9 9 soicnuco

riuaisa > nianii |ri»i\ <i«)«onjnuA»^ pp oiaÍAjd o pnt) ● '«isn» a odiiiuMto)cuait]o»i 'Bfiui« jtip^iaaxtojditpoa.iap

lífdsj Koipual Qwpod c^u a oSoj »p .>p4«jpdijti v (>)«u«urpjapj

(ituaiiui vfi 9(1^.

» 04i< ( H^IN 1N9V 9UL1CU tp W

auuniun) taajp «vp uipausA i»\nuaaiJ »op a«iiij«aia<j ap x>p«ü(ui) op «UBKtt p jfi/).

'«aLUBi|9 ap «bi-TOÍHiiPxj ●'9U xn$sc*J a«ap i^Lrpfs At^●y ■ lt'"l *

HlilfU pp

ap ■nip.uamjtp lit^l^rip ouicnui oiuouinsaiaj

:|tm|«o]pRV (^>taqanuinj (^'f

jopaaaajcj np npaayjija» iviaiiy ●

i<uia;uino iiníi sMicunopspL^nnpiai-o

'A0CUU31

(.●>, 0) ^ m/AS çnvo ^P*'\*.s

i»i mop aiü«[t«i i>p )vi«Mtw o 3f^ iBa ’ai«s^ ap ruiiuiai emn4i«a

cn'Aai*]c«i «n J MiiMui ap niMaiplv c la] n«p sap namua» rp a^ aoin's tuajai

' voi| wd pcoi OC sooaaj opd ap

m «p ofíaumi ● ji jnlaarr uta\ap nuam ap naaneodf ip to >n^ ●

'onaStmi jad «(r.a % sooaoi o^ad ap

<^33(»« m K 0(1 o«f« «««jai t aiAl9B»t iBa\ap vuucm uiíviiib \ ap Mvasodsip

otonfu apcvüarvua

HIW “P íl W O. ç'0t » »0Uífn (OUiai) ap

»V)'

t|dj) tuaajrd stiood z oKa» ●
t}i»p tu\f)]cd moDd t <na» ●

[«n((uipur ttaanpij »w»d t oin» ●
*V'J>iriNO)a(KrrmoptociJi}<id(«iunJ («●wia*

p((KI tunjuaJ (fwxJ i oioi» ●
aampviaa »*M3j (wwia*

*iapMvi|*na

'l●p«ul<lalpuc«●a ap tuafta up arMtraadmi ap

A)^a9\

nAaiwpaisi^ op«ij I M0nf I ap ao9«| jnwoaadv aoap ofnaiak o'«^«saaap o«od <« a^ ●

***■ a ;;(C*M6 .a utM0',> otínjfBay ap so

iB» op vwMiuNOT <*«« a'iasocoü» a «ipvM'a^topoo» 0 «ad ap ou» o a>V) ●

a(«p<iaa>;i»a isa i»ia»

rr n

«opítimttíod “«açiAri^ijania

» ?Í0Í/6Ç^ TílST/TSfi ●« uBjüo^ (ípímpmaM «o r?piui;;p cfj«a ]tw>mu op

M3i»uau*ira ««(na ‘a^^rdas »p ur-Mp^pj «iMi)Kod<ip irr»»<Nj »'8p r>^fwi.\ o an^ ●

«suao^aten

'ouBjui oiiiauniinniuca

ap auiajMc ap og^|oiRoi «p ofsuajii f ovjar<) ofinapi <«akud op aprpuusipjna y ●

:M(uatx«Hf«Jd I9*r

NCOC ^ o(oivf cu íTfur;va

ap aiKKSoau anb ‘twadsuta ap rpo( «p apnpttaMXU apea uc tauavi^ ■usv lp*}f»ui

a\ap *rie4&jM8a ap Hpwí sop «Bd «TMB «»fa c«r*/iji>fuauioj epBfiP ar<).

«a^^ODuopp opu^ tqeai otmaMfi

«jnauiDTanti rpor'ofOexna m «aioaaJaupnaiçdiaiaaap ip** «p «jniiakiv a ●

^ ap af«pioo|a\ t nJ

OTvdfTiba esn n|rtat»s o aiy} ●cfojiri ta xfBiajaaa op (tpaü o a Mhroí aoh o Misodacp
'muauBUna*

'(CMTixdan.') ip iopeias

koesdk ●>'■1. apnffajvfn t auxUflVí anbtdc^ouaaiapotauixd-cpWvcc ap

rund rp cnapluan onauinpaj ' o(HMa ^ op «ousiwa o Juaqi) awp n&it ■ <> aa^ ●

/çw tuada«3 tp stifietPs

■ jkji a)jiadn««d ap aofc^aqnBBap a a«bjK|Ba ●} uad («i«r( pi) «f«»d ●RMafvm «ta*a

nb upoiwai «*i(9i|i oBAuaD «niod c« ogaidup nfwak oioaaiMa

attitoi arh opadasi a wuinuiw t)««jna» ap tmaetf

'ii|A9«a% rfi oBouinnik»
o)kata«

n* «wpeaoj(»4t Toupíi»» ap «a^anss lopvoo» a *aM»pB»9 ap apopquen

a tpokj mt Jnoud cDup aiao^daMua ap
an n«ap ofRMM o arV) *

T?»fOjn*as

iOOU UtfklMfV

touou » uloe ‘nfRMA o« (●a«uat«o? rtpoahJa crwn np itasApa rp af«p2it«>patfi y .

» pwi ar ay> .

ap «op^ (ff

rp ap«p<uuo^tico y ●

' un^ ^ curuns nas r^oao tp uwaJkO

oQViattirnd luiavB ma (fvnaJ ‘_a>(ciM}j ofaBaiy.

jod djta ap i^Ocrv((ci>ip ap oinafr' o ukpo (0«um oaa/ojd op ap«p<uuopavi y ●

' f suedam tp «o)ri3B>\

uidij 'ofnataA or sLOAfr>i|iJt jtjjnax^ <turuod »rp a innuo,') «apOn^iva^ «p

'UI.*) «T inX OP‘11*.') ●’P kff-KJjSiva

otearÈ i«a(oaJ op apvpnujcjue y .

●aofirayrmaf Hfit

> *i»pí«n |tnir «ni a n^(( |

/oKa M>p c^dipaiu V üf^rg ap ewdaj

(VHn^ Sa ^ cuiawi opim ap |aA(u itiucaojdt a^ap n^noia^ u ●

Cp ry Maod aptvn|

i>(uaiw opRu ap (a>Mu >

'tjoa{ a^ojvui ap o|Oip«f»

'joi<iui op aunHiu» <i«Onoj ap of Oipv» «a ’op*»J ofnop.v >

ciuioa

■tiiUOn up^ojd op«rpii V*
>j>IN INHV ruuou r uua aptpiauopji»

ixiP|tfihxíiyo

ij) <>t)fiAÍo af waAS kavAipuco qrw *ttae no '«Jiagü o surt) *«o|«^e)»

'unvnu ap aiursuoa rMeaajd r uno '^aniníauí a (.ofcniapot Hxjauai 'ofOnteujuaü

«v^nwi otaCiud op afvpmuopioa v '

sn|AO(a^ VI
cfOtAiiuiia awipeui

(V) HP f( 0.8 ap orOnpaj cKUTitoa DT*nua]t oMjivodkip irt»od 0|naiav o anf).

'Ofâasp jaohjít^ iw aiuo; t p
lUA kitjiu «luv ua kliSliaüo ●

m)) a uprpauí V({

1' ^ CX)$ '(V>Sr i ^ 8ioaw(oi t epniuip* '(V)9P06 *P tiocM cfvaaJ umKtrqp a aueJiujto spoxuamar awaBpj SapSerntru»

091190) op ^vpuuc^uco y ● ofnaidkioui is aoap 9J-t>rqojria ap opM7i|un)f0«V tMfniac ap nna}a uad >

(pí

» ríOC/Mò ^ utnun.*) ofWilnS» r

*uvív/i|mja stns a JCuC«S6 otaoa.-) o« wpxvy

ofUMt ap 'ansTincai ^nno a votaaatroj|«i|t acc a souaoBa>ko

aicaojAJ (iAA*B r nanoai oiafruJ op aptpatUo^tKP v *

tp III o««v ©
U 3 <« Monaa» *)a9n tp tapi»aijoo^

optBfrta nifRM op opMauqaj(« Ufacn uiaup ftaqtuasí**© smv a *i.ts5«i

^ :»Wj
S'eraJy -"o^oé‘r ^ ●x'd

/■jy'

Vrt-M¥^rfa3QlVuONnHWnil3.. \
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kn’	

Rubrica:
T

● Qw ccAcv Ao ;t«a rehiMfiK vm ftftotiv «●?«», Io dc rrbxftc Jv t CMulo'

m&x)nv4,

ciTPjltm,

«■KetJo j» *c^iA(ci<ir^a

lampu nJu patunrmtils« Je Uí <k incliniclu, bori uxmi em lnt<h'rvaa

■) AcB ku«JâJosiJa Chdia Je Prcp^ctode QulidAfe -CQÍ^AL,
bp K<«ner\>t]urreyk>fne?teteL>.
«) Ktanen>etSMn(li>(k>jia).
d) IdeMiTKMlu «1» fabrKtfur.

«) Ucflunc«(li> ih* ^Ao«iVjr

● Que u projílc da.% puloon*' kk^'e coawderar %í* prcwfK^<' Oo ba&v « «

ckfiAbkf pt\è (Uvdwfci CuBttw n* «5^22 e

me^wtfew,

êHíÃlí/tç^k*. c<iA«Jerafi(k* o pv^<

Ooe pa»M0etfM kle6S bgr para a* pnlinnaa umptm. *i pMluvnai duflk»e2l>4

bgf para aa p»ft/mvaa tnpUe.

● C*ae u snenM dctnco dcN-e uoidcr ao er^ir^aio lu 5 ^ ^ nonaa Altb^ NIIK

ISS^VMI < «M« ■rudu*»>ei.

IA <) mailudc kla laac \ ● AMIi«c DoosnenUl reiliz^ pHa Ccmaaèo T«Ea)ca *eta

divu]f»lo pek> (Vegixtfu. que. «m cau de aptev me>. cuavocart o IxMaeie para a Fm 2

- Inaprckj do i*mó)i|u Na hipMeae Je rrfruv^lo da <VwunbeilL»çV; ,

d»a fam, o^vefoeini eonvucari o pnnno hatame nea icnooad» fubwo 1.2

qualquff

● C^apixUdraCTMCodevepoaMrvAlavioaKndi^traMivode borrutltA e alo permiOr

● eVTuda de tfuae poen alerwt kfc> tewutn.

X DA r STAPA 00 CONTROLS DS QIUUDAOS - FA» l^ SSSíHCÂO
DomoTOTXPo . . « .* a kKshAçdo, lietifrcaçlo c iJ^mmatto dos coMrcdn )ikb<atorv««1bmr«d»**pi kw

desvm «aZtf de acndo > a ReeoJu^ Ccnuts a* 75A^]K e wm aaidi/a«Ov«.

í) lAorTbJaaFm I'AaÜjeDwuneMil.da l'FJif«deC<«tnikdeQadidtt.o

bautae «kveii ihb rn/o aa^aiM de 100 <eem) 4«». ccm^or da a^tcMacda d»

pee^vtru, 4^«ihb/at 01 («an) ^roíeopo do vcKuki p«a raakeaedo da la^ecdo. eca a

sfunc 4cwmhnA> aJKKirui

● Que a kea«éo irfereBc e de XX esAksM arMak»

OB& loTcnDar a real capuctdak deestudameii snadua

Natal AcunfcasBiJ*dedasdecUnc0e«érefoe)lca«n(>enfKap>slcaUsa«4««lpad»t

r*lo FNDE aeem do reepecu^ o vetndo CatdBa4> de AdoNNdo 4 l.efula^io de TtteAio ● CAT (Porufia Deitara o*

1 «V2t09 e ■!* rauaWaiídn. cHUeisfdatt») 0 «Mpato cbana e «eie^via do vdad»),

para o U'» da CVAÍiguraelri da Vewulo ou Uokt ● l. QVM. «rm^a^v^ <

aj

Nata 2 A* dcdaratftci df>«a »r aiaaaJti |«>o atmautiite kyai e pelo req>awàvd

iMKO do FonMcedcK
b)

CAT.

Nata 3 Trtilíw ai rtfrlif>~i>~i iVn in in miiwlui atiiiin alai |i ■

I (rta> apos aftjB «ntuieniüc era meto dipia) |«riBtpatoiome)i

|atbí^> BiMaBM de

>de5<ciaat)aora
el telaimoedeeniaMda **Faae 2.<tAfa«M exiptemada Tatataaa aliaca M

lORS OaKdaiWiDadecnaatoda *●> a^ 2 de\«fie «a a\iada* pca vn fiaga a0 FNT€

e lnhaew {wr iweiodiplal para c e-na»! n<ftp>,g^^^

L2 A CiBiaiAo TMaica tarcpsaea de imuiw«ón e^ectaluadea e o Orfnoo

de Acreòcado ● OlA a aepraoea ttmriw. cnuraido peto IjciiaiKe. frt» a

A4«c4> de 01 hjBi ^eeiK^ dc cada ua doa Mas Ueudia. no «edercQD «mereaal

iubead} pr)u l■^^lallh^. e ^jc «ra rubaJa ntciwe ^ds a aprcacaiaçbD do CAT t do

I.C VM, ptf pvu dl» bwra. ao KNU-:

Nata 4 Dnen «i consdaadn «t ãlltauí reN^eúea lU* omu* e «dMUmcdc*

Acotplanenacdet dnkpalaqdesca ipjel*>
JÜ

l ● Asalae rVcuntanuá realuada peU CrnuMo teeiiKa «oi

«btidgado fslo fee^ueao, que. em caaode ipri^a^to. coaiiKari o UcilaSc para a Fcs 2

- etjf>o;io da Piotcgpo.da I* ti«r« doCiaVuk de Qudidade

OVS OiauM^daF)

1.4 A j qiK jcrefere o tubiacra w^uaM daica n e-Atd,

ttafiMCa ajpmancnIodD

áoftno ecapreeoddn ecare OdOO « l&OU, cco «Uqueia de h^isrtcaçbo

oada.

pan íT^a^ eJiklf Cus K ao rreootada. e poagarmatae

KNDt

17 14

U Aa de»|ma* lelarKaa âi alhWadee dc leipcrbo de PrM>li(M que etnalana »

«esenuKa aekvlar aerie Íor*tealmeoH niiieeJM pela ScilMte. dOaUi>ra drt

[eed:>, que Tix cm-ocada pelo Prepneanx rrevaamcAte 4 bgniriapaqèo

A capacHlade \iilttmffnca dee lapqua de ccnhadiiel <k\e aa- ceeíirmada pur mo doa

●rua abeewctiMHai. 04 í*aenq4 do OlA

2.A7 Oi toacaeprooedmouoa kletadoa u irqacqbo io«rTDtú4q>o< mtíú ifuímizaòot

e ciAtotiiUdM Icv4rkdi< ein lanakJtiaçlo faiotea operenviâia, beio cmooa prwlpiMdj

tvmhilulade. eftcaeu, t ourua uwnoiei á AdmiuMagAa PèUtoa

2AJ A iAq«44n di) piuKidprt aeri rc4lurad4 de fimij auemla, ikNTTilo lodoa

anNXKAw* aon apreaaiUiSoa «n perfeiio ««ado de fuiKwianiano

2A.V A >fi:fcçlo lera como ebieiivo a venFiuçlo da oanfnrntdade do feoiótipo

e^i FicatiAea iMaicia a venFicaçao de delcHoa de fa^n«»;iu, o cumfnirtfMo ím nwmai

lecntm. quvtdo for

ueid^Oa e icioeido Uio real. craaxHÜinlrueoafdiR4ibil>d»de.aub)l idjde.ra(oadc jiA>

c moobrjhthdade) t de csun^oeidade, eauutm e firacAtmeruo doa com^oiraa. derun

(Siirai venfieai^Aa para aai^fUTir a qualidade

2.6,10 Caao o peuUKipu jpreacnK nli> confimuJades»

6>'tTPCdci do niii ter realinda^ alada «●» BM.eieni» d« ln»pc(4D e «ua 4pn'vavAi» aomene

iM«Tcit ipi^ao rvgiriro c sa1iJji;io pela Cumiulu T«cmca do ^NDH, on uatjunco'

OlA etn ■epjinfi^j veicular

OlA
acfunBga vocaiUr

2.4 O OlA «eguranca veacuJar de\e reatirar a inqwçlo do pmMolipi<

mqieqaa, para 4 s enfMaqbu da ccnTerToidade Jas c^m}ica4W« toixncei eaahdec>da«'

err du rv^ctUvo veictio. hm com», frlauiairwslc. *» fuieunamcUo dvi

l«al de

■lecrni»

«atmpaneeiiet

2.^ Os proioüpns apincnudcn dmnK a escruçAo dat eUf«s doconirolt de qualidade

poikrkiier parte^fcvesdesnivUdai ou dedruldai durante a analiv, devovJu a» i

aerem ranoniada* ov rubsutuidas para a Rianuieiiçâo da lAKycndede do pnxixipo

2A Fn*a4ui dlaâinltef a terem etetaiadea pelo 0(A em Msaranea tcKulaR

Os \aculos de\

espectficoa <acJi\ cs, d«l iv«a, iimpas,

lanta. i^ua e ouuteX de forma a vcnTicar e> crutipreiuiKnU) de luda*

civnphnieaiaçlo ái edtiicei

meantat

aUnt da \ aificacio dc desempenho, gue levara en emta «4

sc( submetido* a cnsaioa dmirnicoi. o^etoa B)iGTHMkxieaTie>

larguras ««imlar. asTillo, (erra.

funçAd.

● IA, plSllfi

ncccsBdades d« quslei.
Miiemas e compccenics.

2.6.1 Ralades^ro:

A venficKlodoa

divuJg^upeio FHDK acerca ià> respccttvi^ veiculo

I dc pro dev cr act real i/aJe en vonfiemtdade i< ««pecificafAei

2A.I I AptWi ciAduaBo da ávaliacJo, a Conuiafcv TMnica do FNDt, eenj unhveo ta

OlA em ■egurança vocular, el ihvara o HelHúno de Aval i»;ki de l*ro(âurn - RAF. «om

re*tiliad>» finil da inípcçk» d<i fvisni^v

2A.2 Iiianqucidade:

<> cntaio de euangueidade d

enctJTv^crte

2.6J AderrtKla da riaiai

0 cfi^io de aderincia da iinia cxicrna jeve xcr tuali/*Ju

NBR J1001

aer rea]i?«Jo cmirmtiiiiadc «"m o prvKoJimctiliv dns

2'6,12 O RAF acc4 omcluuvo w;Nc a ar"‘*vi :lodurer4Alirai

2'6.ld Conuâiliv expressametuo nu HAF evvmuus ajustes e c«re0es

toall/aikHduravic ainqrçb»

2.6.14 <> KaF ivra divwlgadu itn Ntai ekvúmcu do FNDE comunteaçãn do

prcgociro |«ir enao hirial de Ctenptar Oo (kivemv Kedaal

prrMoiipoumfcmndade com a ABNT

24.4 DPM:

O ensaio do DPM cuniTicedo compuKfiamente deve ur realLred.! cofti carga de I 27SK

(l>0kg0.confonnen«(n2 6d8Finina INMBP^ün* ’6^2U21 e

24.5 KAV « PF.V;

Üs «maior da KAV e da PF. V devem aer reaJi/adoa.

vergr 2.6.15 Cjbu o remliadti d4 m<r>j(lu do prWtVipo aqt |«la sua aprovaçío, a Iicilant4

tera M*A> dc 0) (iréi) tbai «eis para envi INUF. a Decl«aç4i> de Ciencta c

lio cum 4A Acdc* C\wT«uvM e com as Kegraa de Cidvtfcialtmeki do

kla pelo resfOAi4vc| ucnieo e pelorrpreeenUAte kgal da emprcae.

a uul ir»; A< de cadeira de mJa«

24.6 Capacidade voluaiélrka do tanque de eombuitlvfli

16
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ao|>fi|t\n* aj*(i xnnarBnunupv «o)09umj|*Dt

|iKilK{i»«l»«p iKiNí 0 '«ouflaruriw a jo

19(UM aiai^ iKtia ^ ^^òaftaaJ »p (ttfa| tiwp^ajcuj» »rs a owMUiaJturo ur^

lltt

(()<>paAailaj <ka)H5>038iiiiii <a)u

«op 3f*pi(ii«h ap opinuoa <■

MunttAuva

<^>1)33

OlTf

9Z
C

apawQDP^ » »HBiB^*9u',) aoip fpnafaqtia»

t*p»pMaM><T^io icç o*f*ipoiuurv

uMUacovp sDjtaocQ Afi^ ao&aid

ap uAviXaii ap tiy if*3 ap anop^i «p <4un| <» kiwMiwaa msaj>p tu» oimmi c«tnM

awauiTtnaa»Akl lamau» ufBpoua mt a»w*>«*afÍM jod no ajoojvd

o|aü rT*/i|*9J d> ispn] apotaad«i y ITT

mpiAi op4«|»i ap laiqiBv

a|ad sopanfiom ofiaa (caUopxtawij (axp ai»l «al rtmajwm a«;iwnv|>

af CTffwaJiuiLfcJV o* a«p«ttPO*|ai ao%TaJjimu^ja toaaacruJ mniii»^'| 6Tt

itfí/W» ll,vuoo3atp

. ●waiiumP wp*p»ia>,«<nJao

■fdro ap*fi(*til> apBHBtabag

>t*rn*

'CfBvOldt

uapMi »f«aap»j uia» wpKpni «ofieiov

X mMjuai smJ TMainv y |»^9tt ama—«aJUiOi a pnkajcpJo at^ aob op ippMi

Bo ? (*XB3»} uc^raijtMika ca

*Xl '.8l*ep»(2ClMtl »l ●»*»'( »PíII uatouu»)

c^ a;»d xrd jstmooat i^^ojw rp ofiwrfnsij a owxaatputtem ap capvfHtrv

a* «o w tKLHi ffwítfsaj aíasfff aQd ap cptoikE) v

nlitvauí}

rtt tu >aja|roB «>|n3Ut rv f*Mo»i epiaaajiM^ «*p ruDqpoi |fnioa>» « opotioa^

'-tUV.Ti^ * *|oatj nxüraaix fw omkJv ap »4JDf«ao>{tfi>,i sbob^ ia v» auananJ

iiD'iB^a8 >uxk*an ap toptaiav apcfiaB tp owaisMmMj ap age* ca* «a^isua*

Mf a«iaMiun>a|a '<03 w>i| pc 'rristt*i timjiOti

rljy ...

** 'KINÍ ^ »P <T «*11 ^

ofteajo ^ ap o«*td ap rpanwBMJa

*a o|Sa0puini tüd igaid qumaiayiaa *«otaid apnana»)| apiajcry

sp afcuiuDO ap a«^ iap »0a—■.tnuvBap

cjad »c*8 oíDj

VIO - «P«llP">V

.RiBltft» «1» >MBg ti4ofo«iOM ap oapviA op aa^SB^m

<*)*■ safBtfBwo »itpetiamifj

●POp *M3:« (c)opMRfai ((WpaaawDj (●>» jfMjooc aup.i«l *totaid ap

op jep*t3B»Q ap ;p«j9|Bnb ar «eopadou «p 4p«7i|*ai oioMtfaaa^cTiBkoeqo'íQHjO iTt

daaaos-»«d ap«fMrft«] rtnw> o Muajacc 'i«Kf«viij liKwa» («wn

a aoMid ap olar^T^ sp (a)*IV (*)>■ «tf«tf>ms f«c^i;udsD9 ct Mptuasio Si»\^ta

«aaoTf^^o^cvpcTNafaaoToaaiaa^uuatatd ctbrwwh apaptioa/cfilKK* a wpoaDW.;

Asnsedfai m cTvqwn

.■KIK} of auttl »aí*«t*otmnii«p«

●ap9«m :p ap .ap*pi|t«BJ 00 juanv ap med ^

● «ijiyartid aptifMlt t V ap uuQitpy op*o«i0t

■ptwJa «jJiaiaud

UM wUari^ ap cvtodaai ap ouptt|aH o OXX
iaap*pqtn()ip>(Aaaaonp«dt)'^,l *«

>3««P|k4<)*iltarofna) 0S0o^opvapema(| pttf

ap cunria^ o pauc^a ou» mtm '«íanrj-coj ^ of4»Jni| tp av)oi| on

sr«j»Mit 9 «■pct *«e*» o aoaopu» xiaptt ap a Batjt^ioj uiavriai ap <«aw Kij

3\n»tawi 'yimoQinarp lARranam m^winiua cvp e»

oMtud m*cw anb ovj

optamaj «ofnaqaMnicnbtfl») apotsama apta a *3043

M cipita^ap VI Z C <Hl Bp*(io(MPQ Hnoatunxp *o 61TY

Mp <aiüU)> «M
B»fto;4tiHUí ÍTT

xm Rpovvu

«m Di»

kiBp Mp i«a) Bi^ouat

<«a»pMau»j (»)>>p »tcMirpmiMi {ttrp aptpt]»nb ap a|fiooos 0 juaj* k»4 of«afji|«Tè

rtuovtcjiud A«I aptiana 'np^aiaM rpra tJ>d «yStitanv > ap

aoict smí aapStoyiaadaa a io|niu|

saitB» tI 3fi ntj op cfíKiiii ua «rqnpuaj top tp t«cut^o Mipta a

oBcsod ‘nuuj C4ani[> ap 'anò «maaib* «op tJt(«noujd acifvv* t «

anb «opaiaA t amauBMuiai 'tSaiso^-Ksj »p n|tete| rpt/ipM m ap orra n^

opfnpiud fp gyaai^ bw bcrríaiJiua

sqnna ant ot Y^via* BÍaj}a:i'«pd :p nfta^fcu| v fTT

l*a)iopa«auioj («yifaJ on&um opn

afBt(iBi anl> nuoj wp ueuwcos» »c anh tfa» m» aiumnwco afBpii«p/off>9 o|ad

uitfawac^tppit anb«»Y"?aa\ «opf^taaüJc^ta* ríaiiu^-aod ap iifaa^rv| t sjrj

«utlwa ti
<P

fn

ofnatav apto apeoto^ <a

BUvwTitd tougMg 'oofnatM RipuaiM top cMt||iit ttp cpwt^o

A«J vtpt u*«<A* «Apqtiiuxyixo of e ttp taia*« '{0]nMaA ipto tAd) ●^'aijo;) ap (VAji) rt

opniiad auptjniai tofioiak to top«'i ap c^Attaj a

ITT tcquavsDnp

53
inuqii::

■'"a.fíPÍ'/ ji -oc^;
i>r'

wMijmmmmm..
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J<FS	
^^X.\f./S'í'Scy

f^ií

RiMâ;

II) &}CaA|i»lo SJuanhic (Ijwpe)

lin^RcIocaàtfA)

III anixvta

)I19)CyWM ik SffuwçA

1III 0> Alrtoca J« DtoerfèKia

III.II)C«7«^ USD

111 l2)Arcvn]io*sw»k

IV) RfOiéoGard:

IV l)V>}r<:rl

IV 2)l’iva*t«i«i

IV^)JAnelJ^

IVA)}'inluf(

IVA 1) Dnfvar»,

1V43)

IV4.1) I n,

IV4 4J l.jlfidlB

V) A<TMlMUdWf;

V I) rxvowkiu (k pQhAMtj Mowl 0>m). ORE 1.3,). Zou (4v4), | (4v4>.

V ]| Pluafofma ite%^áOà Voculv (PEV) .C94UREA Piw AJb<.

V]| fUarvOcAceaeVocvlvdUAVl-ONfREAPiaoBarvo

SO 13

eo 14

'O |4

Kt IS

4lí IS

ISICXJ

|is

A pafttf k XKi I?

3.5 CoBüirán |>ara Iftipef Jo

Para a rcalmçi» âa« f\* stKub'» t)cv«in c<iar

ordonde roírrba.a) raa?nb'

b> livadc« e ltn>pr>$ (iMsnafscsu « rwnvtfncflic).

<) hi^wni^adrv, e

dl a dus pDeusuM>9 da aoiadi* > cifccjrKacúo dit fabncana

SrU Hara a de pmÉicà) nie e neccaaanu qye u l^w^ite da «^4

MatoanW abOcndo

íé Lae*B de (Mpef ia

Hsa ● eraiia^Ao das mi|«vdci de>vnt «o uu1v*l»t kxai^ ^\wd(h « oeno* <X«

K*'iajdjnR que pusaHsv iafiac-*ivum < < wcoaÉnas pira o

rsKnMiKiMC « hib oa «ttculoa, wafome aefw

3,4.) Iia** tapaeffim para a eeaUiJ(3a daa la»p«fd*« da pr«d«ç^

T«ÍQa<

Cftleni» da W<n»»As T4u»c*( - crr

3.A2 AaekcIrvJasifrKea^en^dP^sncuknde^esereaJiAvlaaaicinlcvvudaJe

Catela ahaino

Aotia autaUfM tiD avaliadoaM «ape^de puAaçdu, cucdunw u i«apK8<

accavdw ie'qteMTTs,

Wlkllf,

b) Aifnin*^âfi
N”ck VetedM

ProdmãiM

>e áe Vecolos a

aenot ibapecKKtadce
c) crtOcrtiifa,

d) p^ktcncniaçâu.

e) veotitaçfc,

O cabsncde leste de àguã (cnaaio kk «ranqi«id^)

1

:i) 10

» 3.7 EquipanenUn

Fara a realuatA^das uiTcqOes. devcao

II

uiilieadivs ntaciMiAeacipiiiMmerihH124U

a) 1rcna'<Tnip)cau2000, SOUOe 20U00nini).

i9 K

h> paqwaM«\>l»it8nu ISO

e) «rlaUdcMTp*.

d) ií«n>kadecan«S4delaWa

<1 crmafendorou pamúirtcinv

f) am«radcutnfvea(uradDtir»tcrqKt«ij*a»<domu«m«das0 5*C)««agMvm4
ekirdnMfvpara eukta.

gi arüM/sMmetMo c pnxnwnKAio «ke dadcps ida efEitecia c3j auusu du «●
CW»ilCM>(Vfcb>),

k) Kfm< SMCTvSneirppén meüiçteda vdix*d»k\aâo do ar,

il «funAmctro,

j) pnànHi.

k) ruvcl.

1) mdqgina foloprtíka di pitai,

m>laM«ma.

Bj pahtnh<« dc Inpglos,

e> placa piJjku,

p) KnAi>hipn1n«cur. e

q> eu<|iKlJ e Iipi*|e^wf>ciA

3.&I.I ncwmcDMcsI). . wgiUMea repETua

a> r'Vfnrtaja adondos « diiiukApdCK J«> priAcaifai («i «ah/a^lH tri

* srauli/^áD dianieisa^laieta! aquErda, AkkKiaiak, nniilanwiUi

üeMifEadue)

tfrlaKial dnHa

«u funen»

br do.akfue« di> fi«ner> »k> ohvvu

cj rviaicnn Dvcu (Hra iLaprama) Je fuACoMumcnti» do «tcAotac^ipafi».«

dl tira, a panirda pnageni dnveieulua,

iâin«idaando

a i3n OIA intrvslo veiculaf.

SM4 ma«4A« cm nrdcm dc msrchJ

3.ILI.2 Dcvcin cvidencaaroskcfuinies rcpsuoi

a) CcfliTicadodc Venticaçdu Meisokipjc* <crunuiaw>(i>al'ii). e

hj nnia ri<al dc kotida do veiculo, ccf^plcsraiiirmerna wmicikh'

tnfofTfiagbc^ claxsifKacknAipo. n* do J’repio

34.) ,3 Cl VI

A enutsèo « o preenchuneoV) do CaniTtcadu dc VeicuJae hacular ● CIV>I, px

r«,re do> UIA mipGç^ i ewküae, dn'em aet reaJie**'* «uaÍo fi0 nuWccido pelo

Hi«a l IH eqi*q«netiw«: icili^^ke< pata i realirjqto d& «Apa;/m âcvofi 'cf

diipDQibOi/adiM rski hmKCB4«

Ni«a 2 Ti^n
3.^ E*v k daa Rai^birD* da» lAtpaqdc»

Of OlA em wtcvlar deven cavur ao KNIX, iá<di*4 <>c lepann geadetv

dâ« aafe^âCE dc fuena diptaliTAla, ^pnn> a ct ikMnia«lopcla AiCan^A

cqiH(«tnc(siM de tiMk^ko pm os c^taia w afiiquea eenifMdo* de

M)tee(Vj d^an eiUt devvdjfnaie catibruin e >

Mwffnewa dr «41i)(k4> pariencnn ● RElC cat dftaMons de paM«3 iMremkB a RHC

couftcjdoa i alidoa e teali/aito pax

34 HcxMrv*

34.1 1)1 OlA

4. CRITtUOS M AntOVACAO

McqwtAo leioJar deve

il4 (caltfKVj da Bpaqio 4aa pneco^a^a.

ptecKhq ós foraa dipiuli/aia. «p«r^<

sepuaies r?f isiroa A apiovac^ da» lApe^âr* nAo cMnun o KxTtcssA* dav «laa repnoaaNIidadea

«piiMea retpadicn 'ShGUKANÇA". IO* r gAIM IDAiX/

4.1

quamoa> Rdakrhv de Avd>a«do do Proicaipo ● RA? e.

4.2 A aptova^ dci iruçe^òe» »e «lari aomenie apan a knil clenitvacà) das NA'

Co nform Idades ● NC evistcooiadai. qtufwlu de apniva^» daa a^Ae* uirreui aa pertcncniev

quando da vcxnptovavA» Ja itnpIciticntavA* da« asiX* vorreiivi

(fmctfvuivrpnxoiLcnentiM para a rabncac4uda« uiudadesaeradai

Quando da constatavãod6e<pca:i(Kav^’ leonnssdifercntcvdaiiuclaic ^tahclccidas

b) I if4a dc In^vcvA» ismlcfk)» Uniiai itAv c xuSktis das c^vciricsvOcs mpccVvo>

vnliBuv inJKarkki «< onfcrtmdadrt « nSo coo/orniuiaiirv. c u(»crvB«<Nc>CIT.

K«in ccenu
pctliivcnica.

espea 11) c açòeVmad) çOes

s«hlK»;lWmli/a<iWo«JirTTijvVvde%<Ri ser re^cslradasi

Niria Todaa ik

4.3
l.islQs de Invpo^du

II i2



9E
it

0)fui»A op op OBUJCiu r> luiQ

rcw 0 uhnopiiptsnjilj.i* âO(]

rdvj ● fo

u«/|j ● ie<t> opiipydAtJ icB>»\»()

ij jg VÍ.VW 1^0.) ● ru «Hiuw.j

JoPfJuüVjMAOfHl» It » f4r^^ <1
*[»uce nfíwi t uputisui» 'rfnMUwi tw <«|uu>9 9p «^vrnt iif etpuMâJ jm

<At-V|0)tm,UI3A
Y^^í v^ii03 s wa oc VII am j v o <t aa ortsc*j vomo * i« «●>

olMt«n>«Miü *p

(Trarvufpgi a .lAO or af*pp\ ap ivnjo

*f*PW*.\*f

● enes

issviu od .M*ot

'«ftMipUBAitJoriou-i op Of^auje; 7p ur^pow/'*'" a XXI

ixiadoi^/oyòv.aniflVH ad oyv *«i

o^oaUA wp fp »>{r-x <> un«.ipiipuaaíJ jm ax^I

●>4w9j

oftans op j m (ip tuce r^xVMWftl axa<I

1B4 * «don.a

«rcifUMjil JM »>xi

VHVl ● PI ●*B»j

T'^r>*Ki *p ^ "f^pvDjii JM »xxi

oy^viai *<i ●*»●.)

qmoA op tteMi jip «arid rp oMUinH 0 «Ko optipoul *M avxJ

v3vj3n ja vjvnj ● n w»* j

ofnam jai *p ioi«%

■IB{{ axiqpMxtnMiiptp

»a)0n( | noN

I «fX/HTi) pxmioiv M*V « U»" optpxuajj i x i xa(|

'ia.\|is.iiKoj'fi

.JVtoM^ ofWBV. nit» upatpoiâid «M MXJ

a03 ● tl ●àimj

ofDMa \ <51 rp »ttn^iral fp MftA 0 uu» opTaeoiJ iM ao[ I

vdv»<3);ni3Ad.av3]04* M «^««3

ofnM>xopopu»x fofapoQ 'njra t iart3Cp<p^>uaajO JM M<1

ovsuJA/oiiaoivívjavu-oi

opiM^opoiJnoanftoMjtmp* ucDopt^TeMli»»»^

OdJlA) V3C 4ISSVI3 * 60 *»í ■».>

ntiumap

' a auD;a|" ^ («)nM («)<« lutn opfqíuaajJ jm «axj

11V h-1/1 Noj n 31 ● w "I" j

0fM/t]tíu| 9p «1.^3 nv o ujog optqauxuü

ofitaet

M«e

rpoOTq» OH»»

cw't*p*pDv>^3 JH wop ;(A 13 «T ■**'("^J; * V0 r^wrqoB 'íj ode» j

f|AM<L) VI

a\ia)uia>^ o|m] rrwra a ffvifr «UMBfpiOpoMPU Jud 0|9ff/iffUi»i>j
»x>p >;IAI3 ^ fpwilM ap <x>acui> V

t]« ipao»** ap atoi^a ? I

●AijvaytsnC

rpf?i[»uut>j jasaA9r’9iiintJVBo,)npttx« jfMrthjtapaf«pt|iqMHtdui »i< *r>N

apAipoQi VH) auu(yix«

(8)jivah3Cv)Ra6<s)c

tiff tiriPit» ^

'rlAIO *T <^)uaua]aavn «ip

<Muaiv?{M«jr j l'1

a«<) «»pa^i0u«a JM ui9\ap (iffip) 1.1

d33*40<**»"O

Df ms «p ,^|) > i|auwal jm aiix]

an ● 9>t

upsuxiu 0 emn npnjMMíJjM a^xj

Ol.ipiNi)K-(U'^>n.)
(91»pJiiA3»> 4t6aatpij> nM o w»9 i>pitf3W»iiü

— >) »oôwi uata no (|>xfai|Jv «DN) ..VN..
«opii^auauJ ím ojaup i(i«i»au »n ’|aA9?i(da no fa^iutOiip(la.tiugeUiaefN)_<]N.

Joj cfu «oÍuf?d «o^uiuuapp ap o)uaiuiij7uaajü sjvü Offttiutojut r <>puB«^ z *^Nop69?T[tao| apo*<ii3nintu

VI0 <‘T ●' ‘V .2 ● 8 aiotrfnux'* a VIA .1 V I riof^

aap«nltp«uiio)9p‘i8'M

0.3 3H 3 a.»;;i ● PO adwf ^

(emp); uDopuiimricai »«a'»pílAP O

n n

:kin i <i»J o«rt»

fiajofoasvij «ofad otev) sopciuauia}(JM kafoawo lop upi^ vwftiijd t»p o|.%9ui|>j

'saasopi ov^fxjBaadaa ap casaaoaJ np riaty^atu a aiad Jttajkoooa ap aiMjxfl

axRnjauí «'pvfrtvxip JM uijafval ttaM;)-*'^ i|' Of^adavi

tp 9 ocdnpuid ep of «p 'otMfiUd rp itwaumn<x) «rif vy *r |>i>JJ H>

0 'conipnap oiauí

rvi

'«opfuui; Ep»j]u<>» top cipjnaaxa tpu|iq«Uf uu ktiM^suiJ

«ididinxcp *|duivuouioi arib aifd taiuaniuan opvpijua/MfajvtTpi/bJp MY

*o»m o R^j

M '«»]Ua<Jctuai 09V sc|Sii> ap aunl joO itfHapf >p «avknaiin* ● nbu^nur «i^uisuthmu

ajdiuo3ap$3ib«]iaiuBd80fdJ9«o »jed nf^igjiixc ai»d cf .WíuoiM ap ^●p»uaJnrK<

* l«o<aaau ajijiuo» ap eiuMiaitnxt n^ilio vup auad mJ

I fiad soMjj ap ojurda^ ap i«; aiv <■ >ap rp ofviiMkiix

ofPffiaa» «tNi upa/giptlai fltis) j<>fObaui>;

0 anb ata 9 tiiajRicnuf« xojJ «atvtnto cfp ofinpa ip (vmlaiJ

e|ad spiaaqaQtisa ap»pi(ait(> ap a)uH9ij ap nitaj ti atoai anh

app sotinuoa «op no/a «oSaij ap oMitay ap («)fiv <*)«P «neawulwnMap usjndc,p*co

Mè ax^apcuuofRo oru«iT«Mjua% uirte nva '(«topuptlM («aVJopoauiuj («yip umitai

'xr»i»íBrBva*JCOv«anltqib 'ai*tMBja<) > ap .xMfSRM w i

0 anb «lad ojeaatpaij lámgjRuug a«aiiv:|>«iy| ap ap a *P ofaako|

rp*opSapa^tp piOMsnanU mr^rev ap |atj( cMacv&l opixaprp tui^Msaifu y

flY

8apM)i>i|(»»e\ nv

aaibMiny

'caxiajjoaap

1'í

t^tala^tpf» tojda jjiA]>n6 ap aaioa '●«dtMinva itM^too aiaop

VI0®“40HJ‘»H«^*»!*|ar««‘MUMv»r *TUM»«raaapin.S33ld<ydV ja|«e(a.\

„ jejijpiy
-acj

■VN&MmmmmuL j
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Fioe.<f /jío^s'
RtMea;

Cin po 2 (- DATA D£ INSPCÇAO

Dw« «er(JJuiiJirâo
(vwiplo 12/10^1)

Cainpg 22 ● DATA DE CM ISSA f>

I set precfichuln cora a iÍ4U de «raiaiu do Cl V|*, nu Armaco dta/raK'
(c^eoiplo l5/JCf/?02l>

CaiBpo 2> ● N*/DATA DA ^OTA FtH'AI,(OIA>

a liauda Ji>>viculi>, r(>mi«u> dl i/cnèa^vKr

AP£ sorcc B. R ri .atú hio d i, a v ai iacAo d e protói ipo - rap

ToCaJ de pApslM*:RHaivrW d* AmIÍ*(Am de Prolútipo ● KAPRAP

DcN« wrpree»clLdacnnunuB«rv< ● d«a de aiDaA> d« aMjfiKtJ raferau»

MÍ<T pago pek aapeglo do <‘ooilo

Caaip* 24 . y> DO EDrTAL/rASC(PRCC AO)

peencbdO'

M ax«Mnode4oA«f4o

CAI

Oe«« Tiprtdo Rdaal«4i> Prrgfet ifc* Ptugnae C«nsd>odj
ECDk

Clamfkacd"

Cka»

I^noârt da úspeçA»

l.«at da et^ieçA>

Nc>«»c d.<«l w^ude»}

Ntmwdu err^nsatcl pelaelaboreçlo do KAP

N^mci^awiiHiuijdo nr<pOfl'«a\vl pela d<» KAP

Cmp* 2$ . DOCl'\1I^fT0<$) DE U PE REsCIA IFN DO

l)m vpteciKlbdD cea *CIT

Ci«p»»*AS$P<ATtlAX:AIUM9OClBA0VCRTD0 ÍVAPETOR

[>%T9npRaduâocceB<amlDCPu unpre^. aio«0doooont«.omenerodc
rvfiXro

Campo n. ASSINATURA^CARJMBOyCHEA DO RESPONSAvci.TPCÍflCO

Deve ser prseoch ido
rcgisiA» no CREA do RT. e s

Cempo 2« - OBSERVAÇÕES

I)rp« «Cf fewridhdü ipundu o

ifivcrso do CIVE nO rore» suTkicíucv ou ainde psa
le^anlee

N<sa I Dnra ceosiar 2 (duas) focngriTiai udmdiadigiialwadM, ceitendo a \ma ^
Uien] Aieau dufitan<45*) e a vtda da leKral caqomla tfasnn («5*> >±> veado,
ot>T^do ipraueadj|»eaáe2^daÉrTOKKal

Kou 2 Ccraas das raaoffsTia- devera i«i arquivad» ca IbmaM dipial

NoUl Qwakiuer<im>ac4>de^«arfvaM*kcMaioc«»tK>eaaami«waduRT.
de Rema que BÍo diTiculic a loewa ikiB ivfMv*

i* e Aano do CoKrok de<^tdade

CREA cn no CRTdo(s) inspei»n<*L « Msl itté(s>asainanira(s)

cannihn ou impteMi:). conaiandi» o fkine , o núiuejo de
asainuuri

e^>açi'* corrc^vndmes cain|vs locaJiíâdc'»
legiwo de oulros dadus

|0>aer»ini^

NC

Í7 91

nr(kKio\riMc vcu>< s*»<

M MK) S«<'K>vvI, l)t l»SrAM)l MSflStU OV ».IK.(AC«0 ● ('sM

tHRLIOHliM CHRlD

<T>OAMS^i;k04;iK(LI>lMriK lUO.Cl UtD^íl HVHPKN^-rXJOM

APÊNDICE D ● UhTA 9t INSPT.cAO DE
PROOUÇAO

F/\D£

AP Códice c - relatOrio de i^srevío de prodi çAo - kip
Muc»'MO(k[r>'V^r»&o T ip( A.'la«eiriofA'l< }f do ChsHi

Data;

T ol al de pát Ika»;
RIP Relarúno dc (atpetlM de Frodutie ● RIP

Cintra isie FCBTkeOCdltf hP da NF^^aie d« Emiwix

M I^Vvx-j «Ao

tCATírt
náiaf MganiitcOB?í;iar,3K?^rL^i-i-

iM>i«edo< trdoe oe Has e adettede

Cadom de atTon^úo
^feenxas CÍT

[WBBtVACM&»
L-1 ef«vdra C ● CcaTcraac NC ● Nio CiW^eme NA ● Nlo AplKatel

CÜ»“*

Penodu da ia.^<cqli>

I <Kal da Ai^esio

Nome dc^s) inapetofle)

Nocsc ik> responiákel pda elabCT»i«o du RIP

TT

●OlA

● J <i.tJ de ift^tesio

* Norne^a&Hnatm dc^s) inspeux^nl

Aprwecio

^Ojaerm^^

-iwgr



I ■ElTURAMIjNlCl'’ALOEBrABAL.

F ú. n'	
Pioc.

ftubnca: C.
UIMMtRtODh COI< A1A<». UI<

MM» M III ll«« U |tl

ini» roei < nb ADVCNr>m «cvo ● oiK\ri

' *' 11»lKI>f^«(,iOCIftVI, l>F MIM 4tir>,OI 41 11)IIM F It)UFK4ik ● < I^ 1)\|

UrM'«TI&H)04 IW^ACAO-MbC

IINDO S4()ON4L DF OblWOtUUI^iTa US b|H ( 4CÍ<> ● >M)b

l-_» l)IAET0UUD*:Ar»W|NimtHÀO<0)lf4l»

*** <tX>flDI.SAViO-Cnui DFUTaC'40U.Vl4llU4l»l'<'>Uril4K>(fM'(»U

APtNDICE P- EQIIIPAMENTO DE COtíTROLt OPMIACIO.NAL

jE&aE IMIF

APÊNDICE E - ESPECIFICACÔCS DO 5IBTEMA DE RANÇA DO
CKKTIMCADO DE IN$PEÇAO VEICUJ^R FliCOMR <C|VE>

1} th \eiculo» d:\c9n ««ur ci^ipado» com crvrxxacA^rn cJctrAnib^ de iai1u4ç8o
ijipul, nieirHK^unaie pelo ÍNMLTRO, deSina^ ● regiiBu, de fomia
«imdtUKa. inalierivel t lasrantànea. a\«]oc)Uiaje e ● djaáncia pcrc<<Tiiij. em função
di> tonpv i,t<comdo, a«afn eutTMve parirnetrcs KlaciumJüi «o ku condui«>f

3) O ervnoteuo^ifu deve ;emiuc, no nunimo, o n^jsiru uuiamlM» pera poswnof
«rvDaçto d.19 :ffuime4 liadM. «m fceuuto eletrtnicu

b] hita muMio.

ejiclocidedc.

d|<«dteeuu.

«) iiknurKáçiD do enoikiiar, lo^ de OiUlhD, «mpe de fw«d« «lotpo de e

D MkBQtkeçlo do 4«K«lo

)) O owweofndd àe^ pnnw aytopiftà fw» pnaert" e eaJidaael»^^ tto

●lMk% e ttf cifackMe de loeorpcrc ocum ttpwot « o»
tmmma. )0<m«4)du»ia8Uemçeo«(2< b)BJscfliánairiierudoia3iniBMiwv

d) O iim4;en«iMHo do« dodos de\« »er deuado ennodnj MUenu alo vQléiil

we\poA«do(
di^mi ivii de gmaeenaiacnio de Oadot, bpo ««Mo de inemdna

6>OtJiA»( d«\

*' l)C\»1«{ededád<>e

Aprvsentaçfto do Sistema de Segurança

‘f-£5£SS

ao de, ao

a o* dedi» U.T coleta aranuàl, p«« meio de «n
peadrtve

rotmaio de MifuiweldrtViieodi)(^ih)li^Ad<u

dittb)t arme/ftioioi pelo ^ronoiacOgrafo dcvctii »cr ct|tui*do«, ijuenik»
fuimato jVKfneUno, coruejxloca iiod<t5 di^vxihcis Je, tw ininumi.wrlieiiedo».

uliiinoi JO <mnia)dtae

t] o laMcentc do oonuiecõiialb de\'e mrc^ar «v Fonxeedoe I (yrn) Hsieme para
s i«uaI uaçdo d<i> iUiÍMe\ponUoa peto mavuiMnio.

arquvo* rxiteaio» iJo smouc^a/o a*s de ler^moJoJe do cuitrataote,

r^ajeado n «ATtdjuioudo» en di^ositiioe de frtnceaocMMo de dado» oomo pea
dn*e. caAin de ncmCma e l£[>. defonne que eaiQia) diaponvei* ■ iraru.
«itpe« ipc íat ueBoedm, e

«)

d}u r<bnc«ii« do ciDooUcopiTo deve roraeeer ao eroirSaMe yoi MDwart au

HiCcae c^«2 de Biahace feirrdjicma pafteoa dacenduçà) do meuK). ben eceao
reiaheu» jereuoait bcse^oi
eootraueDide BCfMçof admocact

31 Oe r««*ia a evidencw o

aeip)fvosdoB«wioMo, »m ac4«>FaKWMdoJede

fiBcaooaeceeo, oamoUcOpilo deve pemnr

a)emaak> de relaiáno IImb (HudiapsuL ceotmdo oa er^«rm viB«/«B4dof
cdtsne K.

4} AJ

UINmKKlO U\ CIM C4C^<» UM'

VI NI» vtAdUriAL l)K OlAKWOLMUbSin tl.\ »D(<'4(At> ● f\0£

*● OlUTOEllA QF ADUI>»srXM;AO. WHA»

(mmn; \ (iM»t lUL DC MSftt ADO. UI'«11 lUDt b C tIM PR . ( Ta. i>M

b)nuaç4j e cvporuçdD doa

<) eubtçio doa erUâecMo das Jbíb fceadis, «mea do lolVave «Ani tnaeiBa

ftviMCMlopdo seu fabneane

MJVMTfitlO OA POU VCAU ● UKC

MMIO NACIONvl, OK D*,$kW*OmMFNTO IbN K0rr4<AU ● |NOF

DIRÍ lOJUv DLAnMINKtaaCÀO- OIK.VD

nKIRMS.U'tO'OMMV PE UEK «00,0141ID4H E TUUPIun- <«XOU

APC.NDICI C - DECLASACiO DE CONCORDÁSCIA COH O
FORSECI.MENTO DIRETO DE CTOR.MACÔES E DOCirUENTOS

reiacio.vados ao coverole de qvaijdade

FADE

dcide j uluma va»kie. e

NooK Jo rcfecmeBie doFcrneccdcr
CNPd da onfecu

O OrEamtmode lojpeçk» Acmbi^ en SeFW«<«a Vecular (OlA»SV)«tou

(ennoa do Udiial d» Prr^> IFklrtatM n*1 ahgraOno por mim conuaiedo.
.. e ftUR sw\u&. Rca usoruado a foniecor. diieiamenic an p Nl)l<. saao Kja

mdieiiadE», bvJaa a» uiformactes aceroa do« relaUnna de cnuio. laudoa e «eniAoadoa,
mcluind»

/3l»

Í.TIV10 iniegial de tais documentos e doa aomclaim cunplementaita,
cvmlormc u Anexo do Conlrolc dc Quabda^ oA>u do Caderno dc irlonnaçde* TMucai
● CIT.

lAwalcdaia

ReçreaenuQie Legal do Fcmeembr

Kne ojuRiku

CPF

AesMboae Canebo

4)
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TUlkiUi I «p pfe I *■**]] a wmniBv

VI rp pÍA I j|ofw»aklsy

ip«0\ ap imasa^u t 'kOtUPpravMp a««31ITtOM7TpV

to/3 ap »ruiaD3 C9 ouu V

I fpi^atrs» «vw^; n «>p »»sxlt smnrr^FaviTTT ap ^'ttcnvu
omd 0 roítriourua aMp oi soa o anb

^omown.-) r ^.WV*Mv »r*'">F^

a»odo
r<iN')

*W»Hrtiai.l apapiHTj

apitfii|i|u»pi 4isir<j« muawQUtfi

VJííí íNO ● *1 V «'‘●,1 (9'0ÍW5V

yj>ii o inü opf*«uJa

■ awrf 10 s.< «t*<
9T*pi)CJ3r'

ot*»Jn nnqiuy , \(Ho - «ifWfca »rK|iu^ iq.TWU
oJii<>ud (»i>pga/i|«idMaxc «iss anb ●yr>Aajd ap iip »(iti>u3Bi8 ‘*{unj

euuo;«ti '|tiT> iw fn:u? 'j|^ - ts»u»l ^^uuojv] >p
rEpirofâqr&B vsjto »t o«iaun>Ju)ri9 lu»'

vid af*pi[w»^
»p afvftOn.) "'MV

●XIK i oiAaid <tp ancuicaap
;

^ KiíAi^ ap ap r.v ^
ruaJsa V

I

nrníMpÊta^-'

ap

:«pMiad ● Kiid «t*)U44«|jffp aMpojd tpafMwuSAi^

odiiçioHJ oa oyjv/nvtjviiso.)
la OAiivwTio j.vt * r 3.'>rap4|dv

KOtTk» VV1|JI«<^>4 40vni1% lAt)OV^H?K3fn»1J‘l ,,i,

<|VMK|*ov'>vMl>IVU<«UV <«1 V(HOHKMI

<«K1 «)\)Vnil4 ^XI OÍ.*.9MAlO'.s4â'«l J<l 'K«.<)i>VN <><1V M

pif>N ● niÉj>ii<y«wk(* .

í\o i-xyy«sjísftí k n<\vonv.ifi <mv »t in '4» ivn4f)'● vvaoHna') . t)*>*● » ●»

OVXIU *<>y.'l>HJ*KlK<l« 10 »I>I<VL3HIQ m"” ^**"^*'

AilSi ■ oy^vtm \*u ki 411 jvmm>v'x c-inu

>m‘n» >V)iKI*4Vli(H«41álMM '

MfMUMt M ●«« 10>.l ««*4

KÊ3GU

n s»

«r P«»ím4 («MaHi {Ma*xi4 ●●●*044 ll
●p*r^

|r4»'[akiAw»ajdaM

:(a|iniuiM» tapvpiBM

●■p ●fioBj aa epauad «o oyMpftjd m» hw){ «●p«fl»|*y :| w\iqtx 03«9»J |M«MKI*a2|

JÇ
730 AOK ino i3t opy

Kf¥ lyw wv rm AH Mvr

Jj 3 . sf*ç-ox wpsauuiijv; ap .xu*r*0 *»o^ *rn“ ^ 3|oniw.j

ap (fomb ‘wij

9p*pi*nfk
Sfi afOAua^ op eüsi» « »j«d »rpu*>a|dqti»a miSm v« opunias 'np«uas nArinp<^aJ

e^sxvjd 9 uKo nAiiudium sapMayusA > va^aiboi tiirijgaAâ i scrunj u*d '«pAnI

9M 'odnçiojú o(itt»ai ou ««uMkHlsiif» ap ofdvm* ian^|tnb »pvpM 'aumfpaut

91-«>.iap i9d »*0f«ir?\[t4n;wukM SoSay ap ap ny «p vijup?» ap (oixm)

.9 op Qig 9p (MB odimoad 0 ora ● rpvi? w>>Munxluio:)

op 0A»uv 0 MMdsAí 00 noyjkip Iiw; n 'nJiwvud op «wmfflno op soprp

ituuo/ifi e a6*af3uio>JLUAa icta n i»j m '«iiNtnjriALMtoa

tZOZ \ ffor

.«V

opvofpui <;%nqB opnuad o&nd V?mSO ● «»irf |3.««33>

koqiag r j^go - «(nr) cnqreo *ojw».a m«p IIUW i

nwmn o rp <nu«nAtu\o»ci *f 1**^**N ●■pun^ u* ■MMude
vapifM|n¥) ap »(M**í»0 ■df»^)of»»pcMj ●pofíiioi ipvdna ap tuMc ‘pypq

ov3«> *J1 D - 9 3(o«on.) rf ouoy
«* ««ptsifaiffpa itAu s* deoMíise 	 	

~|f~iif fT Timunip

of« voKb odooioid 0 aaa apapsuo;u9»
[no> OP com Bsq '(ovaot mt «impa ou 9f^jafoau

wmumat «^jo itjp coporop ●« otmwipw «lad 'aiQs bd f muat

tmtfoaxsoteçotMÒittmui ■■dauMtt«wMp4foa»rtAm«aadsapj«sicapcA
Mtofm 9 a»<u(i*toco as a i:q){/

●iJiKWuj cp cvb«t|i vy 3p o(wpg ep ftaiige
fdND '

-● 30HÍ

ji soMj ^ *1V twiMjsoaq
r«OAJiD» V

/

I

^ CCMWld 0f>^ op ®»U<5P«ÍV>1-^ ídND

nados « atfc SOORB^OaQ

»P ap

odiipio^j oü oy.)v7nvi^)i3W03
3Q s*¥:>3a a\ noj 3 kvaij:4¥¥o:>«3v^v svkod

OJ KIW1X3 KJOtf dKOX i VÍJK41.) 3 Q 0y:>V>1 V1J3 Q * H l^Ia^«9dV
non > vvH4Ma)3MSuiiv.in'or|t M4kA 4u n-Har>-ov^>AS<wcRk)

M\HIM 'OV^^ni^^lNlHÜVlO >|MOl4BIU «TT

●'IS 4 ' 0)>v.)xn Ml OJslAtA ll>\S4V«l 411 MSI>l>ys OCs.li

> (K ' I IV>Y 1 Kl I X Q (HV7LSIWMX

Vf)jaXK3 3 0p,1U0¥d
30 VMVUOOVOa.') 34IO13a0>S 'I 3Jl41A'4dV

● 1 40 «<II|V 1A XXJ >.»l U4 4(1' 11H 4'» IIV X\>, 4o Kl Kl > . ● . ,

OX^KKI * or >l'bLsiSUUll Ml \ (nu 1 4HMI

4(1 s4 * U>.)V>|IJ4 Vtl UiSJim*IOVs4»3U «1 IVsOilNS OlISM

>1K nyyviKKwi (nnitMsui

ISUir»>*v\')44Ai

ma
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( 'EITURAMUNICPALDEBrABAL-!.

Fijc. n° y9n^c?f

l«.n'

Rubnca:

M) ^l\T» MK) l> \ KK <' NCAO . MF.<

»ivi)o NxtroNti O» nF'.sfc''VomM»>to iu >i)U «( \o .

' *" nRrtOfi|\D»AnMISIMR\^.'Í</. fMHU)

■OKI» \ U>j.l' kVT 1» M M« \ IXI, Ltl M 11» M»* y * I S . M >< OM

APtr<DICE K ● riCIIA DE l>5PECAO E
ACtrTACAO O RE k/OSU RE A<

Ml> H FF M Kf IH riH ('A< ÃO ● \4 FC

M viK) s«no>Ai, 14* i»si>v(>i.MMyNto Ds >.oc<a('Ão

niH» 11 kMlA W. A m IMMK Àn ● J *1 MAl I

' ● ● ' * < ^W)4n»,S,M A» í.f K Al 14. Kth H< A (HA g l Al IDM» i i t) MFK.\f> ● KXU T>U

fôQ£ FJm »*N|>1

Iwn» bwi»

FtCHA DE INi^PEÇAO E ACEIFACAO DO VEtCUI.O

(MoMii

\mâ

^ IWtB bs»

* JmU« NI»«IJeArH

S' Canuçma S” Lha<'»
2ü Nl>«l<.kOlcuiWM<*x

íèbfWíHXt
21 Ni««l 4DOWo<k Üwc(Aj» I UM04

< ^nirauAK

k2TMqw.kC'otse*MI«cJ 2: ÍV<»

>( ihusa

AsmoaIm nuA ilcns ■WMion*!»»

● O K [wi iio» es icmlo

● X p4(a Hoii A4>fm^>rw.
● NA pM J iicf» que bAa «c eplK*

'4 24 íroaJctnkMBMMo

r^tmcrné

ObecrvMA»: O fmiKtdi&cDto fa-ka Vvni c**»» ● «Mh«c dn uM\>k de guduiiaD
«icvna erf feito prA> foroccedoc vencâW do (vc^lo
O rcfm^iuMe da etUMlaJe ceeHraafvte ia iBunciptC'. ^cíeitwj ■ Je'«T» apnw
reifaHiMi d r«lo acnic Had da máJiv realuada pelo fi»iKCCik< ícAcnk* ik> (vef to

24 )) VatM

U Pm-leM

27 C'Wte*l<od« y> laMl»

2a Aj
«> P«Ma

Ittn» 21 Craw«K4»nfa 40 I lAMara

>0 Ce^M loM«MkaK
402 7rM»

I Ijspkkede Psvhn» )l RcteesMa) «iSI^Mnl Ll>
FWa

2 Eifthettol^akt II r«4tod»?eari 404LMrdLi

) F«m»Alia'DaM )t Cl ài'^prm»

41 f>iqiBH<a Je FeÉWii Movei
cDPU)-OU 1.2.3./«n<4A4;. I

±ÜÜ	

« S»ak0s ettfftai I)
U Ak«< i«kl ■caoa

4 ) UHBKn

n C«ie»kha< 'An
4 2 Traecfv 15 DeiMlíMa;i iPfVi-OHURFAP^ Ato

41 r 	 	M Aj wotoH^to
4 3 Ij0 OMttfral fpuLa>puk ib Abotoad>C#«itoXWoe -<»RWAPtoBBB

4 4l< .tolte 1? roto» ot Mpwnaa

1« patotoB dM Pb^om4 Sírcnt

5 Ieto»2adeAr(a^<TT»aj

49 y>

MINM f.KiO IIA11 A<*A(. Ui ● 4II (

HSl-í >4(111141 I», W.MMtJLVXMINrO l»4 »m<4(*<>

MI»TOKl4Df 4l»nS|N|KA<.Si>-l>lk«l>

'«’● (tinUDINU UiA.FHSUkMFKi ●IH» gi OMUDF F<OMm«< ll.iiiM

DaeUr«(te de Peadfnda

fini

DecIsTi 9if 0 v«khJo foi eUfV9:u&‘rccd^d<>
cmuadaa e n^^radat abateu, wnio que a *ubkil«>çdi*nTiafv doe lune urepularv t ia4I
foca pdo CcnDMio (faneoedw) do frani Ri4xicno de ale 30 ilruXa) di j' ifxSe caa dau

ine;uUAd*ii.hT> ridcnvi is

)n«^aAto(k<uai4audaa (caao lenbe ● laínrms a' do tlea c devrcier o

Jjtfl}	

Jletn

OBS.; Ca»o aèo baja nenhuma peudêncla. deeeri acr marcada a upeto abalau. 0
fumecedur ato fioderá eriai neahum ouira Dpo de doeusienKi alirenatita em

iubitilui(to ■ eMe.

( ) Ineiitteoi quabquer peedêndak

Aiiinaiarado lUpreMitanie Ja
EaiKJade Coairaiariie (et.i neaiclpk»)

Nome

RO

Tdcfi>nc

l.cui

Dala

Hora

Atilaalura dw Reipoaaétel pein Cnairide
de Qualidade do FomeeedMe

Aiaüialura iln Rre|«iniU«l pek
CoBirole ile Qualidade di>

Enearro^aiKir
NreiK

Niene

RO R<i

Teldfíic Telafme

l.ncall.K^

Oaia Oeu

lh>mHcaa

>1


